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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 24, de 06 de fevereiro de 
2014, que autoriza à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Centenário do Sul, a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Centenário do Sul , Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR).) 
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Mensagem nº 2 5 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 279, de 6 de junho de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura Maravilha, no município de Varzelândia - MG; 

2 - Portaria nº 320, de 25 de novembro de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cultural de Porto, no município de Porto - PI; 

3 - Portaria nº 321, de 25 de novembro de "2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integrante de Dom Pedro de Alcântara; no município de Dom Pedro de Alcântara -
RS; 

4 - Portaria nº· 323, de 25 de novembro de 2013 - Associação Cultural, Social, 
Ambiental e Comunitária de Iporã do Oeste, no município de Iporã do Oeste - SC; 

5 - Portaria nº 347, de 11 dezembro de .2013 - Associação de Desenvolvimento 
Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro do Piauí - ADECORAJ, no município de Juazeiro do 
Piauí - PI; 

6 - Portaria nº 8, de 23 de janeiro de 2014 - Associação Comunitária do Povo de 
. Dom Viçoso, no município de Dom Viçoso - MG; 

7 - Portaria nº 9 de 23 de janeiro de 2014 - Associação de Difusão Comunitária 
de Cocal do Sul, no município de Cocal do Sul - SC; 

. .. 8 - Portaria nº 24, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Centenário do Sul, no município de Centenário do Sul - PR; 

9 - Portaria nº 37, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária Estação 
FM de Radiodifusão de Itagimirim - BA; 

. 10 - Portaria nº 53, de 21 de fevereiro de2014 - Associação Comunitária Pedro 
Machado de Guaiúba - CE; e 

11 - Portaria nº 62, de 21 de fevereiro de 2014 - Associação Remediense de 
Desenvolvimento Social, no município de Nossa Senhora dos Remédios - PI. 

Brasília, 29. de . agos.to de.2014. 



EM n2 00016/2014 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autor 'ção e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Centenário do Sul, no Município de Centenário do Sul, Estado do Paraná, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Corno se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.005778/2009, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA NQ 24 , DE 6 DE FEVEREIRO DE 2014 . 

. O MINISTRO DE ESTADO · DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615,' de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro · 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.~05778/2009, resolve: . 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Centenário do Sul, com s_edv na Rua José Wilson Damião, 11°203, c'entro, no muilicípio de Centenái-io 
do Sul, Estado do Paraná, para executar o Serviço d.e Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de ·dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

. P?Tágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.6} 2, de 19 de fevereiro de 1998,' . 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complÚnentares. · 

Art. 2~ A entidade autorizada dever!i operar com o si~tema irradiante focalizado na Rua 
José Wilson Dai;1ião, nº · 203, Centro, nas coordenadas geográficas com latitude em 22º 49' 30" S e 
longitude em 51° 35' 27" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

An. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
rios termos do ·§ 3.º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execuç_ão do serviço, em 

, caf~ter definitivo, no prazo de seis meses a cont~ da data de publicação do ato de delibera.ção: · 

' . 

· Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na dat~ de sua publicação. 

f 
l 

PAULO BERNARDO SILVA 

• j 

MCt~M . 
CONFERE COM V ORIGltV\~ 

. . <:0Í 01i/~1-t 
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A viso nº 3 4 9 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 29 de agosto de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 279, de 2012; 
320, 321 , 323 e 347, de 2013; 8, 9, 24, 37, 53 e 62, de 2014. 

Atenciosamente, 

Ál/v:J Â)_~L---
/ ALOIZIO MERCA í\NTE 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
/ da Presidência da epública 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPART.AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

, Dócumento nº: 53000.0057'.'lS/2009-lS 

Localidade: CENTENÁRIO DO SUL/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA . DE COMUNICAÇÃO E CuLTURA DE 
1 

CENTENÁRIO-DO SUL 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

/ 
/ 

Senhor Coordenador 
I 

Tendo em vista que ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 

CULTURA DE CENTENÁRIO DO S~, na localidade de .Centenário do Sul no Estado dó Paraná, 

apresenta para homologação do Ministério das Comu.nicações Requerimento de Demonstração . de · . . 

Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitá1ia, opino no sentido de que seja providenciada a 
. . ! 

abertura do competente processo administ:r 1 . f\ , .t ' - :.:r . 
. · . . '. . ._.. 14.:: 

C~~,~ ,,r,< 1 Brasília, ~ · de abril ·de 2009. 

e:re1ra 
Ch.efe~d~ Serviço . 

. f(pt1ltlk 'Britó Per!lrii~ . 
a. de ~ de Raóio'frl.$; Comlalllláta 

. W,tluiia 1.3tit'(>j.; 

.. 
De acordo. Proceda-se conforme proposto. ~CIDEOCi~:a; 

Brasília, O ~ de abril de 2009 . 

,. . 
. .A-T ,~ 

nfüJúnioÓ 
Coordenador 

RBPV /DOS/SSCE-MC 
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ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO . 

I . 
FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUS

0

ÃO COMUNITÁRIA 

... 
r 

'r;b" <h"3Q -~O O , telefone , correio eletrônico 
------~--...,...---------------' entidade sem fins lucrativos, 
legalmente, c.onstituída e · devidamente registrada no prgão competente,~ vem, respeitosamente à 
presença de Va. Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº- 1/2004, 
demon~trar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo 
círculo} de J .rpo igual a ~ 1 Km; com centro localizado na 

Ll/\.dru&' ~iLD.cP'n :Do~ ( 2!33 1 , 

(endereço completo), de coordenaçias geográficas .:Z..J...., 0 ~' .l_6__"S de latitude . e~ J 0 

~· ~"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiánte d.e ~ua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execuç&o do Serviço. 

, Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de 'Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, . pelo Ministério das Comunicações, do interesse desq:i entidade em executar o Serviço · 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

WY\~ ·aí) Sui , ~de ~~ de200.1. 
(local e data) • 

..... 
53000 005TlB/2009-·18 

.·' t-r r- • •1 ("\ "'t""'; 

,-

o< 

' . . ··~ J 

~' ·' ··1 
gr; PP.:JJ/O iLüGiCOLOG.i'CGRl.iSPiJ 

ii102noo9-i6;s:3 ~G'x 

• ·t 
Nome do represéntantr da entidade: -'~'--'--""'---"'e.'-L=-_'j)_1"""'~"'-"-· -:J)_-_=-_&-V\_:;__ __ 0 __ 0'J __ J..._l_· __ _ 

CPF: ]-lj )-, S }J - 3- ;).,<j - l.s-7 

Endereço pararo~pondênfia. • \?,,, Q~ Jwill~~/O~ na 
cidade de ~~_Q_Y\ OA.A,..Q A12 ~ , Estado ~o... Y\C , CEP 
íS'bfu~O~ - ()D, - _ 
Telefone para contato: OXX-fil- 3 6 }5f ~ 6Q 
Correio eletrônico (e -mail):--------------------- I 

. - I . 
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Comprovante de Insc~ção e de Situação Caqastral " .· Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dado~ de ~dentificação da Pessàa Jurídica e, se ho'uver qualquer divergênciá, provideflcie jy('.l;o· à 1 
RFB a sua atualizaçao cadastral. . . . · · .·: '/ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASl t.· 

.CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07 .465.854/0001-92 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 27/04/2005 

NOME EMPRESARIAL 1 

í\SSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNIÇACAO E CULTURA DE CENTEN,c\RIO DO_SUL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME E>E FANTAS IA) -
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -·Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5~00 - Atividades associativas. não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R JOSE WILSON DAMIAO 
l:IÚMERO 
S/N 

1 COMPLEMENTO 

1 1 
BAIRRO/DISTRITO 

. CENTRO 
~~~~~~~~ 

CEP 

86.630-000 1 

MUNICIPIO 1 ~ 
~C_E_N_T_E_N_A_R_l_O_D_O~S_U_L~~~~~~~~·~ ~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MO!IVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/04/2005 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL: 

******** 

.K,V' r 

Aprovado pela lnstruçãó. Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2~&"i! ~ ·~ 
. 1 .7 
Emitido no dià 31/03/2009 às 15:07:2.0 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua vfaita. Para informações sobre política de privacidadé e uso, clique aqui . 
Atualize sua página 

/ 

' 

1 

ó/ 

http://www.reéeita.fazenda.gov.br/PessoaJmi dica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjteva _Comprova ... . 31/3/2009 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

· Fone:(61)3311-617'7 -Fax':(61)3311-6617 · 
... 

Oficio n~ :2 [, 03 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC · 

Brasília, .L 3 de junho de 2009. 

Ao Senhor 
Noel de Moura Neto 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Centenário do Sul 
Rua Dr. José Wilson Daml.ão, nº 203 
86630-000- Centenário do Sul/PR 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

. Prezado Senhor, 

Em atenção ao r~uerimento de demonstração . de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENÁRIO DO SUL na localidade de Centenário 
do Sul no Estado do Paraná, informamos que seu .requerimento foi cadastrado sob protocolo 
nº 53000.005778/09. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise.de seu pedido. · 

Deste modo, todos os dados infounado.s por esta requerente, servirão apenas para · 
o registro de >Sua demo·nstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devend.o 
a entidade aguardar futura publicação de A viso ·de Habfütação, para então encaminhar •a 
este órgão os documentos necessários à análise de seu processo. 

rádio comunitária, quer em caráter experimental, tempotá o. 
. 4,tf ·~ " ·] 

Quanto aos proceqimentos adotados na seleção dás ~nti ad.~s "i.nt~~e~sràs são: 

/ I 
1. Procedimentos necessários para a abertura!tri;ádto comu,nitária. 

. Inicialmente a entidade que tiver interesse na auto · _ção para exec, ão deste tipo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um d0cumento e· que informe 
as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação da entidad e seu CNP J. 
Diante deste documentcro MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e observar se existe 
canal disponível para ·o_ local. Diante da ·possibilidade tecnica o MC promove a publicação, por 
meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é· uma espécie de chamamento das 
entidades interessadas para participarem de um · processo seletivo, e para a análise dos 

, requerimentos se faz necessária à apresentação de uma série de documentos pai:a avaliar as 
condições técnicas e jurídicas das entidades interessadas. Em decorrência da seleção de uma 

·das interessadas (quando há mais de uma), o Ministério a . za a executar o serviço. 

rbpv/DOS/SSCEJMC 

r 

., 

1 

I 
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2. Critérios de s.eleção para autorização de funcionamento de uma rádio. 

Os critérios de seleção de umâ rádio comunitáriá são impostos · pela própria 
legislação específica, que determina a apresentação de u~a série de documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição; declaração e documentos dos dirigentes, para avaliação de · sua 
existência no mundo jurídico e se realmente a entidade tem cunho comunitário: Após o exame 
dest.es requisitos aplica-se um .critério de seleção conheddo como "Critério da 
Representatividade", por meio do qual o Ministério avalia as manifestações em apoio à 
requerent,e apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
representatividade junto à sociedade local. 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá uma Portaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da PR, que 
encaminhará para o Congresso Nacional. Após- a. apresentação do processo e tramitação a· mais 
de 90 (noventa) dias naquela Instituição, a entidade estará recebendo uma Licença Provisória qe 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legislativo para emissão da 
Licença Definitiva, com validade de 1 O Anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de · Formúlários e Solicitações padronizados, 
Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá 
obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

I 

/ 

rbpv/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

. ARLOS ALBE~TO FREIRE RE NDE 
Diretor do Departamento de Outorga y s ·erviços 

. ~ 

f 

i.J .. 

{. .. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRiA 1 DE COMUNICAÇÃO 
DE € ENf:EN"ÁR ' s 

, êNPJ 07.465.854/0001-92 · . 
-·. - - -------· - ·-··-·. ---· -- --· - ------. -----·----'f--~L,..::;.-.... 

OFÍCIO Nº 001/201.1. ()ô~ -ct-<à l o 

Ceo: enar.:io..ao u _de maio~e-0,,.;1<r 
M ! N ! 8T t R ! o D.ú. 8 (;O M lj N! G.u, ç: 1j'i:a. 

8R.it 8ÍL!A . . DF 

53000 fil2537S/2tH ·1 -5:i 
Ilustríssimo Senhor:· 

"!;F -;,.oiu lL OG ·'Cl.JLO~it.::Gft.U:SPO 

.. ~ .ti. r:.1 : 0"-'<".?- . :~ ~ 
L-~ o rz . " 

Em atendimento ao Ofício Circular nº 01/2011/RADCOM/DEqC/SCE-

. '· 

. MC, d?tado de 05 de . abrW de 2011, venho mui respeitosamente, a presença de Vossa · 

Senhoria, encaminhar-lhe a documentação relacionada no subitem 7.1 e alíneas, da Norma 

·Complementar n°· 01/04, .estando esta ~ntidade contemplada e interessada em exeéutar o 

serviço de radiodifusão comunitária, nos termos do Aviso de Habili~ação nº 02/2011, 

publicado nq Diário Oficial da União-· Seção 3, no dia 06 de abril de. 2011. 

Sendo o que se apresenta para o momento, me coloco a inteira 

disposição para qualquer esdarecimento que se fizer necessário . 

. Atenciosamente . 

• 1 
. ~· · · 

J~AN~I GONÇALVE OURA 

. . 
CPF: 065.330.489-70 

Presidente 

Ilmb. Senhor -
DEMARVAL DA SILVA JUNIOR 
Diretor do Departàmento d~ Outorga e Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

DOCUMEl~Td ANEXADO 
NÇSTA DATA 

Endereço pará correspondência: Rua José Wilson Damião, n° 2 
Centenário do Sul - PR -· CEP: 86.630-000 

email: radiÕcidadecentenario@gmail.com 
-~cli.i_t&_1./pll - Centro 
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. ~·Receita Federal 
JI 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~,,., .. 

· Contribuinte, · 
- - - -· --··- ·· · ------ -~- - -~ - ------- ···~---- -·-~;;:: ··- ~ -

>' 

, Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualqu~r divergência, providen cleJy~./ 
à RFB a sua atualização cadastral. . <.;•. ~ ' • 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO t-JACIONAL DA ~ESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.465.854/0001-92 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
2710412005 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

**•****" 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos soei.ais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃC> DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94,93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas'aoteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO • . 
R JOSE WILSON DAMIAO 

NÚMERO 
· S/N 

1 COMP.LEMENTO 

1 CEP 
86.630-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MUNICÍPIO . · 
CENTENAF{O DO SUL 

fUFI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2?-/04/2005 

. ~ . 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CAD~STRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

J 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** . 

Aprovado pela Instrução ~mmativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitidô no dia 14/05/2011às17:21:58 (data e hora de Brasília). 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DE CENTENÁRIO DO SUL 

CNPJ 07.465.854/ 0001-92 

tv I ' -

, A ASSOCIAÇAO COMUN~TARIA DE COMUNICAÇAO E 
CULTURA DE . CENTENAR~O DO SUL, devidameí1te inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº 07.465 .854/ 0001-92, com SEDE à Rua José Wilson Damião, 
nº 203, Centro, CEP 86.630-000, Centenário do Sul, Estado do Paraná, através de seu 

• • 1 

,representante legal, relaciona todos os membros que compõ~m a diretoria ·da entidade, a 
saber: 

PRESIDENTE: 

Juliana Atanai Gonçalves Moura 
CPF: 065.330.489-70 
RG: 10.002.323-7 SSP/PR 
End:Rua Bruno Paleta, 275 
Centro - CEP 86.630-000 

VICE PRESIDENTE: · ' 

José Florêncio d0s Santos 
CPF: 023.2-11.788-84 
RG: 7.340.689-7 SSP/PR 
End:·Rua Francisco BrigidoDutra, 416 
Centro - CEP 86630-000 

SECRETÁRIO: 

Leci Rodrigues 
CPF: 005.025.338-70 ' 
RG: 9.181.586-9 SSP/PR 
End: Rua Dom Geraldo Fernandes, nº 136 
Conj. Hab. Adalgiza- B. Felício - CEP 86.630-000 

TESOUREIRO: 

Lidemar Correa 
CPF: 035.101.779--83 
RG: 7.763.097-0 SSP/PR 
End: Rua José Wilsoh Damião, nº 209 
Centro - CEP 86.630-000 

DIRETORA ADMINISTRATIVA: 

Dileuza Aparecida 'de Melo 
CPP: 042.618.549-88 
RG: 9.268.394-o· SSP/PR . 
End:Dr. Jose Wilson Damião/. 203 

· Centro __, CEP 86630-000 

'f ' 

,. 

·~~ · 
~ ;y, 

2' ; 

j 

füLIAMTA~AI GONÇAL~ES MOURA 
CPF: 065.330.489-70 , 

Presidente 

Endereço para correspondência:· Rua José Wilson Damião, s/nº - Centro 
Centenário do Su l ·- PR - CEP: .S6.630·000 

· Telefone: (43) 3q75-XXXX email : rad iocomunitariacentsul@gmail:com 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E. CULTURA 

DE c'ENTENÁRIO DO SUL 

• 
Melquiades Tavian Junior 
CPF:0,33.523.419-40 
RG: 7.712.285-0 SSP/PR 
End: Rua Bruno, Poleto Nº 638 
Centro - CEP 86.630-000 

Natal dos Santo.s 
CPf :906.215.069-15 
RG : 6.033.133-2 SSP/ PR 

. 1 

End: Rua Erasmo Moutinho Nº 435 

CNPJ 07.465.854/0001-92 

Conj. Hab. Adalgíza B. Felícío _, CEP 86.630-000 

JUlréI GO~ÇALVES MOURA 
CPF: 065 .. 330.489-70 

Presidente 

. ,,.. 

- J 

Endereço para correspondência: · Rua José Wilson Damião, s/nº - Centro 
Centenário do Sul - PR - CEP: 86.630-000 

Telefone: (43) 3675-XXXX email: radiocbmunitariacentsul@gmail.com 

' . . - -·- - . -·- ·- -~--
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ASSOCIAÇÃ,O . COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DÉ CENTENÁRIO DO SUL 

CNPJ 07A65.854/ 0001-92 

Frandele Aparecida-Barbosá 
CPF:077.996.819-00 
RG: 10.789.586-8 SSP/PR 
End: Rua José Climácio da Silva Nº 993 
cén'tro - CEP 86.6J0-000 

Ivone Correa da Silva 
CPf :772.599 .559-53 
RG: 5.504.687-5 SSP/PR 
End: Rua José WiJson Damião Nº 209 
Centro - CEP 86.630-000 

José Florêncio dos Santos 
CPF: 023.211. 788-84 
RG: 7.340.689-·7 SSP/PR 

r ) End:Rua Frar)cisco Brigido Outra, 416 
Centro - t EP 86630-000 . 

Juliana Atanai Gonçalves Moura 
CPF: 065.330.489-70 

1 

RG: 10.002.323-7 SSP/PR 
End:Rua Bruno Poleto, 275 
Centro - CEP 86.630-000 

Leci Rodrigues 
CPF: 005.025 .. 338-70 
RG: 9 .. 181.586-9 SSP/PR 
End : Rua Dom Geraldo Fernandes, nº 136 
Conj. Hab. Adalgiza s: Felício - CEP 86.630-000 

Lidempr Correa 
CPF: 0:35.101. 779-83 
RG : 7.763 .097-0 'SSP/PR 
End: Rua José Wiison Damião, nº 209 
Centro - CEP 86.630-000 

Luiz Paulo Gallego 
CPF: 360.245.209-30 
RG: 2.256.208-8 SSP/PR . 
E;nd: Rua Sulaiman Felicio Nº 971 
Centro - CEP 86.630-000 

Maria Cristina Teodoro da S. Lima 
CPF:053.229 :099-.23 
RG: 9·.724.663-7 SSP/ PR 
End: Rua José Wilson Damião Nº 209 
Centro ~ CEP 86.630-000 '· 

I r 

• 

j 

Endereço para correspondência : Rua-José WilSOil Damião, 5/nº - Centro 
Centenário do Sul - PR - CEP: 86.630-000 

Telefone: (~3) 3675-XXXX . - · email: radiocomunitanacent:sul@gma11.com 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICÁÇÃO E GULTURA 
'DE CENTENÁRIO DO SUL 

CNPJ 07.465 .854/ 0001 -92 

RELAÇÃO D~ ASSOCIADOS 

\ ' 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DE CENTENÁRIO DO SUL, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ sob nG 07.465.854/0001-92, com SEDE à Rua José 'Wilson Dêlmião, 
n° 203, Centro, CEP 86.630-000, Centenário do Sul, Estado do Paraná, através .de seu 
representante legal, relaciona todos os membros da entidade, a saber: 

· Arlindo Vechiatto · 
CPF: 101. 766.329. 72 
RG: 916.699 SSP/PR · 
End: Rua Antonio Soares Pinto Nº 980 
Centro - CEP 86.630-:000 

Carmelita de Jesus Silva 
CPF:655.363.479-34 
RG: 6.764.177-9 SSP/PR 

• . 

End :- Rua Massar:iobu Nakamura Nº 1431 
Centro - CEP 86.630-000 

Claudio ~parecido Miranda 
CPF:934.319.299.-15 
RG: 5.298.529-3 SSP/PR 
End: Rua Des. Munhoz de Melo Nº 279 
Centro :-- CEP 86.630-000 

Daiane de Souza Tavares 
CPF:039. l 45. 'V29-22 
RG: 7.672.908-5 SSP/PR 

j End: Rua Aparecido Ferreira Lima Nº 640 
Centro - CÇP 86.630-000 

Díleuza Aparecida_ de Melo ' 
CPF: 042.618.549-88 
RG: 9.2~8.394-0 SSP/ PR 
Erid:Rua Dr Jose Wilson Damião, 203 . 
Centro - CEP 86630-000 

Elias Galvão 
CPF:300.821.619-68 
RG: 1.591:759-8 SSP/PR -
End: Rua Bruno Poleto Nº 637 
Centro - CEP 86.630-000 

l 
Endereço para correspondência: Rua José Wilson Damião, s/nº -. Centro 

· Centenário do Sul - PR - CEP: 86.630-000 
Telefone: (43) 3675 -XXXX : em.ai!: radiocomunitqriacentsul@gmail. com 
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ATA . DA ASSEMBLÉIA GERAL REALIZADA PELA ASSOCJAÇÃO . 68~ ·:' .... , 

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CU(T~RA DE CE~TENÁR~O DO ~UL~';~ JZ i: 

REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 201L Aos vmte e nove dias do mes de abnl de.1 . · · ,. 

dois mil e onze, às·vinte horas, na sede da Associação Comunitária de Comu~icaçãol...~'':i'o<, .. _. :·:.i 
e Cultura de -Centenário do Sul, Estado do Paraná,· situada à Rua José Wilson "' ·· 
Damião, número duzentos e três, nesta cidade de Centenário do Sul,. reuniram-se os 
associados convocados para deliberarem sobre os assuntos em pauta. Dando início a 
reunião, o Presidente da associação Sr. !saias Gomes da Silva, tomou uso da palavra, 
agradeceu a presença de todos e passou a. realização· dos trabalhos conforme a 

' . . 

pauta de convocação, sendo imediatamente discutido sobre a realização de eleição 
para novos m.embros ·da diretoria da ' associação. Comunicou ainda a todos os 
presentes~ que conforme determina o artigo dezoito, parágrafo primeiro do Estatuto 
Social da referida entidade, foi apresentada em tempo hábil, apenas a inscrição de 
uma chapa para concorrer ao pleito, sendo esta constituída da seguinte formação: 
Presidente: :JULIANA ATANAI GONÇALVES MOURA; Vice-Presidente: JOSÉ 

· FLORENCIO DOS SANTOS; Secretário: LECI RODRIGUES; . Tesoureiro: 
LIDEMAR CORREA; e, Diretor Administrativo: DILEUZA APARECIDA DE 
MELO. Dando prosseguimento, iniciou-se a votação, sendo a chapa inscrita eleita 
por unanimidade, ficando à nova dfretoria empossada logo em seguida, dando assim 
início imediato a seu mandato. Ato contínuo, a senhora presidente colocou a palavra 

· a disposição de todos a quem dela quisesse fazer uso. Não havendo ' manifestação, 
deu-se por encerrada esta assembléia, e, para constar, eu LECI RODRIGUES, 
s 

1 
ret 'rio da ssoci~ç~ , lavrei a presente ata, que ~pós lida em voz alta e achada 

e c formei ai ª1 ii/c da por ' im ar todos os presentes. 
/ - ? . 

. / -

Ivone Correa da Silva 

·ta~ai Go~çalves Moura 
('.> ' • () ~ 1 
~ÃlfYY) Í)./) -~ 

Lidemar Correa 

RGIO BONACHE 
PR26.909 

) . 
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tf "'-'nte í)eleg3dO 8es1gnaa·_, 
r . "'.,. • " P" RANÁ. , · TENARIO DO SUL - ,,..,, . . 

ATA, DA ASSEMBLEIA GERAL DE AL TERÁÇÃO D .TATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃQ·. 7.-

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENÁRIO DO ~UL, REALIZADA El'(l.··1S . 
DE SETEMBRO DE 2007. Aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e selej 2, 
(18/10/2007), por volta das oito horas e trinta minutos (8h30min), nesta cidade de Centenário d~~"11l; - .. ( 
Estado do Paraná, .reuniram-se as seguintes pessoas: ISAIAS GOMES DA SILVA, brasileiro, solfe'rq, o/.. 
de maior, locutor, residente e domiciliado à Rua Bruno Poleto, 275, CEP 86630-000, Centenário Cfo ,, 'i''l. 

Sul,. Paraná~ portador da cédula de identidaqe, RG n. 33.755.474-2 SSP/SP e do CPF n.030.421.139-
73; NOEL DE MOURA NETO, brasileiro, casado, funcionário público,· residente e domiciliado à Rua 
José Wilson Damião1 203, CEP 86630-000, Centenário do Sul, Paraná, portador da cédula de 
identidade, RG n.5.241.610-8 SSP/P'R e do CPF n. 747.571.729-15; LECI RODRIGUES, brasileiro, 
casado, auxiliar administrativo, residente e domiciliado à· Rua Dão Geraldo Fernandes, 136, CEP 
86630-000, Centenário do-Sul, Paraná, portador da cédula de identidade, RG n. 9.181.586-9 SSP/PR 
e do CPF n. Ó05.025.338-70; LIDEMAR CORRÊA, brasileiro, estudante, casado, · residente e 
domiciliado à Rua José Wilson Damião, 209, CEP 86630-000, Centenári'o do Sul, Paraná, _portador da 
cédula de identidade, RG n. 7.763.097-0 SSP/PR e do CPF n.035.101.779-83; e, SONIA IEMICO 
IVAMURA, brasileira, solteira, de maior, auxiliar administrativa, residente e domiciliada à Rua 
Desembargador Munhoz de Melo" 72, CEP 86630-000, Centenário do Sul, Paraná, portaqor da 

). cédula de identidade, RG n.4.247.997-7 SSP/PR e do CPF n.788.421.749-04, com a finalidade de 
constituir uma A~sociação ~ Assumiu a presidência da Assembléia por aclamação de todos o Sr. 
!SAIAS GOMES DA SILV/( que convidou .a mim, U~CI RODRIGUES, para secretariá-lo, o que 

""' ..... 
cn 
~ 
o 
8 ...... 
o-,_.. 

::.:; 
~ . .., 

-aceitei. Qando início aos trabalhqs, o senhor Presidente explicou que o· motivo desta Assembléia era 
a cumprir exigência feita pelo Ministéri9 oas Comunicações, uma vez que a Entidade pleiteia uma 
concessão de Radio Comunitária para o Município. Em seguida o Senhor Presidente distribuiu cópias 
do ofício n.3767/2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC o qual exige modificações no Estatuto Social. Tais 
alterações após um breve debate foi votadas ·e aprovadas por unanimidade; e entra em vigor a partir 
da averbação da primeira alteração do estatuto social no cartório de pessoas jurídicas. O Estatuto 

--.Secial anexo contém todas as alterações e é parte integrànte qa ATA. Ato contínuo o Senhor 
Présidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Ninguém se manifestando, deu por 
encerrada esta assembléia. E para constar. Eu, LECI RODRIGUES, secretária da assembléia lavrei 
e$ta ata, que após lida em v9z alta irá assinada por mi por todos os presentes. · 

.. 
·' 

' 
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JIBPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Paraná.- Comarca Munidpio de Centenário do Sul/ fone 43.675.1174 

Cartório do Registro Cívil, Títulos ·e Documentos . 
. REGINALDO CARDOSO DOS SANTOS 

· Agente o"elegado Designado 
·E-mail registrocivilt@Vi.saonet.com.br 

CERTIDÃO 

Eu. REGINALDO CARDOSO DOS SANTOS 
Agente Delegado Designado do Cartório do Registro de Títulos e Documentos 
e Pessoas . Jurídicas desta cidade e Comarca de Centenário do Sul/Estado do 
Paraná. Certifico que em data do dia 29 de .outubro de 2007, foí registrado 
neste cartório, livro protocolo A/01, fls. 88 e verso, e averbãdo no livro A/01 
sob n º 1_91 de Pessoas Jurídicas o a ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 
SOCIAL ;DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA de Centenário ·do Sul/Estado do Paraná e registrado também a 

_Ata da reunião no livro B/04 sob n º 2.257fls. 161. Nada Mais. · 
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. PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO I;: CÚL TURA DE ~t- -

. , CENTENÁRIO DO SUL . . "";.:") f" 

CAPÍTULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SÉ.DE E FORO JURÍDICO, DURAÇÃO E 

1 FINALIDAeES: 

\,Ü -~{/ . ..? . o .. , 
I.:· (: 

'·· 

Art. 1 º - A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Centenário do 
Sul, é uma ·erltidade civil, c.om direito privado, sem fins lucrativos, organizada 
exclusivamente . para a ·prestação de serviços sócio-comunitários, · ao~ 
moradores de Centenário do Sul, Estado do Paraná com direito privado e sem 
fins ·lucrativos, não sendo remunerados seus associados e dirigentes, fundada 
êm 16 de março de 2005, (aos dezesseis dias do· niês de março de dois mil e 
cinco). · .' . ~ . · . , 

Art. r · - A jurisdição e a área de ação da associação abrangem o Município ·de 
Centená.rio db Sul, Estado do Paraná, com sede à Rua José Wilson Damião, 
Centro, CEP: 86630-000, em Centenário do Sul , Estado do Paraná e Foro fia 
comarca deste mesmo Município. 

Art. 3° -

Art.. 4º -
a) 

b) 

e) 

d) 

Art. 5° -
a) 

b) 
e) 

O prazo de duraç~o da entidade é indeterminado. . . 
São suas finalidades: 
Congregar todos os trabalhadores e moradores sém distinção de raça, cor, 
SE?XO, religião, política ou de qualquer natureza, com ·o intuito de se obter 
elevação da qualidade de vida dos r:nesmos; 
Congregar os moradores da referida localidade, integr.ados na Associação, 
apoiando suas legítimas aspirações, defende11do seus .direitos e interes·ses; 
Lncentivár a participação da comunidade no funcionamento e busca de soluções 
Para os problemas locais ·, e, -~."~-.--

r··i; 'Y"' 
Lazer cormmit~riQ. 

CAPÍTULO li t 111) 
·oos OBJETIVOS 7 IJll· ' . 

São objetivos da associação: . . f 
Realizar Estuqos, Conferências, Palestras, Atividades CulturJ s de forma a 
ap'rimorar o desenvolvimento educacional da juventude do Município; 
Promover Atividaçles Artísticas e Culturais no âmbito da comunidade; 
Firmar acordos e convênios com o estado, com o município ou a união e com 
entidades congêneres, . visando uhir esforços e recursos, para um maior 
incentivo e promoção dos objetivos da entidade de forma a estimular o 
de~envolvimento cultural; 

··d) Realizar feiras de livros, exposições àrtísticas e shows culturais que venham a 
incentivar a população cultural e socialmente; 

e) Conscientizar e sensibilizar as qUtoridades constituídas quanto à necessidade 
de reconhecimento dos val0res culturais, históricos e artísticos do Município; 

f) Preservar a imagem éultural e histórica do Município; 



( 

_ ) 

g) Incentivar, promover e editar a publicação, e difusão de eventos cultur.aW!, !h 
artísticos e edu cionais; . · · · . i ;; _ ,~ -~r 

h) Promover, pro amar e incentivar a participação dÇi comunida.de nos evenlé;l(~ O/ .~; 
culturais e artí icos promovidos pela Associação; · ·"-16• ~ '.-<";;. 

i) Criar círculo i:le estudos para o desenvolvimento do hábito da Leitura e do gosto 
artístico; · 

j) Execu ar sérviço de radiodifusão comunitária com prévia autorizàção dos 
órgão ompetentes (Ministério das Comunicações) ~ () (.{__ · · 

,k) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da COl'J'lunidade; .. 

1) · Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; · 

m) Prestar serviços de utilidade pública; integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

n) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas ·e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e, ~ . . 

o) P~rmitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

. CAPÍTULO Ili 
DO PATRIMÔNIO 

. Art. 6d ._ 
a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) 
g) 

O patrir:nônio e a fonte de recursos da Associação será composto através de: 
Doações de pessoas físicas ou jurídicas; · . , 
Eventos que a Associação realizar; 
Bens móveis e imóveis legados; ro p . 
Contribuições espontâneas; ,/'Af'< ~ ,.,.IV:- . -

Auxílio e subvenções de órgãos,públicos; .Lfaf 
Prestações de serviços; 
Mensalidades de seus Associados; e, 7 . . 

. . h) 

§1º -

Outras fontes. · ;(l . 
Não haverá' a distribuição dê llônus ou eventuais sobrasp a receita entre os 
associaq9s. · · . 1 • 

.' n 

§2° - A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais. 

CAPÍTULO IV 
DAS CATEGORIAS, DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS ASSOCIADOS. 

Art. 7° - O · quadro social da Associação ,,.é-constituído por número 
Associados, pessoas (§.ic~· e j~rldi99~, com residência ou 
Municípib de Centenário ãrr'Sul, serãaestes enquadrados como: 

ilimitado de 
sede neste 

§1º -

a) Efetivos; é , 
b) Honorários. 

/ 
Associados efetivos ·são tod1'i JíJ~ pessoas que desejam se associar a En~de. 
Terão direito a _voto e serem v lado~. . · 

IT
},~tório do. Ri:t,~istro Civil 
T1tulos e Documentos 

_ De.;:-1.:rallo (}Clf<tfo.s>(I do&' J'q;rtoe 
j Agente Delegado Designado. 

lCENTENJ\RIO DO ~~ ! li • PARM-Ji:. 

2 



' ' 

§2º -

§3º -

, • 

Associados honorári!Zís são todos aqueles que tenham prestado relevantes 
serviços em prol dá' Associação e receberam tai honraria por aprovação da 
diretoria. Não te~ direito a ·votar e serem votados. ' K,(t' 
Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação intelectual da entidade~, ,..,,'b'?i: 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturarizados há mais de ·dez anos ev\S' 
maiores de dezoito anos ou emancipados, e ainda, tais dirigentes não poderão S 0 § 

estar no exercício de rnandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 
ou função da qual decorra foro especial. , 

§4° - O quadro de p~ssoal será : constituído de, ao. men0s, · dois terços de · 
" trabalhadores brasileiros. · 

Art. 8° - São ~s dos Associados: . , · 
a) Parti~a reunião de órgão da diretoria 'e fiscalização da entidade, quando 

convidado pela diretoria com direito à voz e 'voto, participar das Assembléias 
com direito -a voz, votar e ser votado; - · 1 

b) Utilizar-se de todos os serviços da associação" e part1cipar de suas atividades e 
promoções; . . 

c) Propor por escrito ou verbalmente à Diretor.ia, quaisquer medidas de pr9vento 
para a AssociaÇão; / · -

d) . Recorrer dos atos da direforia, quando os ju1gar prejudiciais aos seus direitos; 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as~f.vidades da Associação; e, 

·interesses da Assoc1aça . · . ... :. . 'fn"' ' 

f) ~onvocar Asse~blé_ias _ G r~I Ordinária ou Extraordin- ár'a eara_~a vaguardar os 

. . ; . ' --
. , . ~ 

Art. 9° - · São Obrigações d.os Associados: - ; 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
e) Participar e colaborar nas .iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unid.~e~iº.ii~•íiiifção; 
e) Reembolsar a Associação dos_ pr,ejuízos causa s pertences 

patrimoniais; 
f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias 

convocadas, acatando suas determinações, quando das mesmas forem 
- aprovadas pela maioria absÔluta dos assoéiados presentes; . 

g) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
h) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associaç·ão. 

Art. 1 Oº ~ Os associa.dos e dirigentes não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pêla Entidade. 
. . . . 

Art. 11° - A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa e poderá ocorrer . 
se for reconhecida a existência de motivos · graves, em deliberação 
fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes à ·assembléia geral. 
ordinária ou extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

' ' 

§.Úriico - Em caso ·de exclusão do associac:to, caberá sempre ao mesmo recurso à 
assembléia geral. 
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CAPÍTULO V 
DA ESTRUTU,~ PODER E COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS QUE 

. ADMINISTRAM A ASSOCIAÇÃO: . 

1 

A~. 12° - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral; ' 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 13º - Assembléia Geral é o órgão máximo da ·Associação integradà por todos os ~eus 
Associados em gozo de s.eus direitos estatutários e reunir-se-á ordinariamente 
e extraordinariamente. 

Í 
Art. 14° - , Compete a Assembléia Geral: / 

a) Avaliação e Aprovação de co ' s da Associação; 
b) Apresentar as realizàções d Associação ou das comissões·; 
c) Alteração ou reformulaç- o Estafüto Social na forma regula~ 
d) Eleger,·demitir e/ou e luir u 1f mais associados da·entidade; 
e) Eleger administrado es ou bros do conselho comunitário; 
f) Destituir Administrador' u membros do conselho .comunitária-; · 

. g) . Decidir sobre todos os assuntos que escapem~ competência de outros órgãos 
da Associação; e, 

h) Discutir entre a 1retoria e associados quaisquer assuntos e reivindicações e 
interesses da · - ociação. ' · 

§Único - Para . as deliberações a que se referem os itens "c" e "f' - é exigido o voto 
concorde de dois ter,ços dos presentes à assembléia · , · da 
para esse fim\ nãçi podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a 
maioria absoluff! g6s ass.ociados, ou com menos de um terço nas convocações 
seguintes. V · . · · 

Art. 15° - A convocação da Assembléia Geral será efetivada através de Edital afixado na 
sede da entidade e/ou publicado em boletim de circulação em toda área d~ 
associação ou qualquer meio de comunicação .possível e disponível. 

. §1º - . A Assembléia será convocada ca11 : --r;M.-~écedência, no mínimo . 
' .. 

§2º- . A convocação da Assembléia ,, Geral ~ ... bci á s~r feita por um quinto dos 
associados. · 

" n ~ "4t 
As decisões da Assembléia Geral obrigam odos s Associados, mesmo os 
discordantes ou ausentes. 

Art. 16° - O númern legal para realização da Assembléia Geral é de dois· terços çjos 
associados, em primeira convocação, e qualquer número de ass0ciados, em 

·• segunda convocçição, trinta minutos depois. 

Art. 17° - As Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, serão realizadas na sede 
. da entidade, ou bastàndo para isso comunicar os associatlos no convite IQcàl e . 

hor~~~11~,~m=~g~i~~~rfo·±~;;:··;;:;.}.irTfl · 
~ Tíü1lo5 :;;:s 0Gc·~:m~;m:os 

·b~~:~:~~ Dq~g~;ID~,~~~~tau? ' 4 ' 

ENTENÁHIO DO SUL - PARANÁ 
---~ _ __._... _ _. 
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Art. 18° - A eleição será realizada por voto secreto, sendo vedado voto por procuração %,2'.~~ ·e ... 
será realizado er:n local e ho~ário ~esignado , pela diretoria, pode~do partici~~.: 1. ·-;;;~: 

. todos os associados em s1tuaçao regular perante a tesouraria e com.' ~ { lf :: 
.. {';~· .M """' • • • 

Associação. . · \S: ·d· : .. ~ .. 
, \. r_.~'(' I '>! 

§1Q. - As chapas deverão ser ins~itas com.afé vinte quatro horas de antecedência, no' .. li" 

mínimo. 
J 

§2° - Havendo empate entre dois candidatos, o mais velho será declarado ·eleito" 

-
§~º - As eleições serão realizadas no último· domingo do mês de maio de cada 

. quatriênio. 
. 

. ' 

Art. 19° - Cada Assõciado terá direito à apenas um voto, e de'~erá assinar o livro de 
presença. 

Art: 20º - Compete ao President~ da As~0Ciação, repres tá-la em juízo ou fora dele, 
séndo substituído, em seu impedimento, por e · ice-Presidente. 

~rt. 21° - Assume e assinam as obrigações e atos de natureza financeira o Presidente e 
o Tesoureiro, mas as despesas referentes à alrenação do patrimônio serão 
resolvidas pela diretoria. 

Art. 22° - No caso de vacância de qualquer cargo e ria falta de suplentes, caberá a 
diretoria indicar substitutos. 

Art. 23<! - Compete a .Assembléia Geral Extraordinária, mediante a aprovação de ·dois 
t.erço.s dos associados présentes, .deliberar sobre: 

a) Reforma dos estatutos; 
b) DestitÚição de quaisquer membros dos órgãos de administração; 
.c) Eleição ~e. novos membros para substituição, ni caso de vacância, nos órgãos . 

que adrrurnstram; e, · . . . 
d) Deliberar sobre quaisquer assuntos de i~ortância · e urgência para . a 

comunidade. . .. ' '' · ·· 

Art. 24~ - A diretoria será composta dos s'eguintes ca 
. a) Presidente; j ; . 

b) Vice-Presidente; · . ' ~· 
c} Secretário; ,, 
d) Tesoureiro; e, n '' ""''L. 

e) Diretor Administrativo. 

§1º - O mandato da Diretoria é 

. §2º - Os dirigentes deverão manter residêh"cia na .área da comunidade atendida . 

Art. 25° - Compete à.diretoria: 
a) Elaborar regimento interno; 
b) Dirigir e administrar a entidade; 

\

Cãrtfuiôd;;R;giS-troeMi 
Títulos e D9cmnent_?S 

D . "í~ /?,, ,,_,/,.,('º rloe SMtoe f\!Wlf!OtO..v Uw " ( v... ,.. . 

'-dA.· «-nte Delec•ado Des1gnac10 g,. - . " • 
· - • <:!i 1 - t.RAMA ''E'Nl·r~tH1,RIO DO ~ .. J ._ ~---v r ... .. ~----;._..,,..-..... 
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c) Cumprir e fazer cumprir ·o presente estatuto, bem como as deliberações da 
Assembléia Geral;' 

. d) Reunir-se em sessão: a cada noventa 
momento, quando convocada; 

dias, ordinariamen_te ou a qualquer C;<:S ·" '· 

e) Elaborar o plano anual de atividade e m·etas a serem desenvolvidas 
.;;,~:"·w . 

Pe: !~·I.\'. · ·~1 
-0~, c/ . Associação; 

f) Gerir os recursos da Associação· no cumprimento de seus objetivos; 'Q~J)_ (. 

g) Opinar sobre contratos e convêni0s; 
h) Apresentar balancetes e relatórios financeiros, anual(Tleríte, para aprovação 

pela Assembléia Geral; e, · 
i) Convocar Assembléia Geral ,, por deljberação ou requerimento formulado pela . 

maioria dos s'eus membros. . .. 

§Únicó - Os diretores não serão remunerados pelo~ serviços que prestçirem à 
Associação. 

Art. 26° - Compete ao Presidente: 
a) Administcar e representar ativa ou passivamente, juridicamente ou 

extrajl:,ldicialmente a Associação; 
b) Assinar juntamente coin o tesoureiro as o'brigações financeiras, cheques, 

balanços, etc. 
e} Presidir r~uniões ordinárias e extraordinárias da diretori.a e Assembléia Geral; 
d) Contratar e demitir funcio'nários, após, parecer e aprovação da Diretària; 
e) Reali.zár todos .os .atos atinentes, ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos 

objetivos da Associação; e, ~ 

f) Cumprir e divwlgar todo~ os objetivos da Associação. 

Art. 27º - Compete ao Vi~e-Presldente: 
. a) Auxil.iar o presidente em todas as suas competências; e, 

b) Substituir o presidente nas suas ausências e/ou impedimentos. 

Art, 28° - Compete ao Secretário: 
a) Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento -da secretaria, 

organizando fichários, cadastramento de ass'ociados, etG~ 

c) · Organizar relatório anual dàs atividades ~~h'.: a correspondência 
b) Lavrar atas das reuniões da diretoria e €1111 ºMítlii#é i~I; e, 

da entidade e associados. . • , ~ ~.' !' 

Art. 29° - Compete ao Tesoureiro: \.J't'. . · 
a) Assinar; juntamente com o Presidente, as obrigações mercantis, cheques, 

balanços e documentos que importem em responsab idade . financeira ou 
patrimonial da associação; 

b) Promover a ar.recadação e contabilizaÇão das contribuições dos associados e 
demais receitas; e, 

c) Controlé;ir os recursos, receitas e despesas da Associação, prestandÓ contás 
das atividades financeiras na Assembléia Geral Anual. 

Árt. 30° - Compete ao Diretór Administrativo: 
a) Auxiliar na administração da Associação; e, 
b) Difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e 

associados. 

.J 
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Art. 31° -. O Conseiho Comunitário terá mandato de quatro anos e permitida a reeleiç€19, :· i_ . 

será composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades ~P .. ~ { 
· comunidade . do Município, tais como associações de classe, beneméritfi>s: · · / .. 

religiosas ou de me'radores, desde que legalmente instituídas. '"'d\., O' · 
. u -. 

§"t~ - A eleição dos membros do conselho comunitário será feita em assembléia gera'1 
espes;ialmente convocada para este fim. 

§2° - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelb 
Ministério das Comur:iicações · para exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária. 

CAPÍTULO VI 
DA DISSOLUÇÃO. 

') · Art. 32° - A Associa ~ · somente poderá ser dissolvida por decisão de dois terços de seus 
manifes da em Assembléia · Geral. Extraordinária, convocada 

rile pãr .. este fim. 

'

;.. .. 
= 
~ ..., .... ~ 
= 

Art. 33° - O patrimôni é:ia Associação, em caso de dissolução, será . doado para · 
entidades co gêneres. -

Art. 34° - O presente estatuto poderá ser alterado, moçf ificado e reformado parcial ou 
· integralmente por aprovação da Assembléia Geral, atendendo convocação da 

diretoria ou de dois terços de seus associados. · · 

Art. 35° - Os casos omissos do presente estatuto serão deliberados pela Assembléia 
· Gerat: 

., 

RGIO BONACHE 
1PR 26.909 
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.ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO · 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:::}~· ~:;~i~~:::_:'' _---=:...=__-IF-"==---~~---'"'--_;;;__,;'--,--~=·-=~-=-, ______ (nome da 
da carte)J:a J :'le , identidade 

~~~~?:2.~~~-~~~~~~--~' na 
_L_~~~~1-r-___ , CEP 

~~~----,..--~' pessoa fisi a, ·vem, nos termos de que trata o subitem 7 . .2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniclativa çla ASSOCIAÇÃO 
COMUNITA.RiA DE COMUNICACÃO E CULTURA DE CENTENÁRIO DO SUL(denominação . 
da entidade requer.ente), que _tem por interesse exeqltar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na.área pr.etendida para a presta_ção do Serviç0. 

~-~µ· 
(local e data) . 7 , 

· ,O~e ~- · de20/( 
7 

ifesta o seu apoio 

~--~~1 
"Jf ' 
- J 

\ . 

1 

• 

·- -

. / 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

· MANIFESTAÇÃQ D~ APbIO INDIVIDUAL 
/ 

tfffl.11,l-/c..E <J1,..2~rr1 (nome · da 
pessoa que está manifestanqo · apoio), portador da carteira de . identidade 
nº -7-39 s-o ?-- , residente na R.ff?FF. ;t?s~~ <. '>/t...J.11--3~::<. , na 

·. cidade de c:E/.jTE?.J~'õ~~ · ~ .su<. ' , Estado de (j>ftl5rh--S')ltf,...... ,_ CEP 
;'5>é .. ~ > ô - e ~1l. ~ pessoa física, vem, nos ·termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar hº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
• - 1 

COMUNITARIA .DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE CENTENAR/O DO SUL( denominação 
da entidade requerente), que tem por in~eresse exeqitar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

l · Afirmo .ainda que a minha residência se .situa na área pr.etendidá para a prestação do Servi~o. 

)' 

(local e data) 

' I 

( 

o 5' de D/I M! e de 20 li. 

,- '~ , 

r~ r· rí;-"1n'7<7')~ ~; e't"'/11't' CP ~ ' u..;...·/- ''-' '-" v !.­• i.--Vt-" ._., , _ 

PREFEITA 1"iüNICIPAL 
RG 739.507/SSN'i\ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

... 

/' 

'· 
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1 LIDEMAR CORREA 
R,PR JOSE WILSON OAMIAO, 316 

CEP : 86630000 

CPF : 0351~177983 

CENTENARIÇJ DO SUL ·PR 

~'- ·-:: ::· ".,."'. .'--· · · : Informações Técnicas .-:., . . . .,:'.:..:;~>.iJ,,s,.!i.-.i-~,, 
No M•dldor· OS62603441. MONOFASICO M6' R•for•nc l : 0612011 

Lellura Anterior Lttl ura Alua! 
12104120 1 1 1·•106i20 1 1 

23319 . 234 '10 

Mtdldo 
29 dlu 
92 kWh 

Conslantt dt 
Mu!tlpl!c11c10 

1.00 

Tot•I 
F•t urado 
~2 kWh 

Consumo Oat1 
Mtdlo/013 Aprtstntacao 
3.17 kWh · ' 11/0612011 

Pro,lm• Ltltur> Í'rovl•t•. 10/0612011 CLASSE . RESIDENCIAL 

Conjunt.o Mu 0312011 
DMIC 

EUSD(f!IJ 

Tensao Contratada: 
127 Volts 

1 1 

FIC 
1.00 
3,49 
6.97 

00 16 h• 
03 '11 h• 6.13 Llmlte fa ix a adequada de Tensa.o 

116 - 133 Volto 

Valor . Produt·o 
De serie ao Un. Consumo Unit arlo 

Valor 
Total 

But dt 
C~Jcuro 

01 ENERGIA ELETRICA CONSUMO kWh 30 
02 ENERGIA ELETRICA CONSUMO kWh 62 
03 CONT ILUMIN PUBLICA MÚNICIPI 

IB•" d• Colculo do ICMS· ?O 24 llv olor ICMS · 

Compo , lc"o do• Vilo ru 
1 f!n•rgla ti .32 

Dl 1trlbullno 6.J1' 

0, 140000 4,44 4,44 
0,264838 16,80 16 ,80 

7,69 
6 86 llvnlor Tot.al da Nota Fiscal · 

Reservado ao Fisco 

Tn.mm lsuo 1.12 
1 , 

T rfhuto 1 7 .OJ 
enoilrgos ·1•.39 

4678.16F0.7424.A042.607A.161'1'.DOl'1.B2DE 
~ 

YOTAL .. 20.24 

Allq . 
ICMS 

29:00% 
29 ,00%. 

27,93 

ATENCAO CdNSUMIDOR . PARA MA~(UTENCAO DA TARIFA SOCIAL APRESENTAR SEU NUMERO DE 
IDENTIFICAC AO SOCIAL EM UMA DAS NOSSAS ACEl,C IAS Are 30/0612011 . 
INCLUSO NA FATURA PIS/C OFINS NO VALOR D

0

E RI 1.17. CONFORME RES ANEEL 93/2006. 
1 

WYI VIY WJ 
··~ ~r 

. - J . ' 

Telofone Ouvfdoriu Copel 0800 .. 647 0606 -Teltfone ANEEL ; 167 (LiQacao ratulta de telefonts nxos 
' t tarlfadtt ~ orlgtim par'1 ctlulares) 

&.!. ..._ --~---------

/ 

\· 

l . 

( 

• 
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. x. Si\ve1ra Negrao tternamua . o 
AGENTE DELEGAD 
CPF 131.4$3.039-20 

· - .. r!.-. s1·\vetra Negrao tternamw 
AGENTE OÉLEGAOO 
.c.PF 131.483.03.9-20 
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·Lanç/Parc 

223447 / 2·0 

Código do Aluno: Nome do Aluno: 

401010 JULIANA ATANAI GON_ÇALVES MOURA 

Rosponsávol Fi nancei ro: 
JULIANA ATANAI GONÇALVES MOURA 

R BRUNO POLETO 273 - CENTRO 

86630 000 CENTENÁRIO DO SUL - PR 

· - Data · 

18/0212010 

Descfição 

MENSAL OIR 

·Lanç/Parc 

Curso Série Turma PólolTelessala Vencimento:j 
018 7 70S-A 010 18/02/201 o 

Data Descrição Valor 

- Tot>I &o Débitos 

Valor 

570.00 

570.00 Total da Cróditos 0.00 

Docurpento 
212050 

197456 

197457 

Data 
05/01/2010 

13/()1/2010 

07/12/2009 

Descrição 
Pai.iamento · MA TRIGULA DIREITO 

Pagamento - DP /ADAPTAÇÃO DIREITO 

Pagamento. MENSALIDADE DIREITO 

Valor 
570.00 

0.00 

490.00 

Documento· Venclmentô\r •. Descri~o Valor 

\ 

• ... 

t:~;,";0~j~~;02 _ 1 ~ __ T ~~~;,~=-r ~:;=--~L--_-v-81-or_d_o -00-c~-~-~n-. ~-0-- ------ ~~-~n-;~-~-~-f-2.4-~-ed-e-nt-~------------~=- _ 

codonto CESUAP-CENTRO ENSINO SUPERIQR DE APUCARANA CNPJ 73.243. 164/0001-13 ,-------AulonHcação Moclnic• 

.......... ... ... .... .......... .... ... .... .... .. ......... ....... .... ... ..... ~- . ~ F~ · l-G ..... .. . : .... . .' .: .. ... .... ..... .. ... : .... .... .. ·. 

BANCO-~A~T~NDE~--·-~~--·--'- 033 _ __ J~~.399 , 0 V917 24500.000021 55902.101025 9 45170000057000 
b de Pagamento PAGAVEL PREF~RENCIALM ENTE EM QUALQUER AGtNCIA DO SANTANDER .. _ ,_ - r __ 1 Ve0omento ~ 8/02/201 O 

1·L, Codcnl~ -~E~AP-~=NTRO EN~INO SUP~RIOR DE APUCARANA . CNPJ 73.243.l64/0001-13 1 ~-rrro~w~·4'5 
-, 1 1 ·-,--------------4-------i Dala do OocumAnlo · . _ _ _ _ 1 Nro . Oocumonto · Espédn Ooc. Aceêt.t · Data Proe4uatnonto 1 ~ ~ 

' 291011!~,--- -- · _l23447 DM -~-_,4:lAQ_i__ . .29/0l i_?-._Q lO_ 000000255~~ - l 

-·üso-do-B•:co ___ ~ _______ J~:~:-2 ____ Mooda R$ Quan~do Vakx · s-· 5'7 o. oo 
' ln!!truçõe3; Todas as informações deste bloqucto são de exclusiva responsabilidade do cedento . 

Sr . CAIXA ATÉ O DIA 08/02/10 RECEBER O VALOR DE R$ 515. 00 
l {-) Desconto/Abatimento 

(-) Ou~os Deduções 

Sr .CAI XA DIA 09 ATÉ O DIA 13 /02/10 .RECEBER O VALOR DER$ 54 0.00 (+) MOía/Multa 

1;' 
j .!\:PÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 2% MAIS JUROS DE 1% [\O Mf:S . 

(+) ouvos Acróscimos 

(•) Valor Cobrado 

·----------\ - ----· ______ .:.:. _________ , __________ _ 
JUL I ANA 1'.'f.2\N.2\I GONÇALVES ~f0UR1'. Matricula 401010 Tunma 7DS-A 

---------·---- -----

R BRUNO POLETO 273 - CENTRO 

. 86630 000 CENTENARIO DO SUL ~ PR CPF 06533048970 

_ ... -r---- . :........-·-- --- ----------- ·- --···-- ---·---------- -----
~ Autcnticàção Mocãnica • Ficha do Compensação 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕF$ EM.APOIO ' 

MÁNIFESTÁÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
ue , âstá manifestando apoio), portador 
.f ~ ':'l f sidente na o , na 

cidade de , · Estado ' de , CEP 
----~-- ___ , pes.soa física, vem, nos t~rmos d~ q e trata o subitem 7.2.4 'da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar ' o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCL4ÇÃO 
COMUNITARIA .DE COMUNICAÇÃO É CULTURA DE CENTENARIO DO SUL ,(denominação 
da entidade requerepte), que tem ·por interesse ~xecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a ~inha residência se situa na área. pretendida para a p~estaçã~ do Serviço. 

(. e,wÍiM@ú? e/.tJ J,J ', _Jj_ de t'(J!/tJÂ_ O 
(local e data) . · · 

de 20Jj. 

' ' 

/ 

J 

' 1 

. , 
~· 

·;:-

/ 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

• • 

MANIFESTÀÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_/_;·-~'---_._k __ ??-__ ~_~_ó=---ü __ ~ __ .;:;_-=5~>ft7?__,__7_b_· _> ___ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº / ,L;g o :72 / < , residente · na /1-2/- YPft71pe,.~L:.>;Y ri- · /Jto~ , na 
cidade de Ce/7k~71J ::Zd'L ., Estado de P~ , CEP 

íS b G~ -~, pessoa fisica, vem; nos tem;ios de que trata o subiteqi 1.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/20Q4, demonstrar o seu total apoio .à iniciativa da, ASSOCIAÇÃO 
COM'UNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL ,(denominação 
da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

J Afirmo ainda que a minha res.idêf.l.cia se situa na área prete.r:dida para a prestação do Servi~o. 

c ....... _e_·~-~ ___ /_\J_::;7_t/~& __ , il de $/1-?õ de20 f/ 
(local e data) 

. , . 

. . 
) 

' . 

.:.. 
! 

. ' 

/ 

· / 

• 1 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

- MANIFESTAÇÃO DE APOIO I_NDIVIDUAL 

da ~~~~~ ~me 
pessoa qu~ mamfestando . apoio), portad r ,,,ga carteira de - identiGade 
nº . 00' O,'( esidente na o-v. · Wi -f'<\ ~ A t? '5, na 
ci~de de · . , Estado de . · , CEP 
JS{?~ cf tí' essoa física, vem, nos termos de

1 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
éomplementàf nº '112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa · da, ASSOCL4ÇÃO 
COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL ,(de~ominação 
qa entidade requerente) , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I 

/ 
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ANEXQ 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
, . 

.... 

da 

.· 

AfifI!l.O ainda que a ;ninha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~-!r2_ 0L 
í(;caíedata) · 

de2oJ/ 

,, 

~ .. .. 

__ .) • 

; 

/ 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO ·-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL! 

a ~--'~_'4-'JQ_· ---~-· ·_itTE0 __ · _CO~· ,_ Ul __ 2:/J_· ____ (nome da 

pessoa que está . manifestando apoio), · ,---Rortador ~·d . carteira de identidade 
nº:±~ )~ _· · ,· residente na -~,..Jj_o --.-------!--- -=t--::S'~ , na 
cidade de ~ S J '--= . , Estado de · · , CEP 
2{'2Ç~ - O-d? pessoa física, vem, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Nor~a 

Compleme'ntar nº 1/2004, demonstrar O · seu total apoio à iniciativa da, ASSOCL4ÇAO 
COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL ,(denominação 
da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Ra~iodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a pr~stação do Serviço. 

'1 fVvh \) 
_C-67(. __ , --'---j)Q-~~~-' /2_·de ..___,..__~de .2o_d_.1 
(local e data) 

/ 

66r ~~ 8~ í[(J {A J7Z1' 
assinatura da pessoa que manifesfa o seu apoio 

r . \.'Ir): r'H,i "" . 
' ,,, ,.. "\ " .. 

_,._ ~·~ """"""""' 
' .., ... ~ ·i:;1 ""' 

. ' ' ,, . 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,.,, ?:.•-' ,_ 

·d:-~ •.. J 9 
, '· ? ' 
\ ' '.1 . 

~> . . </' 
Q', ... 
~· L 'i. 

~~'-+-1'>-""-LlL..>....o.Ll,,~-°""'-=>...6...D..1.::.ô...JL...,...-!..=->.f'L-"...__~~~~~~~~~~~(nome da 
pessoa . manifestan~o apoio __ ,portador c da_() ca:teira · de identidade 
nº qO\"':\'Z.. f2..\ - q · , residente na ·~ YJ\r":ff'OJ\M.o._. , · na · 
cidade de ~J\ ;§;;> Ôt0 & ,J,, . , Estado de O.a. .MJ;::rv{. , CEP 
'?>Co (0::,0 - ()K)O, pessoa'fíSica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

C9mplementar nº 1/2.004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL ,(denominação 
da entidade requerente), que tem por .interesse executar o Serviço de Radiodifusão Çomunitária. ' · 

Afirmo ainda que a minf.ia re~idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

r>, .!-~q . ·o 1 ' J' ' 
_\.._)/\f\}~~~--1-~~~~~~~~~-' _i2_de~~~~~~_de20 ~ . 
(local ·e data) 1 

' 

.. 

,_,, r Vlt) r>'.ÍJ:<I : · 
• . , .ft .... , 1 J. 

1 • ~~· ' ... ;,- : 

• • f~· ~ • 

• 
_ I 4 . 

--j 

I 
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AN.EXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

ANIFESTAÇÃO DE A:POIO INDIVIDU-;\.L 

,..__~~-+-Jl->L-~-+-...o.<-~~""'°---'-..L._~-+-"=~~~~~~~~~~~~~(norne da 
pe_ss manifestando apoio), portador da carteira de · identidade 
nº , residente na J\ \.) , \) ~ J>r . ~ Qll.GÚ') "ã6li , na 

e> , Estado d.e §?B , CE:P 
i b b?;.oo 00 , . pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Nof1!1a 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIAÇAO 
COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL ,(denominação 
da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifÚsão Comunitária. 

'; j Afi o ainda que a minha residênciã se situa 1:1ª área pretendida par:a a prestação do Serviço. 
,,· 

' _x_~~~~~~~~_ ,f2___de /}22c;vvú de io l.~ 

' 

'/. 

\ 

~' 

/ 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAI: 

_,_.=.><>~....._,,,_""-"---'-~~___,~_,__,._._-+----'~_,..,"--'-"~~~~~~~~~~~· (nome da 
está ' manifestando apoio), portador de identidade 

nº _ , esidente na éUJ . ' ' , na 

+-==-"'=---'-'~---"'"""""::_:__ ____ , Estado d , CEP . i '2 630 , -(!)O() ·, 'pessoa física, vem, nos termos de que trata o subítem ].2.4 da Nofl!la 
Complementar nº 1/20.04, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCL4ÇAO 
COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL ;(denominação 
da entidade requerente), qµe tem por interess~ executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

' Afi,rmo ainda que ·a minha residência se situa na ãrea preteI).qida para a prestação do Ser-Viço. 
~ 

de 20 J..I 

-~esso~ que manifesta o seu apoio 

• . ,. /" 

•. 

\ . 
-1 

.. 



/ 

) . 

.J 

' I 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL . . 

. _' -~:__:_::_-~__:__:_-=-· _· -~-=-·_:_:__:___:__'--=-..,~---------''----.---· (nome da 
e está manifestançlo- poio ), portiJ4or da carteira 0 · d~ identidade 

nº . ~~ ~9 .. , residente na ~ 14.)1#' ~ ef~ . q<t8 ; na 
cidade de . ~ ô.o # , Estado de i2fWTld/ 1- , CEP 

%.6~ - aoo , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004~ demonstrar o s~u total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃÓ 
COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARIO DÓ SUL(denominação 
da entidade requerente), que .tem por interess.e executar o Serviço de Radiodifusão Co'munitár'ia. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. . . 

(local e data) j 
OS. de ~- A de20M. 

)} / 

• 1 
·~~~.~ 

- . AB/PR 14.528 

/ 

/ 

--

.• 

.· 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

' ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' .. 

ó'!!!< 

~-
F'.- LO 2 

l~' r . .. t . ..:- \ I 
v_ - ,/ 

•)... D.' ' . . 

t/e1u:u .. 1c é cpR;_~-rr1 , (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº 7-2'9 ro i , reside~te · na R. 'Pf?FF . ~.ri!' e ~ . .s 1z uA -3~.'."?, na 
cidade de· c:::..~rE1-1~ÍI'~ ;p.c:. ~ "L , Es~ado de ír'~íbJ).9 - , CEP ; 
86. <53~ .oo-o ·- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total . · agoio à iniciativa da ASSOC1AÇÃO 
COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E C\ULTURA DE CENTENARIO DO SUL(denominação 
da entidade requerente), que tem pot interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~c~E~-N_Ti.~~~· ~eJ"""A~,..-,_,8_._1_0_~,j)--o __ ...s_ u_l..=-----' o '5 de M /1-/ e> 
, (local e data) 

. ' 

rveraiice Pazzotti 
PREFEITA MUNie:IPAL 

~; r r y~0. Cf'7/SSP-?i( ... f'. \. ~ ..1 ... • ...1 ~1 

assinatura da pessoa que manifesta O seu apoio 

...... _i_· 

- 1 

de 201/ 

. ) 

. 
' ,• 



,. 

) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

• J 

· ~-~b~M~Í~ ·. (nome. da 
pessoa queesta manifestando apoio), · portador _ · tda carteir~ de 1denüdade 
nº '1 . '-IS?> . ~:+-- - ~ , residente na tL..a ~bot_ ·~ Y\-t.. , e)_ 17- ~, , · na 
cidade de feuc~ . , Estado de QAOY"YO-../ 

1 
, CEP 

5fG -1' 6.o - OQO, pessoa física, vem, nos termos· de'que trata o subitem 7.2.4 da Norf!la 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o . se~ total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO 
COMUNITARIA. DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL(denominação 
da .entidade requerente.), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resi~ência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e:'data) 

J 

,·~ -""J&wr · ''~ ... ... ...__ ... 
1. "wr-· . . -~ · ._, ll# . " . ' .úf\ "'4. AJ. . 

·. ~vr,01 . 

r ' 



) 

' . 
ANEXO 5 - M.ODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

.. 
' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. . i 

~ 
&2//ÁLDô· J20.s 7fi~()5 f}~T/' e/~ rcc (nome da 

pessoa que está maIJifostando · apoio), portador da carteira de identidade 
nº L[.o b 'J · 7;6 ';).. - (O_ , residente na {LV 8 {!:;((_V/V'() Pe e ê Tõ t /3 9-1 , na 

. cidade 4e Cer--re /VA -(( ; o .D o .> V L ' Estado de f"A fZ-1 ~A 1 
' CEP 

6/P.b :3 O - (!)rtJ O, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu · totai apoio à .iniciativ\l da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENAR.10 DO SUL,( denominação 
da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afüino ainda que a miajia residência se situa na ·área pretendida para a prestação do Serviço. 
1 

eer/./E ~A .-rz /o .1> o 5 ú L , fil de ;111 8 /o 
(local e data) 

, de 20JJ. . . 



. ' ( 

ANEXO 5 -·MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

1.. .... ' 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVID_UAL 

~_L:.__::_-Í.I.L.~~~~~~-,L.~~~12_---,,,l[;:J.~~:::__~~~~~~(nome da 
pessoa , q,,ue~ está manifestando apoio), ortad9S da cweira de identidade 
nº 9-?-/~Jy:. O , residente na '<-"/ r --6/.lVA.O /f:>L67e? 6.3/ , na 
cidade de ~'1/47?,ró )e S'o e. Estado de .7(9/l.61A/4,.... , CEP 
86i{}o - êf::PO ,. pessoa física, vem, n0s termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, dem~nstrar o seu total apoio à iniciativa da , ASSOCIAÇÃO · 
COMUNITÀRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL,( denominação 
da entidade .requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área.pretendida para a prestação do Serviço. , . 

e 20 //. 

< 

'· 

.. 



/ 

) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

~· · ·-:.. 
~. ~ ) . li-· . . 

;· '· '/ 
.. ::·; • ç ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~\) ,+~~~é) (}b) -~O~ (nom; da 

np~SSOf r . ue está manifestando apoio), port d r · da d~ identidade. 
t.\ \O 4 4 ..... () residente na . . tY'Z--~ , na 

cidade de · ~ , , CEP 
~~~j_;Ü - {(ID , pessoa fisi ça, vem, nos . termos de que trata o subitem 7.2.4 da Non:E1-a 

Complementar nº ' 1/2004, ·demonstrar o seu total apoio à inic1ativa da ASSOCJAÇAO 
COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENAR/O DO SUL(denominação 
da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_ .. ~Q~Jno~. _k---'--\ -..,.---' Ô S de ______,tj'---""~"-"'-l ,-=-(J _ de 2011 
(local e datÇt) 

,. 

essoa que manifesta o seu apoio 

. J. 

/'. 
- 1 • 

l ·•. 

( 

..... 



/ 

J 

/ 

ANEXO 5 - MODELO DE ·MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAGÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.~~i~· (noffie da 

nº _ , . reside e a 1:. , rtf..,,vi6. , ~ · 1'd*O, na 
·, Estado d . · · ' , CEP 

,....~~~~~!1,.A;L...J.J!:!>L_-;1z.!!,,,.1..A;,--

--'~"'-"'-'l.L....-.s..!..J.....L..-;:-- --'-' pessoa fís ca, vem, rios t~rmos de que trata o subitem 7.'.2A dçi Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARÍA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL(denominação 
da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · ' 

Affrmo ainda i:i.ue a minha residência se 'situa na área pi;etendida.para a pi;estação cio Serviço. 

de 2oJi 

/ 

., 

• 1 • 



) 

' 

, • 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL_ 

...,__~4_,_A~J_._..· ~V_._-\ ....... O-. ·-.r·-........,M~v1~~-· _(_0_~~·_([)_1 l'\~_St_l-_J_4 __ ~ ____ ·(nome da 
pessoa 1 que está manifestando apoio) carteÍlJ de ' identidade 

t.. , residen{e na \flül1)1Jvl tMCLiO, . na 
Cl L . +-F--~=--------' CEP 
--H-~~.L"-<'-=-=""'-'- ----""'------' e trata o subifem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº . 1/2004, demonstrar o seu total apoio · à iniciativa . da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL(denominação 
da entidade requer~nte), que tem por interésse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitári~. 

Afirmo ainda que a minha·residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

+-~~G_v\=--v-1 --=3_ü_l--____ , ~de \ .t!- 4 ' O de 20 ( / 
(local e data) · / 

/ 
/ 



. , 

.. ANEXO 5 -· M09ELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
I 

' 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.if\J"Q=<\L looruê.... .de.._ 6.:0..nl'- (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), po1tador da . \~arteira de identidade 
nº 5' 5ól[ b'flf-f, · , residente na · ~2,... 1JJl!'.l'2'VJ , 0..VaNl'\;iQ . , na 
cidade de lo.A= ,;() da S ... Q ,Stado de -Pn n a/'v) C::- , CEP 

c;J ~ b 80 ()tOQ - , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
co5lementar - nº- 1/2004, . demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da . entidade requerente), ·que tem por intere~se executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

. "" 
. Afirmo ainda que a minha residência se si~ua na áre~ pretendida para a prestação do Serviçb. 

de 200JJ 

\ 

assir.iatura da pessoa que manifesta o seu apoio , 

' . 

.· -J 

/ 

) . 



, . 

.• 

ANEXO 5 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDÚAL 

~- ~~0~1C-:C. ~o~L~ lc. -~L ~.t~A (nome 
pessoa que 'fstá ma~ifestand.o . apoio), po1tad~k da carteirE\ de identidade 

n~ 5 ).. .2 lt :.-\~ -= , / residente na }º1V1 '~~"'= .LS) º~-:;:p Q o ~ ; na 
cidade de j) ª ---=-....,o · d.ti ~~ , ·Estado de '=(?º /\ <t.C-=-c=- , CEP 
t e, ç, ) o .. Q o o- · pessoa físic0em, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

da 

Complementar nº- 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da · 

' (denominação da entidade requerente), qúe tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
ComÜnitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestàção do Serviço. 
/ 

_de 2oo_li 

-~- Q,"_~~ ~9&0~~L'1~v ~~ 
. assi~atura da pessoa que. manifesta o seu apoio · 

.. 

' 

., 

- - -J 

.' 



) 

·~) 

) 
}--....._, 

~. _) 

.J ..... . :.:. 

1 

. ANEXO 5 - MODELÓ DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
/ 

~ ~Ll-..\~ (nome da 
pesso,a que está manifestando apoio), portador da carteira . d~ ide'ntidade 
nº - · , residente . na 1(0 o. ~'ilª \J~.)D&-b JDR)M~N 3 1-& na 
cidade de L<W?.t,);: U , Estado de l?cvwm í::). · , C::EP 
'8 6 63 o . acp , pessoa física, vem, nos termos de que trata o slibitem 7.2.4 da Norma . 
Complementar · nº- 112004, demonstrar o seu ' total apoio à iniciativa da 

(denominação Cla entidade requerente), que· tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Çomunitária. 

Afirmo ainda que a minha ~sidência sé situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~t.b :h~ 
(local e data) · 

,Q.2-de ~ de 200)_) 

ass inatur-a da pessoa que manifesta o seu apoio 

, 

-J 

' . 

/ 

• . 

.. . . 



• • 1 

~) 

_) 

ANEXO 5 -1\JO:QELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(dênomii:açãp da entidade requerente)', que tçm pGr interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirn:o ainda que a minha residência sé situa na área pretendida para a prestação do_ Ser\riço . 

.. · 

f . 

r 

( 

1. 



) 

_) 

'. 
. j , 

ANEXO 5 - MODELO D.E MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

IY(ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, (denominação da entidade requerente), que tem -por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. ~~ JpQ, .~ ,{)_]_de b~ de 20011 
(local e data) 

assinatur 

• 

' .. 

' . 

·. 



I • ") '..: 

, ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(I] Â [L l-fJA/ C~ ú-Z ~f M O ?\ (nome da 
pessoa CJ.31~ estáf Iljanifestando apoio), portador da carteira !'::>~e , ide;itidade . 

·nº - 11-1·3t:? - 7 , residente n~ f!__O<;~JJ 5~~oflh f>U N<JCI'° ~~ na 
cidade de v"-'.h {).O 5Vl~ Estado de fJ.; .R'~ /VA , CEP · 

b 6 ·O- tJ , pessoa física, vem, nós· termos de qu~ trata o subitém 7.2.4 da No~a 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARJO Dó SUL ,(denominação 
da entidade requerente), que te~ por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitáiia. 

. . 
. J Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pre~endida paraª. prestação do Serviço . 

-[6('víJ./'v',f)Jt ~ '{)D 5 U) l . , /;)_ de -/Y\Â /_-0 . de20}j 
(local e data) 

\ 

J 
. \ 

~/ 



\ 
J 

. , 

l .. J 

ANEXO 5 _-MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

/ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ' 

<---J,o rtJ o.. (nome da 
peSSCJ.9- - está maniféstan º_ apoio), /i)Ortad;n) da carteira de 1 identidade 
nº 'b·<fO ·~O , resic(ehte na ~.ef--1. ~~ ::q~ Joc~ na 
cidade d_e (_ L • , Estado de . _____:_ , CEP -

8'GG.i3 o d - 0%, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma . 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apóiçi à iniciativa da, ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DECENTENARJO DO SUL ,(denominação 
da entidade1equerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunhária: 

. Afirmo ainda que a minha residência siy situa na área pretendida para à prestação do Serviço .. 

CENTENARIO DO SUL , 1-~ de . 1 

(local e data) 

!, 
~ de2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

,. 

. - _, .,. ...... 



) 

ANEXO 5 - MQDELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

3v.,~ . . . . .· . (nome da · 

pessoa que está . ~estando apoio), ~!ortador. da. carteira ~ sfe ' identidade 
nº 6h'.i1'"'21-<J. . , resjdepte na, · !"'11' ~ tk ~ . , na 
cidade-. de ~ M M- ,f Estado~= - . . . · , CEP 
. ~(ofojf) -t.000 - , pessoa física, vetn, nos term9s de que trata o sub1tem 7.2.4 da No~a 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, ASSOCL4ÇAO 
COMUNJ.TARIA DE"C;OMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARIOÍJO SUL i(denoininação 
da entidade requernnte), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

f . . 

Afi,rmo ainda que a miflha residência se situa na área pretendida para a_ prestação do Serviço. 

< 
CENTENARIO DO SUL, .l.1_ de _YVV.7!N _____ de 2011. 
(loc;;il e data) 



'f 

ANEXO 5 - MODELO DE· MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

"· MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo aindà que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

CENTENARIO DO.SUL, 1-D._ de . \Jvv,.~ 
(local e data) · 

/ 

' 

/ 

de2011. 

·1. 

•' 

- l 



) I 

. ' 

·-· 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
/ 

. I 

Afirmo .ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
. . 

CENTENARIO DO SUL., 12-_ de C'n.z~ 
(local e data) 

de2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu ap0io 

- 1 

.. 

/ 

I 

I 

I 



...,)1' ::. 

ANEXOS - Ma°DELO D~ MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

\ . 
MÀ.NIFE;STAÇÃO DE APOIO INDIVIpUAL 

da ~~ /),/J- (}1Ytw~ ' . (nome 
pess,oa ~ue esta mamfestan~o apo10 ), . /ortal! da carteira de identidade 
"'. {Zoo'j ~ , residente n~ l/JPvt.JBf:L, @V> f!!! · -(S<:; · , na 

·c1da de ~ lls. Ç u / , Estado de ,/;- i !J.yt} A- , .-CEP 
. o - , pessoa fisíca, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

C lem ntar nº 112004, dení.onstrar o seu total apoio à iniciativa da 14.SSOCJAÇÃO 
COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL,(denominaÇ·ão 
da entidade requerente), que tem por interesse_ executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . . 

,·) Afirmo a~nda que. a minha residê.ncia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

.,..._,,/j_F-"-*~(l_/t'f:_~~~-::?_· ___ .. _ , _fL. de .{:/Cl/CYfk~ 
(local.e data) Z,,'.-

de 20Jj 

' , 

í ) 

i 

• 



) 

.. 

. ~ . 
ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

· (nomek ·da 
d ::-- idcDidade 

~'-=-<....L..-l---'----'--4+-___,L.-l-~~=-..r<'---1-<~<-.::.~' na 
~H-1_.L.O.-b-o.;....<o"--"":..i.a;..4=,.~-' CEP 

pessda sica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
o pl rne ar nº 1/2004, demonstrar o , seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL,(deno!!linação 
da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

n Afirmo ainda que a mi.nha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~~ k J L~ , -l-f--cte J;;iw cte2ofl 
(local e data) 

assinatura da pessoa qHe manifesta o seu apoio 

·"' ._::i, lt ~,,...... """ ... 

1 ' ;'; ._,. ··:-1 
1~F ----,, r .. · J 

( /J ~ 

. ~ 

__ , -

. • I 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APÓIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL · 

L; :r ?~~ GwcLG°b-o .. (nome da 
pessoa qm~ está manifestando apoio), portador - da carteira· de. 'identidade 
nº d- ·Ç?2.,S?_., . 2-o'??'- 9 , r.esidente na · f?N,a ?12.r-?[d--ib fvÚi ;jf?/h/ /é-v<t v ~t1na 
cidade de ce- 7'-'°Je.. ..vt:i' ;i.., u ~ ~ 0 . , Estado de r ,a (l_,c; h/4 - , CEP 

f G .G -3-o 1 - &:>eo, pessoa física, veín., · nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demo.nstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTUJÍA. DE CENTENARIO DO SUL,( denominação 
da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

J Afirmo aind~ que a minl~a residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_f,e_::.--_M_~_-_N_· 'LJ_~_;e_t_O_k:J_w_l _ _ , ,,UJ . de m /,f1V de 20 l .f 
(local e data) 

, 

) 

r~- # ~-
: ·" t"'Jfl fx_, .~1""' · -\ . ·. ' ' . . . ' l 

! . li\ ' • • *" ' ' ". ' . 
, ~,,, . 

• - - 1 • 

• 
; 



. ANÉXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INJ?IVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha ·residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. · 

CL~e!6~J 
(local e data} 

assinatura da 

r 

' / 

' I 

'· 

• r . 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFES'J' AÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ d,e ~· .cG.-~~ · . · (nome da 
pessoa ~está manifestan~o apülO): Pftador . · da . carteJra.de . identl.dade 
nº 1. 3-!.1. 1--"~ , res1dent~ na . ~9' N~ ~ ".15Y , na 
cidade de e___:._ ele- ~ , stado de · ~ , · CEP 

· - , pessoa 't7i;, vem, nos termos de que trata o subi tem. 7 .2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da,. ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENAR/O DO SUL ,(denominação 
da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Ra~iodifusão Comunitária . 

. ) Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. - ' 
CENTENARIO DO SUL, ~J.. · de ~ de-2011. · 
(local e data) 

assinat e manifesta o seu apoio 

.. 

f 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
: ' / 

Nós, abaixo-assinados, nós termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoío à iniciativa 
da ASSOCIAÇ;4ô COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARJO DO SUL, inscrita no CNPJ 07.46S.854/0001-~2, qtie 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade CENTENAR10 DO SUVPR . 

. l - • , 

Nº 
OI 

02 
-

,;~ ~ 
04 

05 

06 
-
07 

08 . 

09 

10 
-·~ 

12 

13 

14 

15 
-
16 
-
17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços,' abaixo indicados estão sit-uad.os na área pretendida para a prestação do Serviço. 

' · 

~· 

' 
! t' 

· ~ ·\;. .. ':~~ 
,. -" 

~ 

:·· 

.,. 

_..to": 
,'f:.._· 

~ .. ~ 

.-'' 

,; 

... 
.,;~· . 

~· 

.-

. 
' 

•.,1. r ~ 

,"' ~ i~~~ \ 'tt 
· <'.) "" ( .<P 

·~) .. r • ,.f 
"/ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

.MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, aos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE .COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENAMO DO SUL, inscrita no CNPJ 07.465.854/0001-92, que 
tein por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade~ CENTENAR/O DO SUVPR . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados es~ão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
OI ' , . 

02 ~O'--
03 

04 
-
05 

06 

07 

08 

.09 

10 

11 
-
12 
-
13 
-
14 
-
15 
-
16 
-
17 

18 
-
19 
-

20 ~ x:::nÇl,. 'rt_J.,. u U_J~( 
\ I 

/ 
, 

&':- ' : .. "' " ~ o 
· ~ '~ '. •'.\') . . .. 

i.;:> e~ ... l'l,; 



I 

,/ - ' '--....../ .\..._/ 

<4-~*-º 
ANEXO 06 ·-MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO -? J f-Q>-?-- \0 G · 

~--._) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-ass_inado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.'4 da NÓrma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à·iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARIODO SUL, inscrita no CNPJ 07.465.854/0001:92, que 

·tem por interesse exec.utar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade CENTENARIO DO SÚLIPR . ' 

Afirmamos aind·a que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação-do Serviço. 

• ' ' ~ ~ 
~- .~ 
~ ~ 

·J ~.~ -

, · 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) . . 

' Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub~tem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAéÃO E CULTURA DE CENTENAR/O DO SUL, inscrita no CNPf07.465.854/0001-92, que 
tem por interesse executá'r o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade CENTENAR/O DO SUL/PR . . · 

Afamamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situád~s na área pretendida para a prestação do Serviço. . . 

Nº . NOME LEGIV~L IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP 
OI 

--O ~ -"0 / .:2- 6 J \ '-<. fl, ~ ç~ J\,,c>~ -
02 . 

03 
L 
04 
-
05 
-
06 

07 

08 

09 

10 

11 
-
12 
-
13 
-
14 
-

' 15 

16 1 .. 
-
17 

18 

19 
- (" . .._ 
20 

1 

... , - "' iP . 
(,)" i{ _. <?. 

' 
- ( - . ~ , .. :· · 

·C?·.r., .. , ''-\.'\. ' 
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ANEXO 06 - MODELO- DE MANIFESTAÇÕES EM A'.POIO 
' 

MANfFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-ass~nado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total a:poio à iniciativa . 
da ASSOCIAÇÃO ·coMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENAR/O DO SUL, inscrita no CNPJ 07.465.854/0001-92, gue 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade CENTENAR/O DO SUVPR . 

. ' .. . 

Afirmamos. ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do· Serviço. 

Nº 

~ 
02 

03 

.. 04 

05 

06 
-
07 

08 
-
09 ---
10 
-
11 

' -
12 
-
13 
-
14 
-
15 
-
16 

17 

18 

19 
1 • e\ ... !1. 

20 

::: i ~ ~ 1 

'-
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AN~X0-06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APO'IO 

MANIFESTAÇÃO DE AJ>OIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assi·riados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CUL.TURA DE CENTENARJO.DO SUL, inscrita no CNPJ 07.465.854/0001-92, que 

· tem por interes,se executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade CENTENARJO DO SUVPR . ' · 
. 

Afirmamos ainda que os endereç,os, abaixo indicados estão situados na ár.ea pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
-
·01 . 

02 

0_3 
-
04 
-os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 1 - ~l~ ..-: __ , .... ~ ~· 1 1 ' 

16' 

'L 
)8 1 li - 'il.JIP D 1 ~ "\ 1 "\ 

19 

~ ;.; p . 1 '( if e -~ 

1 .. ' I 1 

' 

20 1 

. 
,n 
~. , 

~ 

~-
I; 

( -. 

' 



1 . 

\J '--.) 

ANEXO 06 ~ MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APoro 
.. 

I 

. ' 
MANIFESTAÇÃO DE APOIQ COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que~trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso tqtal apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITARJA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENAR!(} DO SUL, inscrita no CNPJ 07.465.854/0001-92, que ' 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade CENTENARIO DO SUVPR . 

. . 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
<.~, .. .,, ~ ., 

r:'.; ~f.d - ~ 
. ~ .. \-""' tJ 

' - · ~ (" , 
• i" ~ 

{Ç~ .• 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-·assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
\ da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL, inscrita no CNPJ 07.465.854/0001-9i, que 

· tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comnnitária na cidade .CENTENARIO DO SUL/PR . . 
1 , 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. . . , 

N° I NOME LEGIVEL IDENTIDADE 1 ÇNDEREÇO/CEPC[f ~-fW' 1 ASS»'!ATURA 

OI 1 /~:& 11)1,,&f/Z f} d/{/ cJ/.( /)c;._ qr.?-2..ZJ.f- i IR.. P p~do P. t<-~~a. ILro l~fiJ;-füIDO I slJ J 

02 1 1ÍniQAú 0 fn1nM ,' ~' 1m ~im · 1"1()Cf215s~i(r~ MJ,á A/16 15~ ~aÂ!hnA;,h~-- 1 <1;f;fi">iff:J:JjlM 
03 ' V 

V V •v '{ • 
V 

04 I 

05 >\ 

06 

07 

08 
' 

09 ; --
10 

-
~~ -11 --,/ 

-
12 r -:---~ . 

-
-

14 ~ .;~j/ 1 1 . , 1 1 

13 -

15 ~ ~ ·· tii1 
~ .... e::-

16 /1 ~ - --~ I_ HJ 
o _, ~ 

17 /!_ ~ -~~ 
18 - ,..;; ~ .;., 'lii 

~ 
19 

20 
ü 

. 

. 

' 

--. 
--

-

c...c 1- . 11 Õ' ;.'J . 
~ . !;/' •. ~ 

"'J - (f .)_...-'\ UI 

~ "'\ ~ 00 [),. ,v trl;',-,,, ,,, . 
"". ! :J 

.. 
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ANEXO 06 - MODELO DE'MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFEST~ÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) . 

Nós, abaixo-assinados, nos tem1C?S de que tc_ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITAR.IA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL, inscrita nQ CNPJ 07.465.854/0001-92, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade CENTENAR.ID_ DO SUVPR . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

\ I 10 

11 

12 

13 

14 

15 

16· 

17 

18 

19 

.20 
~-{ 

· ~ ~ \_~ r 
Q _ _(:\ 
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ANEXO 06 - MODELO DEMANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados,. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No1ma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nesso tótal apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL, inscrita no CNPJ07.465.854/0001-92, que 

' tem por interesse executar o Serviço. de Radiodifusão Comlin.itária na cidade CENTENÁRIO DO SUVPR . · · 

Nº 
OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

" 08 

09 
-
10 

li 
-
12 
-
13 
-
14 
-
15 
-
16 
-
17 
-
18 

19 

20 
L_ 

'-

j 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~-·· ~~ ~ 
~ ri ~, -!}\\ 

' ~- l~ (Sl 

,., __e: 
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D E C . ~ A. RAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIÀ DE COMUNICAÇÃO 

E CULTURA DE éENTENÁRIO DO SUL, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 

· , Pessoa Jurídica - CNPJ sob n° 07.465.854/0001-92, com SEÜE à Rua José-Wilson Damião, 

n° ·203, Centro, CEP S6.630-000, Centenário do Sul, Estado d.o Paraná, através de seu 
. . 

representante l~gal, declara para os devidos fins que todos os seus dirigentes residem na 

·área da comunidade a· ser atendida pela estação de Rádio Comunitária a ser implantada em 

Centenário do· Sul, Estado d9 Paraná. 

• 

Centenário do-Sul, 10 de maio de 2011. 

, 
~\ . , 

JULIAN~NÇALVES MOURA t-~ · 
. CPF: 065~ 330.489-70 ~~·,.:"; . · . . I ~· ; ' "1! } _. i·".Jrl Jt"t . r-r._; . 

·presidente .... ~w . " ' ·"" . .(r I ~ ~ . ~·r . - ~ ~ ~ 

·~10u 
I 

.. 
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. ' DECLARAÇÃO 

> 
t- ' ; 
V 

JULIANA ATANAI GONÇALVES MOURA, presidente 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENÁRIO 

DO SUL, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - · CNPJ sob nº 
. . 

07.465.854/0001 .:92, declaro para os devidos fins que o endereço da SEDE da entidade 

~stá situado à Rua José Wilson Damião, nº 203, Centro, CEP 86.630-0,00, Centenário do , 

Sul, Estado do Paraná. 

,. 

Centenário do Sul, 10 de maio de 2011. 

JULIANA T N I GONÇALVES 
CPF: 065.330.489-70 

Presidente 

I 
1 - ....... 

,. 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
. . 

A 
><---+;-<~~~=---->.,__ _._,_~-"---J_Q_' com 

na cidacie de · 
, 1 CEP 

-~~---------· 

__________ , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada .no órgão competente, vem, nos termos de que· trata o subitem 7.2.4 da Nqrma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa cta ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA .DE COMUNICAÇÃO E· CULTURA DE CENTENARIO DO SUL,(denomillação 
da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afir ind que a sede desta entidade s·e situa na área pretendida para a prestação do Serviço-. 

ef{]o& de 2011 

\ 

ATENÇÃO: Para ~er considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de -Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante 
. ' 

• 
.. 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

Wn~ b ç/ .~derlk~ de 200//. . 
(local e-d.ata) 

Nome do representante legal:~ !(f?. ~ , ifÍ;, S ;/e, 
CPF:S?b 2ó5 Cf2 3.t/ 

( 

ATENÇÃO: Para ser co~siderada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrjção no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Terrrio de Posse do Declarante. 

f 
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ANEXO 06 - MODELO DE M.Al'n:FESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

da r-ILf)QJI.Utl..,A..fR\ )t,, .\, l ! ll\J \l\I • \ul Hl\ ]\)l l ll\.fL!lUfl '"'YILUJ AA ~.pY , \.MfFlA_X , l\\l\/V...V ~ .lt&A,..A 

tar rF- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(denominação da entidade requerente), que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão <I:omunitária. 
. . . 

Af.im1ainos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
/ 

'I. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDÉREÇO ICEP"!( Ih ~~0 . 'Q() D ' ASSI& TURA 
01 . ;f, --~v. ~J,./M~I ·1~ ~tn Q;Jnf-n1-h lu:. PArJ.Z. fi-:--K7 

· y- (),.( ,J, 11 /() / ()Q~" hÂ'} ~ fihq ~4 áJj)-
02 

/ . V () 

03 '- " 

., 
04 

. -- , -- .~. -
05 -

06 - .. 

07 . ' - - --:--.... . --08 ' ~- ' _.: ,_ ' '?: ,"" -

,09 ~ 
. ..;; . 
- ~ .. v, I· ' 

10 ~ 
. ··' ' 

~'} .. ;;:-r 
11 f ,....,_. ií (:-~ 

. 
' 

. .. 
· 12 - ~- 1 -i1 

. . -i , 

13 
1 

e~' '.J .. .. /. 
. "' . " ij - -r _l"" ..__ .. ' 14 .. .. 1 .. 

• ~ 

- - . -
15 1 . - -
16 ; 

. . ' -
~. ' 

"' .. 17 _ ~ 

1 

18 •" -
' 

19 , ' _cr:-~ . ~~ ' " 

20 ' ' ~ 
;I;\,. '?1" 

' .. ?:"~·) 
-

(~ ç::· 

i) r-,, 
6' . 
.; .:::::~.' .--·. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFEST AÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ,, 
Nós, ab~ixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL, inscrita no CNPJ 07.465.854(0001-92, que 
te111. por interesse executar o Serviço çle Radiodifusão Comunitária na çidade CENTENARIO DO SUVPR . -

. . 
. . 

Afirmamos ainda que os endereços, aba1xo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
-
OI 
-
02 
-
03 

04 
-
05 

06 

07 

08 

09 
-
10 
-
11 
-
12 

13 

14 

15 

16 
-
17. 

18 

19 

1 1 

~~ (> ., ~- ',.,-: 
1 

~ f . :· 

20 1 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOI@ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativ~ 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIÁ DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL, inscrita no CNPJ 07.465.854/0001-92, que 
tem por interesse exectltar o. Serviço de Radiodifusão Comunitária na éidade CENTENARIO DO SUVPR . 

Afirmamos ai.nda. que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaÇão do Se1'viço . · 

16 ~ 

17 

18 

19 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) · 

· Nós, abaixo-assinados, nos tern1os de que trata o subitem 7.2.4 da N01ma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITARÍA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTÉNARIO DO .SUL, inscrita no CNPJ 07.465.854/QOOl-92, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidàde CENTENAR/O DO SUVPR . · · 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sihiaqos n~ área pretendida para a prestação do Serviço. -1. 

Nº 
-
01 
-
02 
-
03 

04 

~ 
06 

07 
-
08 

09 
-
10 
-
11 
-
12 

1 ~ -
13 : ~ 0J-;;~~ V~ ;;; iJ.(jl lm-+-10~ .Df1 1 M/J);v 

7 Poe&ki , 4eo· ce0 - 030 - Cba 
14 
-
15 

16 
17 1 • 

-
18 

~: 1 A ... D • • ~ ' Q . . 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
, 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No1ma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa .. 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL, inscrita no CNPJ 07.465.8,54/0001-92, que 
tem por interesse executar o S·erviço de Radiodifusão Comunitária na cidade CENTENARJO DO SUL/PR . 

l . . 

Nº 
01 

02 

,03 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

2Q 

' 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ 

'"'T-j 

......,, 

....;:-.,,, .,..,,. 

"' 

IDENTIDADE 

r ,, .. ~ 
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I i:. .. . 
:- ·· ~· 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

·MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

1 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/20,04, demon~tramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL, inscrita no CNPJ 07.465.854/0001-92, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coir'iunitária na cidade CENTENARIO DO SUL/PR .· 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área,pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
ÜJ 
-
02 
-
03 

04 
·~ 

06 
-
07 

08 

09 

10 

11 
-
12 

13 

14 
-
15 

16 

17 

~ 
·~ u 1at2c-,~u-T~r~--- _.; ~a._. 1 

, c.-,V J r,Í1 e, 
rv \...U, , -~-~ . 

• . l . t;> 

I:::> l>OIQ "!T{)~V 1. 

~ ~?~ \,\ 
19 ~ '-11..UL..; 1 \JJ,J Y \IV) \ J;;;;J \J\.IVJ.i_. 

o .~ .-e \ , 
':"), ( 

20 1-'vj . . 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFEST AÇÓES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO D"f: APOIO COLETIVA (abaixo-assinado). 
\ 

Nós, abaixo-assin,ados, nos tem1os de que trata o subitem 7.2.4 da_ Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNIJ'ARJA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARJO DO SUL, inscrita no CNPÍ07.465.854/0001-92, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade CENTENARÍO DO SUL/PR. , 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 . 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

i6 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo ·indicados estão situados na área pretendida para a prestação ·do Serviço. 

1~~ e.._<;>: '""l • ~ '-l·h ·,,,)Q'l ·J...1u-ocr. ';'-- • "J'l.-·F l &' )J..,.)l!?>Q'Y' 1... ~ )i-; ~7*0bb?v-'LJ ,,.-ºu,,,.,...;~r~ , 
' - -o -ri · O 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE.APOIO COLETIVA {abaixo-assinado) 

' 
Nós, abaixo-assinados, no.s tennos de que trata o subiteri1 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/20"04; demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENAR/O DO SUL, inscrita no CNPJ 07.465.854/0001-92, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão é:ommütária na cidade CENTENARIO ])0 SUL/Pf!- . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. . . -

Nº IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
01 
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.\ l,1 
-. 
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' ANEXO 06 - MODELO DE.MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
. r 

Nós, abaixo-assinados, p.os te1mos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total ;p'ôjo à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENAR/O po SUL, inscrita no CNPJ 07.465.854/0001-92, que 
tem por interesse executar o Serviç? de Radiodifusão Comunitária na cidade CENTENARIO DO SUVPR . 

Afin;namc:is ainda que os endereços, .abaixo indicadbs estão situados na área pretendida para a prestação do .Serviço. 

02 1 llJlfl-••• - ~ 
,,...- .-._n _ _ • __ ./- ,. 

03 

o 
-
05 
-
06 
-

.. 07 

08 
-
09 

10 
-
·! 1 
-
12 
-
.13 
-
14 
-
15 

16 
-
17 

18 

~ 
-
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ATA DE ASSEMBÍ..ÉiA GERAL EXTRAORDINÁRIA . ~,'~~;:·• . . . · 

'~\:-d,~f,· 
Aos~ nove di.as do mês de maio do ano de dois mil ·e onze, às vinte horas, na Rua Jose' - ' 
Wilson Damião, numero duzentos e três, na cidade de Centenário do Sul, Estado do Paraná, 
reüAiram-se em Assembléia Extraordinária os associados da Associação Co'munitária de 
Comunicação e Cultura de Centenário '"do Sul, ·com a finaliaade específica de manifestar 
ápoio · à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorizaç~o para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitár_ia, nesta cidade de Centenário do Sul, à Rua José Wilson -
Damião, número duzentos e três, centro, de modo a atender a toda comunidade-envolvida, 
em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais ·instrumentos 
legais e .normativo~, o qual passou a leitura para ciênc,ia de todos aqui presentes. A 
presente ata, para efeito d.o disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
após lida pelos associaElos presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, qÚe 

· abaixo · subscrevem, ' foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à 
iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e · 
documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a 
reunião às vinte horas e trinta· minutos do dia n.ove de maio do ano ae dois mil e onze, e eu 
Leci Rodrigues na unção· de secretário da reunião, lavro esta ata. · 

End: Rqa Antonio Soare·s 
Centro - CEP 86.630:::000 

Melquiades Tavia 
RG: 7.712.285-0 
E;nd: Rua Bruno Paleta Nº 53g 
Centro - CEP 86.630-000 

Claudio Aparecid 
RG: 5.298.529-3 
End: Rua Des. M· nhoz de Melo Nº 279 
Centro - CEP 86.630-000 

-3rvQnk LN\* c\0-s·~tt),) 
Ivone Correa da Silva 
RG: 5.504.687-5 
End: Rua José Wilson Damião Nº 209 · 
Centro .:_ CEP 86".630-000 

. Carmélitàtiesus Silva 
RG: 6.764.177-9 
End: Rua Massanobu Nakamura Nº lA31 
Centro - CEP 86.630-000 

Jl'f\NICJi&. ·~ B~ J,k 
Franciele Ap ecida Barbosa · 
RG: .10.789.586-8 
End: Rua José Clirnácio da Silva Nº 993 
Centro - C - :1ffi])3ü~ 00 

~D•i ~/\•~-;.~§•o>~· ~ 1~•8 ~~ 
Maria Cristina Teodoro da S~ Llma 
RG : 9.724.663-7 . 
End~ Rua José Wilson Damião Nº 209 
Centro - CEP 86.630-000 
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III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso· exista mais de uma entidade concorrente na mesm.a área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas d~ lei, como repr.esentante legal dg 

entidade requerente, para fins-de instrução do processo relativo a solicitação de autorização 

para execução .do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao . Ministério das 
' 

· Comunicações, que toda _ a documentação descrita neste formulário está sendo apresentadà 

em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma 
I 

Complementar n° 1/2004, bem como as áfirmações feitas são verdadeiras 'e de minha 

ir;iteira responsabilidade. 

JUL~A~ONÇALVES MOURA 
CPF: 065.330.489-70 

Presidente 

• 

Indicar abai.xo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo a 
agilizar o seu cadastro e andamento do· processo. 

Endereço para correspondência: 
Rua José Wilson Damião,. nº 203 • 
Centro 
Centenário do Sul - PR 
CEP: 86.630-000 · · 
radiocidadecentenario@gmail,.com 

~ 1Jll 

Preten.de instalar o sistema irradiante de sua estação na 
Rua José Wilson Damião, nº 203 
Centro 
Centenário do Sul - PR · 
CEP: 8.6.630-000 
Coordenadas geográficas 22º 49' 52"S de latitude e 51° 36' Ol'W de longitude 

.. 

·. 

: ' 
"' 
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II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

i'- Manifest'ação dé apoio ihdividual contendo o nome, .ci número da identidade, o 
endereço dó domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assin'atura do declarante 
- Soma das manifestações indivfduais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assina.do, 
contendo o nome, o número 6la identidade, o endereço do domicílio ou residência, o 
Código ele Endereçaménto Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das rnànifestaçõe~ de apoio.coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

' , 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativçis e comunitárias, 
· legalmente co.nstituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
co~tendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal , 

' 

3..1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas • 

, 
' 

.. 

• 
4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente .comprovada por meio 
de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autórização para execução do Serv'iço de 
Radiodifusão Com u·n itá ria 
4.1 - Soma das assinaturas const:antes da ·Ata de Assembléia Geral 

• I 

Sim Nãb 

Sim Não 

Sim Não 

' . 

Sim Não 

•. 

-

/ 

. / 
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1 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1- Cópia de comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda -: CNPJ/MF 

2 - Estat.uto Social, devidamente registrade> 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

) 

4-:- Ata de eleição da diretoria em exerdcio, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os assõciados pessoas naturais e jurídicas 

' ' 
' 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos 

7 - Prova de ·que seus diretores são maiores de dezoito anos .ou emancipados 
-

.. 

Sim Não 

Sim Não 

Sim Não 

.,Sim Não 

.Sim Não 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereç9 completo' da Sim Não 
sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo·representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 

Sim Não 

localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim Não 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço_ · -

11 - Declaração, -assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante Sim Não 

' 

de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
1-----;1------1 

serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a 
entidade não tem como integrante de se_u quadro diretivo ou de a~iaçlos, pessoas' que, 
oessas condições, participem deloutra entidade detentora de outo a·par.ê! ~x~de 

uai uer dos servi os mencionados · • •,, . • . 1 . ~- · l . '.. ·: 1 
i 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a clenominªç­
fantasia da emissora~ se houver 

13 - Declar.ação, ass'inada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do dispost-0 np subitem 

.18.2.7.1 ou i8.i7.1.1 da Norma Com !ementar nQ 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográfica-s, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 
84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1;2004· e 
com os dados indicados em seu requerimento, caso seja .selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento Gle taxa ·relativa às despesas de· cadastramento 

Não 

Sim Não 

Sim Não 

Sim Não 

Sim . Não 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
E~ECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA . 

. ) ·. 

Exrno Sr. Ministro d~ Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 

E CULTURA DE CENTENÁRIO DO SUL; Inscrita no CNPJ soo o nº 07.465.854/0001-'92, 

com sede à Rua José Wilson Damião, n° 203, centro, na cidade ·de Centenário do Sul, 

Estado do Paraná, CEP 86.630-000, correio eletrônico radiotomuoitariacentsul.@gmpil..com, 
' , 

entidaqe sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente re.gistrada no órgão 

co.mpetente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso de 

Habilitação n° 02/2011, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 

1/2004 - Norma Complementar do . Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela -
' .. 

·. Port~ria ·Me nQ 103,. de 2:5 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 

subseqüente. 

Centenário do Sul ~ 10 de maio de 2011.. 
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1D E C L A R A Ç Ã· O 

,, A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 

f: CULTURA DE CENTENÁRIO DO SUL,_ devidamente inscrita no · Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ ~ob n° 07.465.854/0001-92, com SEDE à Rua José Wilson Damião, 

· nº 203, Centro, CEP 86.630-000, Centenário ·do Sul, Estado do· Paraná, através de seu 

) representante legal, declara para os devidos fins, que caso seja selecionaâa· para ·expiar.ar o 

serviço de radiodifusão comunitária em Centenário do Sul, Estado do Paraná, apresentará 

Projeto Técnico de acordo com as disposições da norma 01/2004 de RADCOM, e com os 

·dados indicados em seu requerimento. 

Sem mais para o ·momento. 
~ . 

\ 

Peço deferimento. 

) 
Centena rio do Sul, 10 de maio de 2(~" , ~ _ , ~ ·- , . \ ,. . . ; . ' . ' ' -7 
·~ · , ·Mt;i ·-. 

JULIAtiT NAI GONÇALVES MOURA / 
CPF: 065 . 33,0.489~70 

Presidente i . 



.. 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 

E CULTURA DE CENTENÁRIO . DO· SUL, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
. . 

Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº 07A65.854/0001-92, com. SEDE à Rua José Wilson Damião, ' 
. ' 

{""\ nº 203, Centro, CEP 86.630-000, Centenário do Sul, Estado do Paraná, através de se\.] 
. . . 

) representante legal, declara para os devidos ·fins, qu€ 9 endereço de instalação do SISTEMA . . . 

IRRADIANTE situa-se à Rua José ·Wilson Damião, nº 203, Cehtro, CEP 86.630-000, 
. . . . . . . 

Centenário do Sul, Estado do Paraná e a coordenada respectiva é 22º49'16"S de Latitude _e 

51°35'45'W de Longitude, ·a padronização utilizada é WGS84. 

Sem mais para o momento. 

Peçq deferimento. 

, 

) 

' .. 
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D .E C L A R A Ç Ã O 

\ / 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 

E CULTURA DE CENTENÁRIO DO SJJL, devidamente rnscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica .~ CNPJ sob nº 07.465.854/0001-92, com SEDE à Rua José Wilson Damião, 

, ,· "' · , ~ . , 
N? 203, Centro, CEP 86.630-000, Centenario dó· Sul, Estado do Parana, atraves de seu 

) representante legal, declara para. os efeitos legais que a cota do terreno local pretendido 

para a instal9ção do sisteíl)a irra,diante não tem desnível maior q·ue trihta (30) metros, com 
. . . 

relação à cota de qualquer· ponto do terreno no raio de um 'quilômetro em torno do sisrema 
• J 

irradiante, obedecendo assim o subitem· 18.2. 7.1 da Norma Complementar 01/2004. 

Sem mais para o momento. 

. . 
Peço deferimento. 

I 

Presidente 



.. 

PEDIDO PARA AUTORIZAÇÃO DE NOME FANTASIA . 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 

E CULTURA DE CENTENÁRIO DO SUL, devidamente inscrita no Cadastro. Nacional de . . 

Pessoa Jurídica :- CNPJ sob nº 07.465.854/0001-92, com SEDE à Rua José Wilsoh Damião, 

. 
nº 203, Centro, CEP 86.630-000, Ce~tenário do Sul, Estado do Paraná, através de seu . . 

·) represE2ntante legal, vem mui respeitosamente solicitar à este órgão, autorização para 

.. 

) 

~til izaÇão de nome fantasia em sua estação de Ráctto Comunitária no ' município de 

Centenário do Sul, Estado do Paraná. '. 

A entidade acima descrita preten_de utilizar· como nome 

fantasla ·de sua Rádio Comunitária "RÁDIO CIDADE". 

' 

Sem mais para o momento·. 

Peço deferimento. 

' 
. ""· ··-- L 

. 1 ll"-f, 1 

JUL~tiAI GONÇAL~ES M~URft: ~~ 
, CPF: 065.330 .489:.70 

Presidente 

' 
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D E. C L A R A Ç Ã O .. 

A ASS~CIAÇÃO COMU!'iITÁRIA DE COMU,NICAÇÃO -

E CULTURA DE CENTENÁRIO DO SUL, devidamente inscrita rio Cadastro Nacional de 

Pessoa .Jurídica - CNPJ sob n° 07.465.854/0001-92, com SEDE à 'Rua José Wilson Damião, 

n° 203, Centro, CEP 86.630-000, Centenário · do Sul, Estado do Paraná, através de seu . _, 

' ) representante legal, declara pará os devidos fins que nã_o é executante de qualquer 

) 

' . 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de · qúalquer serviço de 

' distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não 

tem ·como integrante de seu quadro · diretivo, ou de associados, p~ssoas que, nessas 

condições, participem de outra ~ntidade detentora de outorga para execução de qualquer. . 

d.os serviços mencionados., 

Centenário do ·sul, 10 de maio de 2.011. 

/ 

. I 

NAI GONÇALVES MOURA 
CPF: 065.330.489-70 

'v 

J 

\. 



) 

) 

.. . 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO · · 
' . 

E CUl TURA DE CENTENÁRIO DO SUL,· devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 

· Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº 07.465.854/0001-92, com SEDE à Rua José Wilson Damião, 
• 

n° 203, Centro, CEP 86.630-000, Centenário do Sul, Estado do Paraná, através de seus 
' · l ~ ~ . ' 

~ . ' . 

abàixo assinados, declaram para os devidos fins que comprometem-se· ao fiel cumprimento 

de todas· as normas e leis estabelecidas para o serviço de radiodifusãà comunitária. 

( 

Centenário do Sul, iO de maio de 2011. ,, 

Presidente 

, LECI RODRI s ' 
CPF: 005.025.338-70 

· Secretário 

.· tslro~i~ SANfOS 
C::PF: 023.211.788-84 

Vice Presidente 

LIDEMAR. CORRÊA 
CPF: 03~.101.779-83 

Tesoureiro 

- '-4 
" 

, . 



DECLARAÇÃO 

.-
Nós,. abaixo-as.sinados, na qualidade . de dirigentes da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTE_NÁRIO DO 
~ . 

SUL, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemo~ ao fiel cumprimento da 
-, 

Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Centen~rio do Sul, 10 de maio de 2011. 
1 • 

1 

. TANAI GONÇALVES MOURA 
CPF: 065 .330.489-70 

~ rErbn~ . . 
OSE FLORENCIO DOS SANTOS 

CPF: 023.211.788-84 
Presidente 

· Secretário 

Endereço para correspondência: 
Rua José Wilson Damião, nº 203 
Centro 
Centenário do Sul - PR 
CEP: 86.630-000 
radiocidadecentenario@gmai 1. com 

Vice Presidente 

IDEMAR CORRÊA 
PF: 035.101.779-83 

Tesoureiro 
J ' .1crjif". 

Q.~ .. ~ e')l-" AJ-~ 
DILEUZA ~PARECID DE MELO 

CPF: 042.618.549-88 
Diretora Administrativa 
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Ao Senhor Diretor de Outorga de ServiçOs, · 

1 

Assunto: Juntada de Documentos. 

Processo 

UF: Rara 

( 

MIHtSnRtO D.ti.S COMUNIC.l.\ ÇÕE~ 
.BRASÍLIA. DF 

SEAPAISCE 

3~.•\'JSJ20i14)t\ :40 
Em atendimento às solicitações feitas relativo a pendências constatadas diante 

d.a análise do requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comúnitária, em nome da ~SSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA' DE COMUNICAÇÃO E 

CULTURA DE CENTENÁRIO DO SUL, comunico que estou encaminhando anexo: 

' a) - Certidão de registro em cartório da Ata de Assembléia Geral para alteração· do Estatuto 
Social; . 
b) - Atçi de Constituição da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Centenário do Sul; · 
c) - Comprovante de recolhimento da taxa relativa as despesas de cadastramento 

\ 

Endereço para correspondência: 
Rua José Wilson Damião, nº 203 
Centro 
CEP - 86630-000 
Centenário do S 1 - Estado do Paraná 
Email: radiocomunitariacidade@gmail.com 

Centenário do Sul, 

Presidente 

I 

DOCUMENTO .ANEXADO 
NESTA DATA . 

oi 1~1io// - . ' 

/ 
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19!05!2011 BANCO DO BRASIL 15:25:31 
481112397 0281 

OUVIDORIA 88 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONIA COHREN][ 
. EM DINHEIRO 

CLIENTE: TFT 'TRANSF FINANC TESOUHO 
=================================== ======= === ~ ~= 
DATA / • 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

' 19/05/2011 
20,00 
20-. 00 

IDENTIFICADOR 1: 4 ;100. 030. 000 .118. 822 0 
IDENTIFICADOR 2: 747,571.729 15 
================================:.:==== -;: = =.::.=~:.; ::== = 
NR. AUTENTICACAO 5,5A4.50B,050.1A3,CDD 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Paraná - Comarca Município de Centenário elo Sul/ fone 43.675.1174 

Cartório do Registro Civil, Títulos e Documentos. 
REGINALDO CARDOSO I)OS SANTOS 

Agente Delegado Designado 
E-mail registrocivilt@ visaonet.com. br 

CERT IDÃO 

Eu. REGlNALDO CARDOSO DOS SANTOS 
Agente Delegado Designado do Cartório do Registro de Títu~os e Docurnentos 
e Pessoas Jurídicas desta cidade e Comarca de Centenário do Sul/Estac:io do · 
Paraná. Certifico que em data qo dia 29 de outuQro de 2007, foi registrado 
neste cartóri'o, livro protocolo A/Ol, fls. · 88 e verso, e averbado no livro A/01 
sob n º 191 de Pessoas Jurídicas o a ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 
SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE .COMUNICAÇÃO E 
CULTURA de Centenário do Sul/Estado do Paraná e registrado ta.mbérn a 
Ata da reunião no livro B/04 sob n º 2 . 257fls ~ 161. Nada Mais. 

' 

, 
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"A91rnte D<3 le9<1do \)e~;ign"do . . '-~ d ~, " 
CENTENÁF~\O l~9,.2Y..Ll~ .... '-tfJ .,. ·_,41 

• - ,...,.-'1/1'1~' • -

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE ALTERAÇAO D STATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENÁRIO DO SUL, REALIZADA EM 18 
DE SETEMBRO .DE 200?_, Aos dezoito dias do mês de setembro d.o ano de dois mil e sete 
(18/10/2007); por volta das oito horas e trinta minutos (8h30min), nesta cidade de Centenário do Sul, 
Estado do Paraná, reuniram-se as .seguintes pessoas: ISAIAS GOMES DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
de maior, locutor, residente e domiciliado à Rua Bruno Poleto, 275, CEP 86630-000, Centenário do 
Sul, Paraná, portador da cédula de identidade, RG n. 33.755.474-2 SSP/SP e· do CPF n.030.421 .139-
73; NOEL DE MOURA NETO, brasileiro, casado, funcionário público , residente e domiciliado à Rua 
José Wilson Damião, 203, CEP 86630-000, Centenário do Sul,~ Paraná, portador da cédula de 
identidade·, RG n.9.241 .610-8 SSP/PR e do CPF ·n. 747.571.729-15; LECI RODRIGUES, brasileiro, 
casado, auxiliar administrativo, residente e domiciliado à Rua Dã.o Geraldo .Fernandes, 136, CEP 
86630-000, Centenário do Sul, Paraná , portador da cédula de identidade, RG n. 9.181.586-9 SSP/PR 
e · do CPF n. 005.025.338-70 ; LIDEMAR .CORRÊA, brasileiro, estudante, casado, residente e 
domiciliado à Rua José Wilson Damião, 209, CEP 86630-000, Centenário do Sul, .Paraná, portador da 
cédulá de identidade, RG n. 7.763.097-0 SSP/PR e do CPF n.035.101 .779-83; e, SONIA IEMICO 
IVAMURA, brasileira, solteira, de maior, auxiliar administrativa, residente e domiciliada à Rua 
Desembargador Munhoz de Melo, 72 , CEP . 86630-000, Centenário do Sul, Paraná, portador da 
cédula de identidade, RG n.4.247.997-7 SSP/PR e do CPF ·n . 788.421 . 749-04~ .com a finalidade de 
constituir uma Associação. Assumiu a presidência dà Assemblé i,a por aclamação de todos o Sr. 
ISAIAS GOMES DA SILVA, que convidou a mim, LECI RODRIGUES, para secretariá-lo, o que 
aceitei. Dando início aos trabalhos, o senhor Presidente explicou que o motivo desta Assembléia era 
a cumprir exigência feita pelo Mif'\istério das Comunicações, unia vez que a.Entidade pleiteia uma 
concessão de Radio Comunitária para o Município. Em seguida o Senhor Presidente distribuiu .cópias 
do oficio n.3767/2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC o qual exige modificações no Estatuto Social. Tais 
alterações após um breve de.bate foi votadas e aprovadas por unanimidade, e entra em vigor a partir 
da ave~ação da. primeira alteração do estatuto social no çartório· de pessoas jurídicas. O Estatuto 

-Social anexo contém todas as alterações e é parte integrante da ATA. Ato contínuo o Senhor 
Presidente franqueou a palavra a quem dela quises~e fazer uso. Ninguém se manifestando, deu por 
encerrada esta assembléia. E para constar. Eu, LECI RODRIGUES, secretária da assembléia lavrei 
esta ata, que após lida em voz alta irá assinada .por mi e por todos os presentes. · 

1 -~} ~:1 _, ______ 
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. PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA . 
'ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA f:?E COMUNICAÇÃO E CULTURA.O~ l\r-0~'{º1\_ 

- · CE~TENARl9 DQ SUL ~ \ ''\ ~-
.\ ...... :. ~"(/ ~k--.1 • • ,,. ~ ~;,. 1 . ..,_ ~ 

CAPff U LO 1 -..~; ., .. e 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO JURÍDIÇO, DURAÇÃó E 
FINALIDADES: 

Art. 1 º - A /Assooiação Comunitária de Comuniçação e Cultura de Centenário ·do 
Sul, é uma entidade civil, com direito privado, sem fins lucrativos, organizada 
exclusivamente pa,ra a prestação .de serviços sócio-comunitários, aos 
moradores de Centenário do Sul, Estado d.o Paraná com direito privadó e sem 
fins lucrativos, não sendo. remunerados seus associados e dirigentes,. fundada 
em 16 de marçó de 2005, ,(aos dezesseis dias do mês de março de dois mil e 

. cinco). · 

l\rt. 2° - A ju~isdição e a área de ação da associação abrangém o Município de 
Centenário :do Sul, Estado do Paraná, com sede à Rua José Wilson Damião, 
Centro, CEP: 86630-000, em Centenário do Sul, Estado dó Paraná e Foro na 
_çomarca deste mesmo Município. · · 

· Art. 3° ~ · O prazo de duraçãÓ da entidade é indeterminado. . •"' :.: 

ArL 4° -
a) 

::'l· _.~..,, 

São suas finalidades:- #·. 
·, -

Congregar todos os trabalhadores e moradores sem distinção de raça, cor, 
sexo, religião, política ou de qualquer nature2?a, com o intuito de se ·obter 
elevação da qualidade de vida dos mesmos; 

b) Congregar os moradorés da referida locali~ade , integrados na Associação, · · 
apoiando suas legítimas aspirações, defendendo seus direitos.e interesses; 

e) lncentivar a participação da comunidade no funcionamento e busca de soluções 
para OS probl _e·~~s locais; e, r· I 

d) Lazer comurnt9no. ·· 

Art.-5° -
a) 

CAPÍTULO li 
DOS OBJETIVOS 

São objetivos ·da associação: 
Realizar Estudos, Conferências, Palestras, Atividades Culturais de forma a 
aprimorar o desenvolvimento educacional da juventude dÕ Munictpio; 

b) Promover Atividades Artísticas e Culturais no âmbito da comunidade; 
e) Firmar acordos e convênios com o estado, com o município ou a união e com 

entidades congêneres, visando 'unir esforços e. recursos, para um maior 
, incentivo e promoção dos objetivos da entidade de forma a ~l?timülar .o 
desenvolvimento cultural ; • 

d) Realizar feiras de livros, exposições artísticas e shows culturais que venham a , 
incentivar a população cultural e socialmente; 

e) Conscientizar e sensibilizar as autoridades constituídas quanto à necessidade 
de reconhecimento dàs valores culturais, Históricos e artísticos do Município; 
. Preservar a imagem cultural e histórica do Município; ~ 

. ,____----·~---;.:- . 

r~ 

. f) 
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) _ 

g) lncenHvar, promover e- editar a publicação, e difusão de eventos . culturpisõS\~ f:!a"'>." 

artísticos e educq_cionais; ·· . ~:. [ Cfj ~. 
h) Promo~er, pr~g'.amar e · inc~ntivar a partici?a~ão da comunidade nos even~'<'~C/ 1 

culturais e. art1st1cos promovidos pela Assoc1açao; . ~ ... _.J, 

i) Criar círculos de estudos para o desenvolvimento do hábito da leitura e do gosto _,..., 
artístico; · · 

j) Executar serviço de radiodifusão comunitária com prévia autorização dos 
órgãos competentes (Ministério çlas Comunicações) ; 

k) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 

1) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social ; 

m) Prestar ~erviços de utilidade pública, i~tegrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

n) Contribuir para 09 aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e, 

o) Permitir a capacitação 'dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

CAPÍTULO Ili 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 6° - O patrimônio e a fonte de recursos da Associação será composto através de: 

§1º -

a) Do~ções de pessoas físicas ou jurídicas; 
b) ' Eventos:qu~ a Associação realizar; 
e) Bens móveis e imóveis legados; { · . . . . 
d) Contribuições espontâneas; ~ ... 
e)' Auxíl io e subvenções de órgãos públicos; -~-7. 
f) Prestações de serviços; Jf. · 
g) Mensalidad~s de seus Associados; e, · 
h) Outras fontes. • ~ ~ 01' 

Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras ·da receita entre os 
associaq9s. 

§2º - A receita da Entidade 'será utilizada, única e exclusivamente, para a 
coílsecução de suas finaliçiades institucionais. 

' · 

CAPÍTULO IV 
DAS CATEGORIAS; DIREITOS E OBRIGAÇÕES D.OS ASSOCIADOS. 

Art. 7° - O quadro social da Associf:!ção é constitu ído por número ilimitado de 
Associados, pessoas físicas e jurídicas, com residência ou sede neste' 
Município de Centenário do Sul, serão estes enquadraé:los cbmo: 

a) Efetivos; e, 
b) Honorários. 

1 

. §1º - Associados efetivos são tod~i ~s pessoas que qesejam se associar a En~de . 
Terão direito a voto e serem votado~. ·:..:~ - , f __:-1-r::---:.:/" 

~ _,. 

2 ~ !' .. -~--

/ 
1 

r·--.. - --:·- - ·-- -- - ·-·-·-·· ----- - ·-·-
. Cz1rto rio d<:> R;_·~ g i ~•tro Civil 

· Tít u los e Docurnenfos , 
1) ' ?/ / ) 

1, 1~f'.·1,ralao (A l!'1!o.J,,1 dÓ.s .. Sá,,-to.s· 
1 Agonte Delegado r.Jesig naclo 

l t F ~l T /: hl f, P : n n n <~ t 11 '"' r,,. ";. 
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Associados honorários são todos aqueles que tenham . prestado· relevante~ tf '\ 
serviços em prol da Associação · e receberam tal honraria por aprovaçãSr dá~d $ 

§2º -

diretoria. Não terão direito a votar e serem .votados. ,;s.s; ~ ~ _; 

§3° - Fi~ estabelecido que a responsabilidade. e a orientação intelectual·da entida.de · 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais ,de dez anos e 
maiore.s de dezoito anos ou emancipados, e ainda, tais dirigentes não poderão 
estar no exercício de mandato eletivo' que lhes assegure imunidade parlamentar 
ou função da qual decorra foro especial. 

§4° - .O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros. 

Art. 8° - São Direitos dos Associados: 
a) Participar da reuhião de órgão <;ia diretoria e fiscalizaÇão da entidade, quando 

cànvidado pela diretoria com direito à voz e voto, participar das Assembléias 
com direito a voz, votar e ser votado; . · · 

b) Utilizar-se de todos os serviços da· assoéiaçao .e participar de suas atividades e 
promoções; · . . 

c) Propor por escrito oú verbalmente .à Diretorià, quaisquer medidas de provento 
para a Associação; . . . . · 

d) Recorrer dos atos da dirêtori1., quando os-julgar prejudiciais aos seus qireitos; 
e) Requérer . informações sobre os assuntos que lhe digam respeito' e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associação; e, 
f) Convocar Assembléias Geral Ordinária ou Extraordinária para salvaguardar os 

.inteFes·ses da Associação. . {· .~ ··· . · -. 

1:\rt. ~ - São Obrigações dos Associados: Vil -_ ·!:J 
a) Acatar os atos da Assemb.léia Geral e da diretoria; . , 
b) Obedecer ao estatuto da entidade;- { fj i . 
e) Participar e colaborar nas inici"ativas da entidade; , . ,. .. 
d) Desenvolver o espírito de _cooperação e unid.ade·no seio da Ass9ciação; 
e) Reembolsar _ a _ Associação dos prejuízos causados aos SE;;JUS pertences 

patrimoni.ais; . 
f) Com.parecer em / reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias 

convocadas, acatando suas determinações, quando das mesmas forem 
~rovadas pela maforia absoluta dos associados presentes; 

g) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
h) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 1 Oº - Os _ associados e dirigentes nã<? responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade. 

Art. 11° - A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa e poderá ocorrer 
se for reconhecida a existência de motivos graves, em deliberação 
fundamentada, pela maioria absoluta dos présentes à assembléia geral. 
ordinária ou extraordinária, especialmente convocada -para este fim. . 

·§Único -

·' 
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CAPÍTULO V 
DA ESTRUTURA, PODER E COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS QU.E 

AÓMINISTRAM A ASSOCIAÇÃO: . 

Art. 12° - A Assoéiação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos:' 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
e) Conselho Comunitário. 

~rt. 13º - Assembléia Geral é o órgão máximo da Associaç~o integrada por todos os seus ' 
Associados erT) gozo de seus 'direitos estatutários e reunir-se~á ordinariamente · 
e extraordinariamente. ' 

I 

Art. 14° - Compete a Assem,bléia Geral : 
a)· Avaliação e Aprovação de contas da Associação; 
b) Apresentar as realizações da Associação ou das comissões; 
c) Alteração ou reformulação do Estatuto Social na forma regular; 
d) Eleger, demitir e/ou excluir um ou mais ássociados da entidade; 
é) Eleger administradores ou membros do conselho coryiunitário; 
f) Destituir Administradóres ou membros do conselho comunitário; 
g) Decidir sobre todos os assuntos que escapem à competência de outros órgãos 

· da Associação; e, 
h') Discutir entre a diretoria e associados quaisquer assunto·s e' reivindicações e 

interesses da Associação. 

§Único. - Para as deliberações a que se referem os itens ~é exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente .convocàda 
?ªrn esse fim , não podendo .ela deliberar .em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

Art; 15º - A con\'.ocação da Assembléia Geral será efetivada através de E.ditai afixado na 
sede da entidade e/ou publicado em boletim de circulação em toda área da · 
associação ou qualquer meio de comunicação possível .e disponível. . 

§1º - A Assembléia será convocada com qui nJ:dias -de-a~cedência , no mínimo . . 
' ..,.._ •. 

po~erâ~ser . feit~ ·r um quinto dos 

" 1 . 
As decisões da Assembléia Geral obrigam to' s os Associados, mesmo os 

§2º- A convocação .da Assembléia Geral 

ª~. 

discordantes ou ausentes. 

Art. 16º - O número legal para realizaç'ão da Assembléia Geràl é de dois terços- dos 
associados, em primeira convocação, e qualquer número. de associados, em 
segunda convocação, trinta minutos depois. 

1 

Art. 17° .- As Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, serão realizadas na sede 
da entidade, OU bastando para isso comunicar ÓS associados no convite local e 
hor~~i q9..<7lr r.~J;tf'li9~$·: : ·;::: ; .: :·· ·;:-;-! .· · ~~ 

l
l ·"'1·i ·\~1~·~. ~': .lc:.::~ .. : ·: :, ;:;';::~ .;;~'.l. ~s,, " , .-- .. ____..------.. -A.. . 

;:) · t ' • / ) 1 
· e J -- . 1 1 j 1ú:;i·!Jtaáio c ... al'tuwo dei.~' ,_;0,,.réo.r ~ ·. ~ . 
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•'1\()(-!llto DelegacJo Designado 4 ~?-" 
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Art. 18º - A eleição será re~lizada por voto secreto, sendo vedado voto por procuração ~~~PJ 
. - será realizado em local e horário designado, pela diretoria, podendo participa~> e: ,,,,. : 

todos 'os associados em situaÇão regular perante a tesouraria e com a'-- ;_;, .. ' 

/ 
Associação. 

§1.~ - As chapas deverão ser inscritas com até vinte quatro horas de antecedência, no 
mínimo. 

§2º - - Havendo empate entre dois candjdatos, o mais velho será declarado eleito. 

§iº - As eleições serão realizadas no último domingp do mês de maio de cada 
quatriênio. 

Art. 19° - Cada Associado terá direito à apenas um voto, e deverá assinar o livro de 
presença . 

. )--- Art. 20° - Compete ao Presidente da Associação, representá-la em juízo ou fora dele" 
séndo substituído, em seu impedimento, por seu Vice-Presidente. 

~rt. 21° - Assume e assinam as obrigações e atos de natureza financeira o Presidente e 
o Tesoureiro, mas as despesas referentes à alienação do patrimônio serão 
resolvidas pela diretoria. 

Art. 22° - No caso de vacância . de . qualquer cargo e na falta- de suplentes, caberá a 
direl oria indicar substitutos. 

Art. 23º - Coí!Jpete a Assembléia Ge,ral ·Extraordinária, mediante a aprovação .de dois 
terços dos associados presentes, deliberar sobre: , . 

a) Reforma dos estatutos; 
b) Destituição de quaisquer membros dos· órgãos de administração; _ . 
c) Eleição de novos membros para substituição, no' caso de vacância, nos órgãos 

que administram; e, · 
d) Deliberar sobre quaisquer ·assuntos de importância e t,.1rgência para a 

comunidade. 

Art. 24º - A _diretoria será composta dos seguintés car os: . , ?/~ 
a) Presidente; ~ .'J 

b) Vice-Presidente; ~ ·· 
c) Secretário;. 1 . --
d) Tesoureiro; e, ~ · • , ... 
e) Diretor Administrativo . 

. 
§.1 º - O mandato da Diretoria é de quatro anos, permitida a reeleiç~o . 

.) . 
§2° - Os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade atendida.. 

' ~ 

'f · 
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c) Cumprir e fazer cumprir o 
Assembléia Geral; 

~'!>~ ~o 
presente est~üuto, bem çomo as deliberações d~. O'\">-;;: ·.: t ~ 

d) Reunir-se· em sessão, a cáda noventa 
momento, quando .convocada; 

e) Elaborar o plano anual de atividade· e 
Associação; · 

dias, ordinariamente ou a q·ualquer .. ··· ·'·-· :~~ 
.. '-'6'.s t:( 'ft"• 

metas _a serem desenvolvidas. pela 

f) Gerir os recursos da Associação n_o cumprimento de seus objetivos; 
g) Opinar sobre contratos e convênios; , 
h) Apresentar balar:icetes e relatóriós financeiros, anualmente, para aprovação 

pela Assembléia Geral; e, 
if Convocar Assembléia Geral, po.r de.liberação ou requerimento formulado pela 

maioria dos seus membros. 

§Único - ·Os diretores · não serão remunerados pelos se.rviços que . prestarem à 

1Associaçãó. 

Art. ·Z6º - Compete ao Presidente: 
a) Administrar e representar ativa ' ou passivamente, . juridicamente ou 

extrajudiçiálmente a Associação; 
b) Assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras,. cheques, 

balanços, etc. . 
e) Presidir reun'.iões ordinárias e extraordinárias· da diretoria e Assembléia Geral; 
d) Contratar e demitir funcib.nários, após, parecer e·aprovação da Diretoria; · 
e) Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo_ e ao fiel cumprimento dos 

ob!etivos da Associação; e, . j 

f) Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação. 

Art. 27° - Compete ao Vice-Presidente: 
a) Auxiliar ó presidente em todas as suas competências; e, 
b) Substituir o presidente nas süas ausências e/ou impediA1entos. 

Art. 28° - Compete ao Secretário: 
a) Realizar .todos os serviços. atinentes ao· funcionaménto da secretari.a, 

· organizando fichários, cadastramento de a,sso~dos, etc: . 
b) Lavrar atas das reuniões da diretoria e da Ass,mbléí~_ ~ · · 
c) Qrgan~zar relatório- ~nual das ativida'des e encamic:i~ár'"t~a a ·~espor:idência 

da entidade e associados. · - . ~ • .. .· 

1
. 

Art. 29º - Compete a~ Tesoureiro: - . . . • . ~1qi1 . · . • 

a) Assinar, juntamente com ·o Presidente, as obrigações mercantis, cheques,, 
·balanços e documentos que importem em. responsabilidade financelra ou. 

' 

patrimonial da associação; - ,__ ·-= · . 

b) Promover a arrecadação e contabilização das contribuições âos a~sociados e 
demais receitas; e, · 

' ·e) Control_ar os recursàs, rece.itas e despesas da Associação, pr-estâné:lo contas · 
-das atividades financeiras na Assembléia Geral Anual. 

Art. 30? - Compete ao Diretor Administrativo: 
a) Auxiliar na administração da Associação; e, 
b) Difundir· e propagar os objetivos da Associação entre a . comunidade e 

associados. · . . , 
/ 

· . ~ 
;-: .. ·'" ·--:·; "' ' "í\'d \ I -~ . .. ~·E·- -l 1 ... • • j j • • .1 ..... \ ..------ ~ 
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Art: 31° - O Conselho Comunitárió .terá mandatô de quatro. anos e. permitida a reeleição, 
será composto . por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades1 d~~~ eº">; 
comunidade do Mun'içípio, tais como associ'ªções de classe, beAeméritq§, l kÜ ·~ 
religios~s ou de moradores, desde que legalmente instituídas. ~- ·} ~ 

. . ~ 

§14
· - A eleição dos membros do conselho comunitário será feita em assembléia gera'1 s 

especialmen~e convocada para e·ste fim. 
t 

§2° - O Conselho Comunitário será ·constituído somente após a outorga dada pelo 
Ministério · das Comunicações para exploração do serviço de ·radiodifusão 
comunitária. 

CAPÍTULO VI 
DA DISSdLUÇÃQ. 

Art. 32° - A Associação somente poderá ser dissolvida por decisão de dois ~rços de seus 
associados, manifestada em Assembléia Geral Extraordinária, convocada 
especié;llmente para este fim .. 

Art. 33º - ·O patrimônio da Assdciação, em caso de dissolução, será doado para 
entidades ·congêneres. 

Art. 34º - O presente estatuto poderá ser alterado, modificado e reformado parcial ou 
integralmente por a'provação da Assembléia Geral, atendérido convocação da 

. diretoria ou de cfois terços de seus associados. 
' . 

Art. 35° - Os casos omissos do presente estatuto ·serão deliberados pela Assembléia 
Ger.al. 

Art. 36º - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉl.A GERAL de 18/10/2007 e 
entra em vigor na data de sua averbação no cartório de pessoas jurídicas 
tornando expressamente revogadas as disposições anteriores. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA$1L 
Estado do Paraná - Comarca Município de Centenário do Sul/ fone 43.3675.1174 

Cartório <lo Registro Civil, Títulos e Documentos · 
REG INALDO CARDOSO DOS SANTOS 

Escrevente Juramentado 
MARIA BORGES GUIRRO 

OFICIAL 
CIC 136. I OS. µ<)9-1 5 

H ----~-:···.: -·-: : ... .... .. ~: · ;: ·~:~;· 1\ 
' ·. , ' 11', •) -... 'vi . .' [ ' \ . 
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J · <+i·fos e Dr:.: · · · ·: ''. . , CERTIDÃO 
. . M~R~A Büh·'.'.::12:; . .:,.·.,.;\':.:~:J \ 

· Of 1 c1~.1 . ri ., 1, ~ 1 
cENr_:~M_2.9 ~º s~.:....:.!.:..:.~...:..' Eu. REGINALDO CARDOSO DOS SANTOS . . 

escrevente juramentado do Cartório do Registr9 de Títulos e Documentos e 
Pessoas Jurídicas desta cidade e Comarca de Centenário do Sul/Estado do · . \ 

Paraná .. Certifico que em data do dia 27 de abril de 2.005, foi registrado 
neste cartório, livro protocolo A/01, apontado sob n º 4.335'fls. 75 e v.º , e 
registrado no livr~ A/01 sob n º 191 fls. ~8 verso ·de PessQas Jurídicas o 
ESTATUTO DA . ASSOCIAÇÃO . COMUNITÁRIA DE 

· COMUNICAÇÃO E CULTURA d.e Centenário do Sul/Paraná e ' 
registrado também a lAta no livro B/04 sob·n °· 1.945 ·fls . 113 e· verso Nada 

· Mais. 
O REFERIDO E VERDADE E DOU FE 
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ATA DA ASSl§MBLEIA GERAL DE FUNDAÇAO DA ASSOCIAÇAO cqMUNITARIA pE 
COMUNICAÇAO E CULTURA D.E CENTENARIO DO SUL E DE ELEIÇAO E PO,SSE .DE 
SUA DIRETORIA, REALlZADA EM 16 DE MARÇO DE 2005. Aos dezesseis dias do mês 
de març9 do àno de dois mil e cinco (16/03/2005), por volta das oito horas e trinta minutos 
(8h30min), nesta cidade de Centenário do Sul, Estado do Paraná, reuniram-se as 
seguintes pessoas: ISAIAS GOMES DA SILVA, prasllelro, solteiro, de maior, ! locutor, 
re.sidente e domiciliado à Rua 8runo Poleto, 275, CEP 86630-000, Centenário do Sul, 
Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.- 33.755.474.:.2 SSP/SP e do CPF 
n.030.421 .139-73; NOEL DE MOÚRA NETO, brasileiro, casado, ftmcionário público, 
residente e domiciliado à Rua José Wilson .Darnião, 203, CEP 86630,-000, Centenário do 
Sul , Paraná, portador da c.édula de identidade, RG n.5.241 .610-8 SSP/PR e do CPF n. 
747.571 .729-15; LECI RODRIGUES, brasileiro, casado, auxiliar administrativo, residente e 
domicili-ado à Rua Dão Geraldo Fernandes, 136, CEP 86630-000, Centenádo do Sul ,. 
Paraná, port'ador da ' cédula de identidade, RG n. 9.181 .586-9 SSP/PR e do ·CPF n. 
005.025.338-70; LIDEMAR .CORRÊA, brasileiro, estudante, casado, residente e 
domiciliado à Rua José Wilson

1 

Damião, 209, CEP-86630-000, Centenário do Sül, Pari;iná, 
portador da cédula de identidade, RG n. 7.763'.097-0 SSP/PR e do CPF n.035.101 .779-83; 
e, SONIA IEMICO ·IVAMURA, brasileira, solteira, de maior, · auxi.liar administrativa, 
residente e domiciliada à Rua Desembargador Munhoz de Melo, .12, CEP 86630-000, 
Centenário do Sul, Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.4.247.997-7 SSP/PR e 
do CPF n. 788.421. 749-04, com a finalidade de constituir uma Associação. Assumiu a 
presidência da Assembléia por aclamação de todos o Sr .. ISAIAS GOMES DA SILVA, que 
convidou a mim, LECI RODRIGUES, . para secretariá-lo; o que aceitei . Dando início aos 
trabalhos, o senhor Preside.nte t explicou que os motivos desta Assembléia era à 
constituição d~ uma associação, a ser desi~nada de . .8SSOCIA..ÇÃO COMUNITÁRIA DE· 

· C.OMUNICAÇAO E CULTURA-~Gl?N+ENAR-19-88-Sl:JL , a qual será uma entidade sem 
fin~ lucrativos e exclusivamente educativos, cultural e artístico, com o objetivo de propagar 
os valores da nossa comunidade. Após a explanação do Sr. Presidente·, ele propôs que, 
quem quisesse fazer parte da associação poderia fazê-lo. Logo em seguida foi distribuf~a 
aos presentes uma cópia do estatl.lto, que se encontrava previamente pronto; que foi lido 
artigo por artigo, pausadamente, e após · exaustivos debates foi aprovada, por 
unanimidade, a constituição da associação e o seu referido estatuto, cuja íntegra é a · 
seguinte: 

/ 

'ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA OE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENÁRIO DO 

SUL . 

CAPÍTULO 1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO JURÍDICO, DURAÇÃO E . 
FINALIDADES: 

ART. 1º - 6- Ássociação Comun!tária d.e Comunicação e pultura de Centenãrio do 
Sul, é uma entidade civil, organizada exçlusivamente para a prestação de serviços sócio­

. _ comunit_ários, ao~ mora~ores de Centenário do Sjt!, E~ad~ db Para~~ com direito privadb 
e ~em / rns lucrativos, nao sendo remunerados1sr .us ass9e . os e drnger:ites, fundada em 
16 de março de 2005, (ao~zesseis dias do mês !iie [Íla'rço ·Ele doi'~IiJ;/ ' e cinco). ' 

?~~·[::,:·:::,;:q~,~~f::~T:O . 1/8 , .. ~fi!I .. / · , . 
CIVI L. i 1: · u 1.c ':~ t l.füÇ l~W: ifl'08 . ~ 
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ART. 2° - A jurisdição e a área de · ação da associação abrangem o Municípi~ ae· .J 
Centenârio do · Sul , Estado do Paraná, com sede à Rua José Wilson Dami·ão, 
Centro , CEP: 86630-000, em Centenário do Sul , .Estado do Paraná e Foro nq 
comarca deste mesmo Município.· 

ART. 3° - O prazo de duração dá entidade é indeterminado. •I 

ART. 4° - São suas finalidàdes: 
a) Congregar todos os trabalhadores e moradores sem distinção de raça, cor, sexo, 

· religião, política ou de qualquer natureza , com o intuito de se obter elevação da 
qualidade de vida dos mesmós~ · 

b) Congregar os moradores da cidade de Centenárío do Sul1 integrados na Associação, · · 
apoiando suas legítimas 'aspirações, defendendo seus direitos e interesses. 

. . 1 • 

e) Incentivar a participação da comunidade rio funcionamento e busca de soluções para 
o~ problemas locais. · 

d) Lazer comunitário . . 

CAPÍTU_LO li - DOS OBJETJVOS 

ART-"; 5° - ·São objetivos da associação: 
_ a). Real ~zar Estudos, Conferências, Palestras, Atividades Culturais de forma a aprimorar o 

desenvolvimento educacional da juventude do Município; 
b) Promover Ati\lidades ArtLsticas e Culturais no âmbito da comunidade; 
e) Firmar acordos e convênios cdm o estado, com o município o.u ci un,1ao e com 

entidades congêneres, visando unir esforços e recursos, para um maior incentivo e 
promoção dos objetivos da entidade de forma ·a estimular o desenvolvimento cultural ; 

d) Realízar feiras de ' livros, exposições artísti.cas e shows culturais que venham a 
incentivar a-população cultural e socialmente ; 

e) Conscientizar e sensibilizar as autoridades constituídas quanto à necessidade de 
-reconhecimento dos valores culturais , históricos e artíst jcos do Município ; 

f) Preservar a imagem cultural e histórica do Município; 
g) . Incentivar, promover e editar a publicação, e difusão de eventos culturais, artísticos e 

educacionais; 
h) Promover, programar e incentivar a participação da comunidade nos eventos culturais 

· e artísticos promoyidos pela Associação; . · 
i) Criar círcul.os de estudos para o· desenvolvimento · • hábito da leitura e do gosto 

artístico; e, , ~- .... ~·, "I - ~-.~ ~ 
j) Executar ·serviço de radiod ifusão comunitária com prévia autori zaçã~ üs órgãos 

coryipetentes (Ministério das Comunicações). · · · 

' CAPÍTULO Ili - 60 PA TRIMÔNI~, 1' · 1 
1 

. '· 

ART. 6° - O patrimônio e a fontE? de recursos da AssqiEi@.ção será composto através d ~: -
a) Dda"ç.ões de pesso"as fi sicas -ou jurídi cas;' -- ------- _ 
b) Eventos que a Associação realiza r; 
e) Bens móveis e imóveis legados; 
d) Contribuições espontâneas; 
e) Auxílio e subveQÇões de órgãos públicos; 

2/8 
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f) Campanhas e .promoções; 
g) Prestações de serviços; 
h) Mensalidades dé seus Associados; ·e, 
i) Outras fontes . 

. CAPÍTULO 1\:1- DAS.CATEGORIAS,. DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS ASSOCIADOS. 

ART. 7° - O quadro social da .Associação é constituídó por número ilimitado de 
Associados, pessoas físicas e · jurí.dicas, com residê~cia ou sede neste 
Município de Centenário do Sul , serão estes enquadrados como: 

a) Efetivos; 
b) Honorários. 

Parágrafo 1° - Associados efetivos são todas as pessoas qu~ desejam se associar_, 
Parágrafo 2° - Associados honorários são todos aqueles que tenham prestado relevantes 
serviços em prol da Assoçiação, e receberám tál honraria por aprovação da diretoria . 
Parágrafo 3° - Fica · estabelecido que a responsabilidade e a orientação intelectual da 
entidade caberá sempre a brasil!3iros natos ÓU naturalizados há mais de dez (1 O) anos e' 
maiores de qezoito (18) anos ou emancipados, e ainda, tais dirigentes não poderão estar 
no exercício de mandato· eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da 
qual decorra foro· especial ; ' · . 
Parágrafo 4° - O ·quadro de pessoal será constituído de, ao menos, 2/3 (dois ·terços) de· 
trabalhadores _brasileiros. 

· ART. 8° - São Direitos Dos Associados: 
a) Participar da reunião de órgão da diretoria e fiscalização da entidade, quando 

convidado pela diretoria ·com direito à -voz e voto , participar das Assembléias com 
direito a voz, votar e ser votado ; 

b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 
promoções; 

c) · Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 
Associação ; · · 

d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associação; e, · · 
· . f) Convocar Assembléias Geral · Ordinária ou E:xtraordinária para salvaguardar os 

interesses da Ass.ociaçã'o . r -- -~. ·~ : 

ART. 9° - São Obrigações dos Associados: ~· · · - .,:'L 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e °da diretoria ; · , ·· .. • 
b) Obedecer ao estatuto da entidade;. 1,

1 
. . . 

e) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; . ' f Vl;J( · 
d) D~senvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Assàciação; 
e) ·Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; . 
f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela di ~eto-ria e--A.Sê_~mbl_éias convocadas, 

acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria 
absoluta dos associados present~s; . 

g) Desenvolver qualquer -tipo de trabalho comunitário, fie !_orma.~91urtá Sj~ :, . .t,·v~ ! r "; .. 1 
h) Colaborar com fins de angariar fundos para a Assoti '1~?9Ó;), 04ii:·i! '.,v. 1j í,,, • 1~; .. 

. . 3/8 . . • 
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ART. 10~ - Os associados não responderão pelas obrigações contraídas pela Associação, 
nem mesmo subsidiariamente. 

ART. 11° - Perderá a condição de associado todo aquele que · não cumprir com as 
determinações estatutárias e decisões da Assembléia Geral . 
Parágrafo Único ...... O associado será demitido e/ou excluído da "Associação após 
aprovação em Assembléia Geral Ordinária ou· Extraordinária . , 

CAPÍTULO V - DA ÉSTRUTURA, PODER E COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS QUE 
ADMINISTRAM A ASSOCIAÇÃO: 

1 

ART. 12° - A Associação exercerá s.uas funções através dos seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; e, . 
c) ,Conselho Comunitário. 

ART. ·13° - Assembléia Geral é o órgão máximo ·da Associação, intégrada por todos os 
seus associados em gozo .de seus direitos estatutários. 

1 

ART. 14º - Compete. a Assembléia Geral : 
. a) Eleger o presidente, demais membros da diretoria e o conselho comunitário; 
b) Reformar o estatuto na forma regular; 
c) Decidir sobre todos os assuntos que escapem à competência 'de outros órgãos da 
-. Associação ; e, · · 
d) Demitir e/oú excluir um ou mais àssociados da entidade. 

ART. 15° - Assembléia Geral reunir-se-á ordinÍ3ria e extráordinaciamente. 

ART. 1s0
· - A Assembléia reunir-se-á para: 

a) Prestação de contas da Associaç§o; 
b) Apresentar as realizações da Associação ou das comissões·; 
c) Eleger, demitir e/ou excluir os membros da diretoria e do conselho comunitário; e, 
d) Discutif entre a diretoria e associados quaisquer assuntos e reivindicações e interesses 

da Associação. 

ART. 17° - O número legal para realização da Assembléia Geral é de 2/3 (dois terços) dos 
associados, em primeira convocação, e qual~~ r:... .o.ú..rY!ero de associados, em segun~a 
convocação , trinta minutos depois. f' " / , ~ -~:,· . 

Parágrafo qnito - As decisõe; da Assemb;é;a ~é~~a bri~arri~':.l todos o~ associados, 
.mesmo os discordantes ou ausentes. · · 2iD · l 

. . . f ' z, ' 
ART. 18° - A convocação da Assembléia Geral será efetivada através de Edital afixado na 
sede da entidade e/ou publicado em boletim de-circulé!ção em toda área dá associação ou 
qualquer meio de comunicação possível e disponível. : -

lf' t-..rtJJ . 

Parágrafo 1° - A Asserribléia será convocada com 1 S ~qqt~~):Ri (1 de antecedência, no 
mínimo. .., .. ,~, •vv\J ... )-44/0001.,,~ . 

1 4/8 ' .·IF· ,~ ,. . , ~tt: 
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J. Parágrafo 2° - As chapas 
antecedência , no mínimo. 
ART. 19º - A eleiÇão será realizada por voto secreto, sendo vedado voto por procuração e 
será realizado ern local e horário designado, pela diretoria ,' podendo participar todos os 
associados em situação regular perante a tesouraria e com a Associação . 

Parágrafo Único - Havendo empate entre dois candidatos, o mais velhó será declarado . . 

eleito. 

ART. 20° - Cada associado terá direito à apenas um voto , e deverá assinar o livro de 
presença. 

ART. 21° - As Assembléias Gerais, ordinárias e extraordinárias, serão' realizadas na· sede 
da entidade, ou em outro local bastando para rsso comunicar os associados no convite 
local e horário das reuniões. 

ART. 22° - Compete ao Presidente da Associação, representá-la em juízo ou fora dele, 
sendo substituído, em seu impedimento, por seu Vice-Presidente. 

ART. 23° - As obrigações e atos de natureza financeira , serão assinadas e assumidas 
pelo Presid(1nte e Tesoureiro , mas as despesas referentes à alienação do patrimô.nio 
serão re?olvidas pela diretoria. 

ART. 24° - No caso de vacância de qualquer cargo e na falta ·de suple-ntes, caberá a 
diretoria indicar substitutos. 

ART. 25° - Compete a Assembléia Geral Extraordinária, mediante a aprovação de 2/3 
· (dois terços) dos associados presentes, eleliberar sobre: 
a) Reforma dos estatutos; 
b) Destituição de quaisquer membros dos órgãos de qdministração e eleição dos que 

assumirão os seus resp.ectivos lugares; e, 
c) Deliberar sobre quaisquer assuntos ·de importância e urgência para a comunidade; 

··ART. 26º - A diretoria será composta oos seguintes cargos: 
. a) P.residente; r· _ 
b) Vice-Presidente ; ' ~ .. , . ·' i- ·;-;---... 

7 e) Tesoureiro;· · · ·-- - '. ·'l 
d) SecretáriO; e, . ~· 
e) DiretOr Administratjvo. O . · 

{ 11, 
ART. 27º - Compete à diretoria: 
a) Elaborar regimento inferno; 
b) Dirigir e administrar a entidade; i 

c) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem como as deliberações da Assembléia 
Geral ; -

d) Reunir-se ·em sessão, a cada 90 (noventa) dias, ordinariamente ou a qualquer 
momento, quando convocada; "'""" 

e) Elaborar o plano anual_ de atividade.e metasra:~srre,~:·?~.~rD.~~ ~~.içl~~p,eJa . t;ssociaç~o ; 
. 5/8 b .~,; ' ... ; ,..,. .• JI" ,,)'···1 ~t ~J· tJ1 V 1 "" ,,.ff 
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f) Gerir·os recUrsos.da Associação no cumprimento de se. us objetivos; 'ijl c7 ~-.,. ljl 
g) Opinar sobré contratos e convênios; . ........,, 
h) . Apresentar balancetes e relatórios finant~_i ros , anualmente, para aprovação pela. · 

Assembléia Geral ; e, . 
i) Convocar Assembléia Geral , por deliberação ou requerimento formulado pela maioria 

dos seus membros; 

Parágrafo Único - Os diretores não serão remunerados pelos serviços que prestarem à 
Associação. 

ART. 28° -Compete ao Presidente: 
a) Administrçir e representar a Associação ativa e passivamente, judicial ou · -

extrajudicialmente; 
b) Assinar, juntamente com o tesoureiro as obrig~ções fi~anceira-s , cheques, balanços, 

etc. 
c) Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia Geral ; 
d) -C.ontratar e demitir funciqnários, após parecer e aprovação da diretoria; 
e) Realizar todos os atos atinentes .ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 

Associação; e, 
f) Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação. 

ART. 29° -Compete ao Vice-Presidente: 
a) Auxiliar o presidente eni todas as suas competências; e, 
b) Substituir o presiden1e nas suas ausências e/ou impedimentos. 

ART. 30-0 - Compete ao Secretário: 
a) Realizar todos · os serviços atinentes ao funcionamento da secretaria, organizando 
· fichários , cadastramento de associados, etc~r · · . 
b) Lavrar. atas das :~uniões da di.reto_ri~ e da A:rembJ~l~~I~,.. · A • 

c) Organizar . relato~o !3nual das at1v1dades e en88~1nhar tod?'~ correspondenaa da 
entidade e associados; _ . ~. · 

ART.-31° -Compet_e ao Tesoureiro: ~.' , , , ! • 

a) A.ssina'r, juntamente com o· Presidente; as obrigaçoes mercantis, cheques, balanços e 
documentos que ·importem em responsabilidade financeira ou patrimonial · da 
associação; . 

b) Promover a arrecadação e contabilizac;ão das contribuições dos associados e demais 
receitas; e, 

c) Controlar ·os recursos, receitas e despesas da Associação, prestando ·contas das 
atividades financeiras na Assembléia Geral Anual. 

ART. 32º - Oompete ao Diretor Administrativo: 
a) Auxiliar na administração da Associação; e, 
b) Difundir e propagar o~ objetivos da Associação entre a comunidade e associados; · 

ART. 33° - O mandato da diretoria é de 04 (quatr.o,.)-,anos, permitida a reeleição. "'""1 
· ~ --"i·a· oc 5· n4, .4.1000 'l .. 62 ~ . t ,,Jo ... w , . ·-
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Parágrafo Único - As eleições serão realizadas rio último domingo do mês de maio de 
·cada quatriênio, devendo as chapas serem registradas com antecedência mínima de 30 
(trinta). dias, contado com a anuência e requerimento firmado pqr todos os candidatos. -~7.)s:i f'::.~ 

· , FhA~~ 
l,).~i'~t,l ~d 

A'RT. 34° - O Conselho Comunitário será "composto por no mínimo cinco pessf~ º <:i;l.:;, 

representantes .de entidades da comunidade do Município de Centenário do Sul, tais' como 
assoei-ações de dassç;, beneméritas, religiosas ·ou d.e moradores, desde que legalmente 
instituídas. ' · 

Parág.rafo Único - Q Conselho Comunitário será constituído somente àpós a outorga 
aada pelo. Ministério das Comunicações para exploração · do ser\iiço de radiodifusão 
comunitária. 

C.APÍTULO VI - DA DISSOLUÇÃO. 

ART. 35° - A Associação. somente poderá ser dissolvida por decisão de 213 (dois. terços) . 
· · de seus associados, manifestada em Assembléia Geral Extraordinária , convocada 

especialmente para" este fim. 

ART. 36º. - O patrimônio da Associação , em caso de dissolução , será doado para 
e~tidades congên.eres. 

. ' 
ART. 37º - O presente estatuto poderá s~r alterado, modificado e reformado parcial ou 
in,tegralmente por aprovação da Assembléia. Geral , atendendo convocação da diretoria ou 
de 2/3 (·dois terços) de seus associados e com prévia autorização ·dos órgãos 
competentes. -

. , . -'f ~:;J:-;]ÇJ-_rr-, -~-, . 
· ART. 38º - Os casos ~missas. do_ presente. esta tuto·~~~~r~ ·. e_ii ber~1 s pela Assembléia 
Geral.' 

2 o ~ ,, . 
(. J... j . \~ . 

Em seguida o Senhor Presidente falow sobre a importância de estar elegendo um corpo 
diretivo para a entidaçle, sendo 'que a única chapa insçrita foi eleita por unanimidade, 
ficando o referido órgão constituído da seguinte ·maneira: J:>residente: !SAIAS GOMES DA 
SILVA; Vice-Presidente: NOEL DE MOURA NETO; Secretário: LECI RODRIGUES; 

, Tesoureiro: LIDÉMARCORRÊA; e, Diretor Administrativo: SONIA IEMICO IV8MURA. 
Após a eleitj:ão da diretoria, a mesma foi empossada, tendo. início imediato o seu mar:]dato, 
ficando assim constitu rda a ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E 

' CUJ;I,URA DE CENTENÁRIO D0-- $UL. Ato contínuo o Senhor Presidente franqueou a 
palb v,r?~. ar:çtqe'(n(~,~ 1 .. 9~ qu i.'S;éss~ .. {azer uso. -Ninguém. se mani.festando, deu por encerrada 

. & '~;I! " :/ \tv' ~v'-1 r; •t.- '; f. !} ~ f..~!7 ~J ~ J luu • ) 
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esta assembléia . E para constar. Eu , LECI RODRIGUES, secretár~o da assembléia lavrei 
esta ata,, que após lida em voz alt$3 irá assinada por mim e por todos os presentes.' .t$.~ ºº~~~ 

~- o.. ·~ . ' l \ . \ '~ · 
' '.,).>Í·"·'-"·dlJ . ~) ., 

·. ~~ • ':J 

~ :AS GOMES DA SILVA NOEL DE MOURA.NETO 

L;v rz~ c1N7/ 
LECI RODRGUES 

~~~à.,___~-
LIDIMAR CORREA 

VISTO 

--.... 
~.\ 11 ~ 

. /P~E2~~;~9BÔ:iE. -7 
l-ryv~ }' . ' 

R e g i .s t r o G e r a 1 .d e T í tu 1 o s e D o e u m e n t o s . . 
DA COMARCA DE CENTEN ÁRIO' DO SUL - PARANÀ ..., -- ' 
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USO EXCllJSIVO DOS o:>RRElOS TENTA!lVAS DE ENTREGA CARMlO 

c::JMudaHle 
c::::JRewsado 1&; ,.........l _I _ às_h. 

c::JN3o pn:xurado 

c::JEndereç:>~ 

c::JN3o existe o rúnero incicado 

2": -'~'-às_i,: 

3": -'-'-às_h. 

; , 

- I 

Visto 
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AR PESO i WEIGHT (kg) l o -

n líl ll'ili li Ili 1 ~íl _] 
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USO EXUlJSlllG DOS CORREIOS TENTAlNAS DE ENTREGA CARIMBO 

c:::::JMuclaHe 
c:::JReo.tsaclo 1": ,.........l _I _ às_ h. 

c:::::Jt;lao proaxado . . 
c:::::J EncJereso insuficiente . "Z'; _(_!_ às_h. 

c:::::JNão existe o ~indicado 
c:::::JOutros (e!pe(ificar) ' ~_,_,_ às_h. 
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• i Rubrica do responsável . Visto 
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Art. 1° -

CAPÍTULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO JURÍDICO, DURAÇÃO E 

. FINALIDADES: 

\ _;, 
A . Associação Comunitária de Comuntcação e Cultura de Centenário do 
Sul, é uma entidaàe civil, com direito privado, sem fins lucrativos, organizada 
exçlusivamente para a prestação de serviços sacio-comunitários, aos 
moradores de tenáríi o !.U Estado do · · · om direito privado e sem 

. fins lucrativos, não_ sendo remunerados seus associados e dirigentes, fundada 
em 16 ·de março de. 2005, (aos deze~seis dias do mês de março de dois mil e 
cinco) . , : 

A jurisdição e a área de ação da associação abrangem o Município ·de 
Centenário do Sul, Estado do Paraná, com sede à Rua José Wilson Damião, 
Centro, CEP: 86630-000, em Centenário do Sul, Estado do Paraná e Foro na 
comarca deste mesmo Município. 

Art. 3° - O praz.o de duração da entidáde é indeterminado . 

ArL 4° - São suas finalidades :~ 

a) Congregar todos os trabalhadores · e moradores s'em distinção de raça, cor, 
sexo, religião, · política . ou de qualquer "n9tureza, com ·o intuito de se obter 
elevação da qualidade de vida dos mesmos; 

b) Congregar os moradores da referida localidé;!de, integrados na Assotiação, 
apoiando suas legítimas aspirações, defendendo seus direitos e interesses; ' . . . . 

e) lncentivar a participação da comunidade no funcionamento e bu$Ga de soluções 
para os problemas locais; e, . r . -. 

d) Lazer cornunit~rio . , . , -· v.) ... ',-_'.~ 1 _ ?/ 
' . ' . ,, 

-; ~ • '\. - · -. 1 ti:. 

~ CAPÍTULO li ~ ·'· · " 
DOS OBJETIVOS 2 . .. "' . -

,. ']? 

r . 
~ '·-'~ : . : : . ' . . ... ... ! 

· :· i 

.• • .;!i . ) f 
1 

"' ··· · . ' ' . r , .' '.:' i 
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g) Incentivar, promover .e editar a publi.cação, e difusão de 'eventos culturais , 
artísticos e educacionais; f ~] ... :.i C'.:J~ 

h) Promover, ~ro'gramar e incentivar a participação da .comunidade nos event·o:s · ~ i l ~ 
culturais e artísticos promovidos pela Associação; . . . \!.i . . . '·~ .J 

i) Criar círculos de estudos para o desenvolvimento do hábito da ~eitura e do gos~'S ~ tPQi; 

_artístico; · 
j) Executar serviço de radiodifusão çomunitária com prévia autorização . dos 

órgãos competentes (Ministério das Comunicações) ; 
k) Dar oportunidade à difusã6 de idéias, elementos de cultura , tradições e hábitos 

· sociais da comunidade; 
1) Oferecer mecan.ismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social ; · · 
m) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defes8:_ Civil , 

sempre que necessário; 
n) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
~ . 1 

o) Permitir a capacitação dos cidadãos no exer~ício do direito de expressãq da 
forma mais acessível possível. 

CAPÍTULO Ili 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 6° - O patrimônio e a fonte de recursos da Associação será composto através de: 
, a) 

b) 
c) 
d) 

. e) 
' f) 

. g) 

h) 

§1º· -

§2º - ' 

Doações de pessoas físicas ou jurídicas; 
Eventos que a Associação realizar; 
Bens móveis e imóveis legados; . 

/ 

Contribuições espontâneas; 
Auxílio e subvenções de órgãos públicosf . -~r ·~, ,~ . _ 
Prestações de serviços; · . · ~--<./ ~---~ll. 
Mensalidades ·de seus Associqdos; e, , 
Outras fontes . ;_ ~ 

2 O ~ FV , , 
Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais' sobras ' da receita entre os 
associaqos. 

-- " A receita da Entidade será uti'lizada, ún ica e exclusivamente, para a . 
consecução de suas finalidades Jnstitucionais. • , 

. CAPÍTULO IV 
DAS CATEGORIAS, DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS ASSOCIADOS. 

' 
Art. 7° - O quadro social da Associação é _ constituído por número ilimita.do de 

§1º -

· Associados ; pessoas físicas e jurídicas, com residência ou s13de neste 
Município de Centenário do Sul , serão estes enquadrados .como: 

a)' Efetivos; e , ' ·• . · 
b) Honorários: · · · 

Associados efetivos são t'odu ss pessoas que de.sejam se as!?ociar a En~de. 
Terão direito a voto e serem votado~ . _____ ,,,.» 

. .. · (~ 

/ /-------r·--1_--· . _____ ..l. ,/ -. li 
1 

r .. -:~ ·-· -.......... ~ - ~· - · -·-·· ·-~ -····-· - · --··· ~ ~-- 1 

j c._;?rtor 10 u·;; F '·' !. i ~ ; t r o c ;vil ! 
/ • l 1t t1 l o~; e Du 'tl írl e 1Yf. o s· 1 
l 1) ,/ / .·? / ,/ (? . ! /, 1::,<·1.r:1tac Ca.rac.s-~1 ar1.s- u a;rCos· 
/ •·:'.\<.JCi itr;: Delc~;;1 do Desig na do 
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§2º -

§3º -

§4º -

Art. 8° -
à) 

b) 

. c) 

d) 
e) 

f) 

Art. ~ -
a) 
b) 
e) 
d) 
e) 

f) 

. g) 
h) 

. ' 

Associados ·honorários são todos aqu~·les que tenham prestado .rel·evantes .. "'~ 

serviços em prol da Associação e receberam tal honraria por aprovação· da .""'.~·.·._t'; 1... 

diretoria. Não terão direito a votar e serem votados . ~ ll.J 

F'ica estabelecido que a responsabilidade e a orientação intelectual da entidade ~;;: 
càberão sempre a brasileiros natos oú naturalizados há mais de dez anos. e 

·maiores de dezoito anGs ou emancipados, e ainda, tais dirigentes n1ão poderão 
estar no exerçício de mandato eletivo que lhes as~egure imunidade parlamentar 
ou função da qual decorra foro especial. 

O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, doi.s terços de 
trabalhadores brasileiros. 

São Direitos dos Associados: 
Participar da reunião de órgão da diretoria e f.iscalização da entidade, quando 
convidado pela diretoria com direito à voz e voto, participar das Assembléias 
com direito ·a vo_z, votar e ser votado; · 
Utilizar-se de todos os serviços da associaçião e participar de suas atividades e 
promoções; 
Propor por escrito ou verbalment~ à Diretoria, quaisquer medidas âe provento 
para a Associação; . 
Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus dire]tos; 
Requerer inforrnações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 
esclarecimento sobre as atividades da Associação; e, 
Convocar Assembléias Geral Ordinária ou Extraordinária para salvaguardar ós . 
interesses da Associação. r • • .:_ - • ...,.,,.__ ' · 

São Obrigações dos Associaçlos: · .· :·. , ': -!:iJ 
Acatar os atos da Assembléia Geral e _da diretoria ; ~· ·. · / 
Obedecer ao estatuto da entidade; . · f-f V 
Participar e colaborar nàs iniciativas da entid9de; · < 

1 : 

Desenvolver- o espírito de cooperação e unidad~ no seio éla Associação; 
Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences 
Ç)atrimoniais; 
Comparecer em reuniões , quando convidádo pela diretoria e Assembléias 
convocadas , acatando suas determinações, quando das mesmas forem 
afí)rnvadas pela maioria absoluta dos associados presentes; 
Desenvolve·r qualquer tipo de trabalho comunitárip, de forma voluntária;·e, 
Colaborar com fins de. angari_ar_ fundos para· a Associação. 

Art. 10° - Os associados e dirigentes não responderão, nem mesmo subsidiariamente, · 
pelas obrigações contraídas ·pela Entidade. 

Art. 11 º - A exclusão do associado só é admissível havendo ju~ta causa e poderá ocorrer 
se for reconhecida · a ext'stência de motivos graves, em deliberação · 
fundamentada , pela maioria absoluta dos presentes à assembléia gera.!._ 
ordinária ~u extraordinéria, especi_almente convocada para este fim . 

§.Único - Em caso de exclusão 
assem~léia geral. 

/ 

dq associado, ' caberá sempre ao. mesmo recurso à 
' . . .-;:::,;.-;:> 

- :....-----... -·. 1---- . 
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. CAPÍTULO V 
DA ESTRUTURA., PÓDER E COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS QUE 

ADMINISTRAM A ASSOCIAÇÃO: 

Art. 12º - A Associação exercerá suas funÇões através dos seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário . 

Art. 13º - Assembléia Geral é o órgão máximo da Àssociação integrada por todos os seus · 
· Associados em gàzo. de seus direitos e.statutários e reunir-se-á ordinariamente 

e extraordinariamente . 
. 1 

Art. 14° - Compete a Assembléia Geral : 
a) Avaliação e Aprovação de contas da Associação; 
b) Apresentar as realizações da Assm;iação oü das comissões; 
c) Alteração ou reformulação do Estatuto Social na forma regular; 
d) Eleger, demitir e/ou excluir um oü mais associados da entidade;· 
e) Eleger administradores ou membros do conselho comunitário; 
f) Destituir.Administradores ou membros do conselho comunitário; 

· ·. g) ·Decidir sobre todos os assl..lntos que escapem à competência de outros órgãos 
da Associação; e, 

h) Discutir entre a ·diretoria . e associados quaisquer assuntos e reivindicações e 
, interesses da Associação. 

§Único - Para as deliberações a que se referem os itens "e" e "f' é exigido o voto 
cóncorde de dois terço·s dos presentes à assembléia especialmente convocada 
rpara esse fim, nã.o podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a 
maio.ria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas éonvocações 
seguintes. 

Art. 15º - f:. convocação da Assembléia Geral será efetivada através de Edital afixado na 
sede . da entidade e/ou publicado eífl b~letim de circulação em toda área da 
associação ou qualquer melo de comunicação. possível e disponível. 

§1º - A Assembléia será convocada com quinze f!S de-ante~d~nciq , no mínimo . 

. A co~vocação da Asse.mbléi~ . Geral -po·d~r~ -~s~r . iE:ita p~'7f 1m quinto dos 
associados. . . . .. " r 

' 2 ~ . ., • • 1 

As decisões da Assembléia Geral obrigam todo o Associados, mesmo os . ' 

§2º-

discordantes ou ausentes. 

Art. 16° - O número legal para realização da Assembléia Geral é de dois terços dos 
associados, em prirn.eira convocação, e qualquer número de as.saciados, em 
segunda convocação, trinta minutos depois . 

Art. 17° - As Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, · serão realizadas na sede 
·da entidade, ou bastando para isso comunicar os associados no convite loc.al e - . _ .. ---~ 
hmár:io .. das ·ret1niões. ·: .. · · · : .. , . · ~ 

i ,~:~'.:~~~: i:,'.'. ~;; ;,'.. 'J;~,~;,. 1 
./ __J. / 

' •' l\c;, ·ntc D<,le93cJ0 i)0!..•9.1~clo 4 
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Art. 18° - A eleição será realizada por vóto secreto, sendo vedado voto por procuração e . 

/ 
será realizado em local e horário designado, pe'la diretoria, podendo participar · · 
todos os associados em situação regulár perante a tesouraria e com a 
Associação. 

. . I ( .... <:.fltl Cq~. 
As· chapas deverão ser ins8ritas com até vinte quatro horas de antecedência, n"P \ 1S' · 
.mínimo. ~) d ;~ 

<l"'"' .. ~-~ 
.:i; - "' 

§2º ~ Ha'<endo empate entre.dois candidàtos, o mais v~lho será declarado eleito. 

§'lº - As eleições serão reali.zadas no último domingo do mês de maio de cada 
ql.r9triênio . 

. Art. 19° - Cada Associado terá direito à apenas um voto; e deverá assinar o livro de 
presença. 

· J~ · Art .. 20° - Compete ·ao Presidente da Associação ,' representá·:la em JUIZO ou fora dele, , . 
sen~o substituído, em seu impedimento, por seu Vice-Presidente . 

f'.rt. 21º - Assume e assinam as obrigações e atos de natureza financeira o Presidente e 
. o Tesoureiro, mas as despesas referentes à alienação do patrimônio serão 
\resolvidas pela di~etoria . 

) 

Art. 22° - No caso de vacância de qualquer cargo e na falta de suplentes, caberá a 
diretoria indicar SIJbstitutos. 

Art. 23º - Compete a Assembléia Geral Extraordinária, medrante a aprovação de dois 
terços dos àssociados presentes, deliberar sobre: ' 

a) Reforma dos estatutos; 
b) Destituição de quaisquer membrns dos órgãos de administração; 
c) Eleição ae novos membros para substituição, no caso de '{acância, nos órgãos · 

que administram; 'e, · · · · 
d) Deliberar sobre quaisquer assuntos de imporfância e urgência . para a 

comúnidade. 

Art. 24º - A diretoria será composta dos seguintes carfo.s: 
a) Presidente; 

. b) Vice-Presidente; ' 
c) Secretário; 
d) Tesoureiro; e, 
e) Diretor Administrativo. 

' ' 

§1º - O mand~to da. Diretoria é de quatro anos, permilida a reeleiçáo. 

' . 

§2º - Os dirigentes deverão manter residência nâ área da comunidade ate.ndida . 

. --
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e) Cumpri r e fazer cumprir o presente estatuto, bem como as deliberações da 
Assembléia· Geral ; 

d) · Reunir-se em sessão, a cada noventa dias, ordinari.amente ou a qualquer 
momento, quando convócada; . 

e) Elaborar o plano anual de atividadB e 
Associàção; 

f) Gerir os recursos da Associação rio cumprimento de seus objetivos; 
g) Opinar sobre contratos e convênios; . 
.h) Apresentar balancetes e relatórios financeiros , ·anualmente, para 

pela Assembléia Geral ; e, 
i) Convocar Assembléia Geral , por del iberação ou requerimento for~ulado pela 

maioria dos seus membros. 

) 

§Único - Os diretores não serão remunerados pelos serviços que prestarem à 
Associação. 

Art. 26° -· Compete ao Presidente: 
a) Administrar e repres·entar ativa ou passiva~ente , juridicamente ou 

extrajudicialmente a Associação; 
b) Assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras , cheques, 

/ 

balanços, etc. . , · 
e\ ' Presidir reun iões ordinárias e extraordinárias da diretGria e Assembléia Geral; 
d) Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; · 
e) Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo ·e ao fiel cumprimento dos 

objetivos da Associação ; e~ 
f) . Cumprir e divulgar todos os objetivos, da Associação. 

Art. 27º - Compete ao Vice-Presidente : 
a) Auxiliar o presidente em todas as suas competências; e, 
b) Substituir o presidente nas suas ausências e/ou impedimentos. 

Art. 28º - Compete ao Secretário: ' .L-
a) Realizar todos . os ser-Viços atine ir~1.i. . nto da secretaria, 

organizando fichários , cadastramento p~~a<Ms:~ 
b) Lavrar atas das reuniões da diretoria ·9 ~e'mblé~ I; e, 
c) Organizar relatório anual das atividades eà:i~inhar to a a correspondência 

da entidade .e associados . llP ZOU: j . 

Art. 29º - Comp~te ao Tesoweiro: · _ _ i 
a) As.sinar, juntçimente com o Presidente, as obrigaÇõ~~ mercantis, cheques, 
. balanços e documentos que importem em responsabilidade financeira OU. 

patrimonial da associação; , . 
b) Promover a arre..cadação e contabilização das contribuições. dos associados ·e 

demais receitas; e, 
.c) Controlar os recursos, receitas e despesas da Associação, prestando contas 

das atividades financeiras na Assemblé ia Geral Anual. 

Art. 30° - Compete ao Diretor_ Administrativo: 
a) · Auxiliar na admin istração da Associação; e, ' 

\ \ 

b\ Difundir e propagar ' os objetivos da . Associação entre a · comunidade e 

associaoos. . i _ . • ·., /, : >'.'.-~:~'J---___-~----_,_l-~-
\

,\:',.,~(;;:;.V., J ,!/ :•.· ...... '\ ... t. ~j~ 
t1i~:· ~ ' ... 1lt:' t)pl=1· 1 .~ti >.) C)u ~IÇ!r'ldf-i0· ,, 
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Art. 31 º - O Gonselho. Comunitário terá mandato de quatro anos e permitida a reeleição-;IS'~ C( #(l. 
será composto por no mínimo cinco pess~as representarites de entidades dà · 

§2º -

comunidade do Município, tais_ como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moràdores, desde que legalmente instituídas. 

A, eleição dos membros do conselho comunitário será feita em assembléia gera'1 
especialmente convocada· para este fim. 

O Conselho Comunitário será constituído somente após ·a outorga dad·a pelo 
Ministério das qomunicaçoes ~ara exploração do serviço . de radiodifusão 

. comunitária. 

CAPÍTULO VI . 
_DA DISSOLUÇÃo'. 

·Art. 32° - A Associação somente poderá ser dissolvida por decisão de dois terços de seus 
associados, manifestada em Assembléia Geral Extraordinária, convocada 
especialmente para este fim . 

Art. 33º - O patrimônio da Associaçã_o, em caso de dissolução, será . doad9 para 
entidades congêneres . 

Art. 34° - O presente estatuto poderá ser alterado, modificado e reformado parcial ou 
integralmente por aprovação da Assembléia Geral , atendendo cof)vocação da 
diretoria ou de dois terços de seus a~sociados. 

Art. 35° - Os casos omissos. do presente estatuto serão deliberados pela Assembléia 
· Geral. 

Art. 36° - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 18/10/2007 e 
. entra em vigor na data de sua averbação no cartório de pessoas jurídicas 
tornando expressamente revogadas as disposições anteriores. 

Centenário do Sul/PR, 01'8 de setembro de 2007. 

Presidente 
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EDMILSON RGIO BÓNACHE 
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18/0~/2011 - BANCO DO BRASIL - 15:z5;31 
481112397 .0281 

OUVIDORIA BB .0800 729 5678 

COMPROVANTE OE DEPOSITO EM CONTA CORHENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
========~================ ============~-. =~ = ==~ -=-· = 

DATA 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

IDENl 1 F I CllDOR 1 : 
IDENT1FICADOR 2: · . 

rB/05/2011 
20 .fül 
20.00 

4. 100 ,030,000, 118.822 0 · 
747.571,729 15 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . 
Estado do Paraná..:. Comarca Município de Centenário do Sul/ fone 43.675.1174 . 

Cartó~io do Registro Civil, Títulos e Documentos. 
REG INALDO C,'\RDOSO DOS SANTOS 

Agente Delegado Designado 
E-mail regis troci vi lt@ visaonet.com . br 

CERTÍDÃO 

. Eu. REGINAL,DO CARDOSO DOS Sf\NTOS 
Agente Delegado Designado do Cartório do Registro de-Títulos e Documentos 
e Pessoas Jurídicas desta cidade e Comarca de Centenário do Su.l/Estado do 
Paraná. Certifico que em data do dia 29 de outubró de 2007, foi registrado 
neste cmiório, livro protocolo A/àl, fls . 88 e verso, e averbado· no livro A/O 1 
sob n º 191 de Pessoas Jmídicas o a ALTERAÇÃO DO -ESTATUTO 

. SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA de Centenário do Sul/Estado do Paraná e registrado também a 
Ata da reunião no li vro 8 /04 sob n º 2.257fls . 161 .· Nada Mais . 
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ATA DA ASSEMF;3LEIA GERAL DE ALTERAÇÃO Dh~~tÃlfGf6L~;~;~;JASSOCIAÇM _:, 
COMUNITÁRIA DE C-OMUNICAÇÃÓ E CULTURA DE CENTENÁRIO DO SUL, REALIZADA EM 18 
DE 'SETEMBRO DE 2007. Aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e sete 
(rn/10/2007) , por ·volta das oito· horas e trinta minutos (8h30min), nesta cidade de Centenário do Sul, 
Estado do Paraná, reuniram-se as seguintes pessoas : iSAIAS GOMES DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
de maior, locutor, residente e domiciliado à Rua Bruno Paleta, 275, CEP 86630-000, Centenário do 
Sul , Paraná, portador da cédula de identidade, RG n. 33.755.474-2 SSP/SP e do CPF n.030.421.139-
73 ; NOEL DE MOURA NETO, brasileiro, casado , funcionário público , residente e domiciliado à Rua 
José Wilson Damião, 203, CEP 86630-000, Centenário do Sul, Paraná, p'ortador da cédula de 
identidade, RG n.5.241 .610-8 SSP/PR e do CPF n. 747 .571 .729-1 ,5; LECI RODRIGUES, brasileiro, 
casado, auxiliar administrativo, residente e domiciliado à Rua Dão Geraldo Fernandes, 136, CEP 
86630-000, Centenário do Sul, Paraná , portador da cédula de identidade, RG n. 9.181.586-9 SSP/PR 
e do CPF n. 005.025.338-70 ; LIDEMAR CORRÊA, brasileiro, estudante, casado, residente e 
domicil.iado à Rua José Wilson Damião, 209, CEP 86630-000, Centenário do Sul, Paraná, portador da -
cédula de .identidade, RG ,n. 7.763.097-0 SSP/PR e do CPF n.035.101.779-83; e, SÓNIA IEMICO 
IVAMURA, brasileira, solteira, de maior, auxiliar administrativa, residente e domiciliada à. Rua 
Desembargador Munhoz _de Melo, 72 , CEP '86630-000, Centenário do _Sul, Paraná, portador da . 
cédula de identidade, RG n.4 .247.997~7 SSP/PR e do CPF n.788.421 .749-04, com a finalidade de 
constituir uma Associação. Assumiu a presidência da Assembléia por aclamação de todos o Sr. 
ISAIAS GOMES DA SILVA, que convidou a mim, LECI RODRIGUES , para secretariá-lo, o que 
aceitei. Dando início aos trabalhos, o senhor Presidente explicou que o motivo desta Assembléia era 
a cumprir exigência f7ita pelo Ministério das Comunicações, uma vez qúe a Entidade pleiteia uma , 
concessão de Radio Comunitária para o Município. Em seguida o Senhor Presidente distribuiu cópias 

. do ofício n.:1767/2006/RÁDCOM/DOS/SSCE-MC o qual exige modificações no Estatuto Social. Tais 
alterações após um breve debate foi votaçlas e aprovadas por unanimidade; e entra em vigor a partir 
da averbação da primeira al.teração do estatuto social no cartório de pessoas jurídicas. O Estatuto 

-:Social anexo contém todas as alterações e é parte integrante da ATA Ato contínuo o Senhor 
Presiden·te franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso.· Ninguém se manifestando, deu por 
encerrada esta assembléia. E para constar. Eu, LECI RODRIGUES, secretária da assembléia lavrei 
esta ata, que após lida ém voz alta irá assinada por m!,, por todos os presentes . 

lt~. 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRJA-bE'"'\ 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENÁRIO DO SUL E DE ELEIÇÃO E POSSE DE ·7 
SUA DIRETORIA, REALIZADA EM 1~ DE MARÇO DE 2005. Aos dezesseis dias do, mês .... f 
de março ~o ano de dois mil e cinco (16/03/2005) , por volta das oito horas e trjnta min'Cito~ · 
(8h30min) , nesta _cidade de Centenário do Sul , Estado do Paraná, reuniram-se as 
seguintes pessoas: ISAIAS GOMES DA ·SILVA, bra~ileiro , solteiro, de maior, locutor, . 

. ' residente e domiciliado í3 Rua Bruno Poleto, 275, CEP 86630:..000, Centenário do Sul , 
Paraná, portador da cédula de identidade, RG n. 33.755.474-2 SSP/SP e do CPF 
n.030.421 .139-73; NOEL DE MOURA NETO, brasi.leiro, casado , funcionário público , 
residente e domiciliado à Rua José Wilson Damião , 203 , CEP 86630-000,. Centenário do 
Sul , Paraná, portador dçi cédula de identidade, RG n.5.241 .610-8 SSP/PR e do CPF n. 
7 47 .571.729-15; LECI RODRIGUES, brasileiro , casado, auxiliar administrativo, residente e 
domiciliado à Rua Dão Geraldo Fernandes, 136, CEP 86630-000 , Centenário do Sul , 
Paraná, portador da cédula de identidade, RG n. 9.181 .586-9 SSP/P.R e do CPF n. 
005.025.338-70; LIDEMAR CORRÊA, brasileiro , estudante, casado, re'sidente e 
domiciliado à Rua José Wilson Damião, 209, CEP 86630-000, Centenário do Sul , Paraná , 
portador da cédula de identidade, RG n. 7.763.097-0 SSP/PR e do CPF n.035.101 . 779-83; 
e, · SONIA IEMICO ·IVAMURA, brasileira , ·so)teira ,· de maior, auxili_ar açlministrativa, 
residente e domiciliada $. Rua Desembargador Munhoz de Melo, 72, CEP 86630-000, 
Centenario do Sul , Paraná, portador da cédula de. identidade, RG n.4.247 .997-7 SSP/PR e 
do GPF n.788.421 .749-04 , 'com a finalidade de constituir uma Assoçiação . Assumiu .a 
presidência da Assembléia por adamação d~ todos b Sr. !SAIAS GOMES DA SILVA, que 
convidou a mim, LECI RODRIGUES, para secretariá-lo, o que aceitei.: Dando in ícià aos 
trabalhqs, o senhor Presidente explicou que os motivos desta Assembléia era a 
constituição d~ uma associação, a ser desi9nada de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇAO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL, a qual será uma entidade sem 
fins lucrativos e extlusivamente educativos, cultural e artístico, com o objetivo de propagar 
os valores da nossa comunidade . _Após a explanação do Sr. Presidente, ele propôs que, 
quem quisesse fazer parte da asso·ciação poderia fazê-lo . Logo em seguida foi distribuída 

· aos presentes uma cópia do estatuto , que se encontrava previarnente pronto: que foi lido 
artigo por artigo , pausadamente, e após e><:austivos debates foi aprovada, por 
unanimidade , a constituição ·da · 9ssoeiação e o seu referido estatuto, cuja íntegra é a 
seguinte: 

'ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E Cl.JL TURA DE CENTENÁRIO DO 

SUL 

CAPÍTULO 1:... DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO JURÍDICO, DURAÇÃO E 
. FINALIDADES: · -

ART. 1º - A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Centenário do 
Sul, é. uma entidade civil-, organizada exclusivamente para t prestação de serviços sócio- ­
co~uriitários , aos moradores de Cen\enário do Sul , tado do Paraná com direit_o priv,ado 
e sem fins lucrativos, não sendo remunerados seu -. ~t · · ntes, f.undada em 

,, 16 de niarço de 2005, ( aos~zessei s dias do mês 1 ~CJíi&i~9,l.~ cinco). 
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ART. 2º - A juri~dição e a área de ação d~ associ~ção, abra·ngern_· o .Município . ·~de '.""~ ),1 ~: 
Centenario do Sul , Estado do Parana , com sede a Rua Jose W1lsor;i bam1ao, 'fi_"- · '(:j i 
e.entro , CEP: 86630-000, em Centen.ário do Sul , Estado do Paraná e. Foro na ,,. íS'e .. 

·comarca deste mesmo Muriicípio. 

ART: 3º - O prazo de duração da entidade é indeterminado. 

ART. 4° - São suas finalidades: 
a) Congregar todos os .trabalhadores e moradores serrJ distinção de raça , cor, sexo, 

religião, política ou de qualquer natureza, com o intui~o de se obter -elevação da 
qualidade de vida dos mesmos. 

b) Congregar os moradores da cidade de Centenário do ·Sul , integrados na Associação, 
apoiando suas legítimas aspirações, defendendo seus direitos e ·interesses. 

e) Incentivar a participação da comunidade no funcionamento e busca de soluções para . 
os problemas locáis. ' · 

d) Lazer coml:lnitário . 

CAPÍTULO li - DOS OBJETIVOS 

ART. 5° - São objetivos da associação: 
. I 

a) Realizar Estudos, Conferências, Palestras , Atividades Culturais de forma a. aprimorar o 
desenvolvjmento educacional da juventude do Município; . 

b) Promover Atividades Artísticas e Culturais no âmbito da comúnidade; 
c) Firmar acordos e convênios com o estado, com o município .o.u a uniao e com 

entidades congêneres, visando unir esforços e recursos, para um maior incentivo é 
promoção dos objetivos da entidade de forma a estimular o desenvolvimento cultural ; 

d) R.ealizar feiras de li.vros, exposições artísticas e ·shows culturais que venham a 
incentivar a população cultural e socialmente; · 1 * 

e) Conscie·ntizar e sensibilizar as autoridades constituídas quanto à necessidade de 
reconhecimento dos valores culturais, históricos e artísticos do Município; 

f) Preservar a imagem cultural e histórica do Município; 
g) . Incentivar, promóver e editar a publicação, e difusão de eventos culturais , artísticos e 
, eduéacionais; . . . 
h) Promover, programar e inçentivar a particl,bação da comunidade nos eve~tos culturais 

e artísticçis promovidos pela Associação; · 
i) Criar círculos' de estudos para o desenvolvimento do h.ábito da leitur~ e do gosto 

artístjco; e,, · ' · 
j) Executar ~ serviço de radiodifusão . comunitáriâ com prévia autorizaçã" dos órgãos 

competentes (Minis~ério das Comunícações) . ·· ·• 

CAPÍTULO 111- ,DO PATR NID • 
.• ) ;vtç(. . ... :.rr, 

A~T. 6°: O patrimônio .e. a fonte .de_ r~cursos da Assp~~~ ~r~~ o através de.: 
a) Doaçoes de pessoas f1s1cas ou 1urid1cas; 1 'O>;- ,. ~ .·L 
b) Eventos que a Associa.ção realizar; ~ ,. ,.,.·;"i 
e) Bens mÇiveis e imóveis legados; r:~ n (ji<·,. \ . ~,!.Q.M.1-0::)/....) .•'\ •r.l)2 .: 
d) Con_t'.ibuições esp~ntâne~·s ; .: . . t '.c/ ,··-·' t '·· '· ' '. ' · 
e) Aux1l10 e subvençoes de orgaos publ1cos; :. ..._,. n:• -.:. _,._. , '·· , .. , r .. :~ .. ~·. ~;.iF. O 

c1··"1 ,)t.) ,,.. .. .. ... . .- .J ·: ..... "' 
21s ,_ ... c~i\f!I. í1·;·;J1.(_.~.;·~'"· - . ~··: ... ,.) 
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f) Campanhas e promoções; 
g) Prestações de serviços ~ 
h) Mensalidades de seus Associados; e, 
i) Outras fontes . 

CAPÍTULO IV- DAS CATEGORIAS, DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS ASSOCIADOS. 

ART. 7º - O q'uadro social da AssociaÇão é consti.tuído por número ilimitado de 
Associados, pessoas físicas e jurídicas, com residência ou sed,e neste 
Município de Centenário do Sul , serão estes enquadrados como: 

a) Efetivos; . 
b) Honorário~ . . . 

Parágrafo 1º -.Associados efetivos são todas as pessoas que desejam se associar. 
Parágrafo 2º - Associados honorários são todos aqueles que tenham prestado relevantes 
serviços em prol da Associação, e receberam tal .honraria por aprovação da diretoria. 
Parágrafo 3º - Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação intelectual da 
entidade caberá sempre .a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez (1 O) anos e 
maiores de dezoito (18) anos ou emancipados, e ainda , tais dirigentes 'não poderão estar 
no exercício de mandato ~letivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da 
qual decorra foro espécia!; 

. Parágrafo 4° - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores brasileiros. · 

ART. J8°· - Sãó Direitos Dos Associados: 
a'f Particip~r dÇ3 reunião de órgão da diretoria e fiscalização da entidade , quanCljo 

convidado pela diretoria com direito. à voz e voto , . participar das Assembléias com 
. direito a voz, votar e ser votado; 

b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 
promoções; 

c) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria , quaisquer medidas de provento para a 
Associélção; · 

d) Recorrer do.s atos da di.retoria , quando os julg~r prejudiciais aos seus direitos;t 
e) Requerer informações . sobre os assuntos que lhe ... · . eito e solicitar 

esclarecime.nto sobre as atividades d'.3 Associaç~o ; e, · . .. ~~ ·"~ft"r, ~ 
f) Convocar: Assembléias Geral Ordinária ou Extraor.(:li~ ~,r.J'1'"!5aly~g ardar ·os 

interesses da Associação. • . "'· .L 

· .· FFV fq71 ART. 9° - São Obrigações dos Associados: • 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e .da diretoria ; 

-b) Obedecer ao estatuto da entidade·; 
e) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de cooperação!? uni.dade no seio da Associação; 

· é). Reembolsar a AssociaçãJo dos prejuízos causados aos seus pertences pàtrimoniais; 
f) Comparecer em reuniões , quando convidado pela diretoria e Assembléias convocadas, 

acatando suas determinações, quando. das mesmas forem aprovadas pela maioria 
absoluta dos associados presentes ; · . _ . ,, 

g) · Desenvolver qu.~lquer tipo d~ trabalho comunitário_. fie !ºrn:1~. ~9ly_~'.ªSi~>~···H~, :::"..'.~m~ - . 
h) Colaborar com fins de angariar fundos para a Assodi:1Q~oü~ .. ~r-:.,,, . ~ ;~ .::1.-i{.,; ·,., ,,) t,,, •. '".: • .. 

. • . , ~ .,, • ~,jl .,,., ~,~ '· .. • . 1 
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ART. 1 O.º - Os , as~o_ci~dos não responderão pelas obrigações contraídas pela Associ~o\ l. \..\\ 
nem mesmo subs1d1anamente. · . ''" . 'J .J,; R / ~ *~ 
ART. 11º - _Perderá a condição de associado todo aquele que n~o cumprir com '~S .. .J 

determinações estatutárias e deéisões da Assembléia Geral. 
Parágrafo Único - O assoda90 S1?rá d_emitidb e/ou excluído da Associação · após 
aprovação em Assembléi_a Geral Ordinária ou Extraordinária. 

CAPÍTULO V- DA ESTRUTURA, PODER E COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS QUE 
ADMINISTRAM A ASSOCIAÇÃO: . 

. ART. 12º: A Associação exe.rcerásuas funções através dos seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral ; · 
b) Diretoria ; e, 
e) ·Conselho .Comunitário 

ART. 113º - Assembléia Geral é o órgão máximo da Associação, integrada por todos os 
seus associados em gozo de seus direitos estatutários. 

ART. 14º - Compete a Assembléia Geral : 
a) Eleger o.presidente, demais membros da diretoria e o conselho comunitáiío; 
b) Reformar c5 estatuto na forma regular; 
e) 'Decidir sobre todos os assuntos q~e escapem à competência de outros órgãos da 

Associação; e, 
d) Demitir e/ou .excluir um ou mais associados da entidade . 

I 

ART. 15º - Assembléia Geral reunir-se-á ordinária e extraordinariamente . 

ART. 16° - A Assembféia reunir-se-á para: , 
a) Prestação de contas da Associação ; 
b) Apresentar as realizações da Associação ou das comissões; 
c) Eleger< demitir e/ou exclui r os membros da diretoria é do conselt-io comunitário; e, · 
d) 'Discutir entre a diretoria e ássodados quaisquer assuntos e reivindicações e interesses 

da Associação. 

ART. 17° - O número legal para realização da As~é~. 4t9r-;SI é d~ 2/3 (dois terços) dos 
associados, em primeira convocação , e qualqu~r • .QAn\,~o d~--e--~~ f iados, em segunda . 
convocação , trinta minutos depois. · , '"' ~ ~,,,,. . il· .': t 

Parágrafo Único - As .decisões da ASsembléia, Gl~91tm a i odes os associados, 
mesmo os discordantes ou ausentes. • 

ART. 18º - A convocação da Assembléia ·Geral s-e-rá efeüv.ada atral{és de Edital afixad_o na 
sede da entidade e/ou publicado em boletim de circula ~ão em t-Õdã área da associação ou 
qualquer meio de comunicação possível e disponível . 

~-,,.:11, .:. 

Parágrafo 1~ - A Assembléi9 será convocada com 15 ('qúí n:z;,~) · 1~iél:;j. çe". antecedência , no 
mínimo. · · .. . .:· · " i;-~ . .:~ .. {.f /{1.(RF;<)j "l f). 
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Parágrafo 2° - As chapas 
antecedência , no mínimo. 

deverão ser insc(ita~ com até vinte quatro (24) 

ART. 19º - A eleição será realizada por voto secreto, sendo vedado voto por procuração e 
será realizado em local e horário designado, pela diretoria, podendo participar todos .os 
associados em situação regular perante a tesouraria e com a Associação. 

_Parágrafo Único - Havendo empate entre dois candiciatos, o mais velho será declarado 
eleito. 

ART. 20º - Cada associado terá direito à apenas um _voto , e deverá assinar o livro de 
presença. 

ART. 21º - As Assembléias Gerais, ordinárias e extraordinárias , serão· realizadas na sede 
da entidade, ou em outro locat bastando 'para isso comunicar os associados no convite 
local e horário das reuniões. · 1 

ART.: 22º - Compete ao Presidente da Associação , representá-la em juízo ou fora dele, 
sendo substituído , em seu impedimento, por seu Vice-Presidente. · 

ART. 23º - 1As obrigações e atos. de natureza financeira , serão assinada.s e assumidas 
pelo Presidente e Tesoureiro, m33s as despesas referentes à alienação do patrimônio 
serão resolvidas pela diretoria. 

ART. 24º - No caso de vacância de qualquer cargo e na falta de suplentes, ·caberá a 
diretoria indicar substitutos. · 

ART. 25° - Compete a Assembléia Gera] Extraordinária , mediante a aprovação de 2/3 
-(dois terços) dos associados.presentes , deliberar sobre: 
a) Reforma dos estatutos; , . 
b) Destituição de quaisquer membros dos órgãos de administração e eleição dos que 

assumirão os seus respectivos lugares; e, ' 
c) Deliberar sobre quaisquer assuntos de importância e urgência para a comunidade ;. 

ART. 26° - A diretoria será composta dos seguintes cargos:.._,~ 
a) Presidente; ·"X .~;;::: ~ 
b) Vice-Presidente; ... ~ • .,...,, ·!, ~· · . "1 

·e- ·.~: ~ 
c) Tesoureiro; ,, ·:. ~. ~,,..,. . 

d) Secretário ; e, I ~ ~ .. -J_j 
e)· Diretor A,dministrativo. • '1\J'\l (j 

1 
ART: 27º -Compete à diretoria: ~ 
a) Elaboranegimento. interno; 
b) Dirigir e administrar a entidade; '·' · - l 

c) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto , bem como as deliberações ·da Assembléia 
Geral ; 

d) Reunir-se em sessãd, a cada 90 (noventa) dias, ordinariamente. ou a qualquer 
momento, quando convocada; 1 -

e) . Elaborar o plano anual de atividade e metas ;a~·ser~mdes~ovolvid~~p.ela A~~~ciação ; 
' . 5/8 ~ [ (:; ,,•' .,,,_ ;.; .. i,; . ~·~ Í 1\( ~.JI 0 l ',,' -"•" 
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f) Gerir os recursos da Associação no cumprimento de seus objetivos; · 
g) Opi"nar sobre contratos e convênios ; 
h) Apresentar - balancetes e relatórios financeiros, anualmente , para aprovação pela 

Assembléia Geral; e,. · · 
i) Con.vocar Assembléia- Geral, por deliberação ou requerimen~o formulado pelp maioria 

dos seus membros; 

Parágrafo Único - Os diretores não s~rão remunerados pelos serviços que prestarem à 
!Associação 

ART. 28º -Compete ao Presidente : 
a) 

b) 

. c) 
d) 
e) 

f) 

Administrar e representar á Associação ativa e passivamente, judicial ou 
extrajudicialmente ; 
Assinar, juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras , cheques , balan·ços, 
etc. 
Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia Geral ; 
Contratar e demitir funcionários , após parecer e .aprovação da diretoria ; 
R1ealizar todos os atos atinentes ao seu ~rgo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; e, • · 
Cumprir, e divulgar todos os objetivos da Associação. 

) 

ART. 29º - Compete ·ao Vice~Pr~sidente : 

a) Auxiliar o presidente em todas as suas competências; e , 
b) Substituir o presidente nas suas ausências e/ou impedimentos. 

ART. 30° · Compete ao Secretário: 
a) Realizar todos os serviços · atinentes ao funcionamento da secretaria, organizando 

fichários , cadastramento de associados, etc. 
b) Lavrar atas das reuniões da diretoria e da Assembléia Geral ; e, 
c) Organizar · relatório anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da 

entidade e associados; 

~RT. 31° -Compete ao Tesoureiro :. , . 
a) Assinar, juntamente, com o Presidente , as obrigações mercantis,-c~eques , balanços e 

documentos que ímportem em responsabilidade financeira ou patrimonial da 
associação; . 

b) Promºover a arrecadação e contabilização das contribuições dos assÓoifados e demai·s 
receitas ; e, . --.... ___ . . 

. e) Contíolar os recursos, receitas e despesas da1 ' Associa~õ ,, pre~do contas das 
atividades financeiras na Assembl~ia __ Geral Anual. ·, .. ;. ·'~ " ·~, • ~~,':- f · 

ART. 32° -Compete ào Diretor Administrativo: ·. . r Mfl'l-4' Jlr.,, I 
a) Auxiliar na-administração da Associação ; e, fl f~ . 
p) Difundir e propagar os objetivos da Associação entrJ·a comunid~de é associados; 

1 

ART. 33° -·o mandato da diretoria é de 04 (quatro1'-anos, permitida.a r eeleição. """il 
. l . ._, . .,.,, ,~\ '" ·"" {"'· /J 4 'O' "O '1 62 jj ... ~ j 1·:\ ~ .... 1 '•1 i r:i-j ' ~./.11 , l" ~ ~ ~. ) ~ . 
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Parágràfo Unico - As eleições serão realizadas no último domingo d0 mês de maio de 
cada quatriênio, devendo. as chapas ~erem reg istradas com antecedência mínima.,d~~::t. 
(tnnta) dias, contado com a a_nuência e requerimento firmado por todo·~ os candidato~~~)- " 

\.. ri 
i...,,.~ .. . .... v ,. ,, : 

ART. 34° - O Conse1ho Comunitário será composto por no m1n1mo cinco pessoas -
representantes de entidades da comunidade do Município de Centenário do Sul, tais cómo 
associações de dasse, beneméritas, r~ligiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas . 

. Parágrafo Único - O Conselho Comunitário será constituído sqmente· após a oútorga 
dada pelo Ministério das Comunicações para· exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária. 

CAPÍTULO VI - ·DA Dl~SOLUÇÃO . 

. ART. 35º - A Associação somente poderá ser dissolvida por decisão de 2/3 (dois terços) 
de seus associados, manifestada em· Assembléia Geral Extraordinária , convocada 
especi'almente para este fim. 

ART. 36° - O patrimônio da Associação , em caso de dissolu~o , será doado para 
entid ades.·cong êneres. 

• 
ART. 37° - O presente estatuto poderá ser alterqdo, modificado e reformado_ parcial ou 
integralmente por ap'rovação da Assembléia Geral , atendendo convoc cjJo da diretoria ou 
de 2/3 (dois terços) de seus associados e _QQm prévia autorizçição dos órgãos 
coíl}petentes. 1 . - .-:--- . .... · ~ ~:-r! 

. .... ' 'L') , \' F. 

. . / ' . "., ~ .. ~ ,:·~· . ··~ ' -~ w ... 
~ .... . 

Geral.' . 1 ., 

ART. 3?º. Os casos omissos do presente esta tuto s.erã~Yfdelib'er>8 ·dof pela Assembléia 

Em seg LI ida o Senh:: P residente f ai o LI sobre . ~ i~portâneia d' . es t~~ el.e gen d o LI m corpo 
diretivo para â entidade, sendo que a única- chapa inscrita fÕ1 ~le ita por unanimidade, 
ficando o referido órg~o constituído da seguinte maneira: Presidente: !SAIAS GOMES DA 
SILVA; Vice-Presidente: NOEL DE MOURA NETO; Secretário: LECI RODRIGUES; 

1 Tesoureiro: LIDEMAR CORRÊA; e, Diretor Administrativo: SONIA IEMICO IVAMURA. 
.Após a eleição da diretoria, a mesma foi empossada, tendo. iníd~ imediato o seu ma!Jdato, ' 
ficando assim constituída a ASSOCIAÇAO COMUNITARIA -OE COMUNICAÇAO E 
CUJ,,I.URA DE CENTENARIO DO. yUL Ato contínuo o Senhor Presidente franqueou a 
pal~ 'V;r$:• a "'q'l'.léh1 .<"'dela' qüi'Se~$Jazer uso . Ninguém se manifestando, deu por encerrada 

;~ ':• •' '. ' ,' : • ._ " • r • • • .• 1 .• ~ ~ ' •• I • • • 
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estç assembléia . E para constar. Eu , LECI RODRIGUES, secretário da ass·embléia lavrei 
esta ata , que após lid.a em voz alta ir-á a$sinada pôr mim e por topos os presentes. 

G . . · 
vS,95r: Qril 14 ("\ ~ ... ~ - v, •+1<Ui dir! 1 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Di~etor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Juntada de Documentos. 
• i . 

/ l 

Processo n°: 53000005778/2009 

Local: Centenário do Sul UF: Paraná 

' ' 

Em atendimento às solicitações feitas relativo a pendências constatadas diante 

dçi análise do requerimento de autorização para execução do Servfço de · Raçliodífusão 

Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUN.ICAÇÃo · E 

CULTURA DE CENTENÁRIO ~O SUL, comunico que estou·encaminhando anexo: 

a) - Certidão de registro em cartório da Ata de Assembléia Geral para alteração do Estatuto 
Social; 
b) - Ata, de Constituição da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Centenário do .Sul; , · 
c) :.. CÓmprovante de recolhimentó da taxa relativa as despesas de cadastramento 

( 

Endereço para correspondência : 
Rua José Wiíson Damião, nº 203 
Centro 
CEP - 86630-000 

Centenário do Sul, 

, . 

JULIANA ATANAI GONÇALVES MO.URÂ 
· CPF: 065.330.489-70 

Presidente 

Centenário do Su l - ·Estado do Paraná' 
Email : radiocomunitariac idade@gmail. com 

- - J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORq A DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.005778/09 Localidade/UF: C~ntenario do Sul/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENÁRIO DO SUL , 

Aviso: 34 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 21/05/20 1'1 Canal: 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 22S4916 22S4916 
Distância A:B 0.06 

( IBGE) 
Longitude 51W3545 51W3543 ' 

" Processo 
- ' 

. 
r 1. Entre\lou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 1 . 1 
' . 

. Rua Dr. José, Wilson Da.mião, nº 203 . . 
2. 1. Endereço do Studio ,. . 

' 
J 

'· 
3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

,.. . 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) . 

. 
Lote Processo Municipio UF Distância Status 

. 
20 53000.037984/05 Centenario do Sul PR º·ºº IND 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 
. . 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Frontei ra? Não 
. ·~ ,.. 

j,~., 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.1, IX da Norma 02198. 
.. 

SÍm "·· . . . ' . " 
Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

. .. 
8. :" ,. Não -- .. 

- ,.. •.. w -
I .. ·- · 

9. A área ufbana dá localidade é <= 3,5 km? -~~ "· J . Sim 

. 
10. Endereço da Sede Administrativa da.Emissora 

.•. . -· 
Rua Dr. José Wilson Damião, nº 203 -- . _, -. 

-

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise # 
A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N ~ O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído ~m .primeira fase . . 

15/09/20,11 ' 
~·· 
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AQVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
éooRDENAÇÃO-<;;ERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU , • / 
ASSUNTO : Autorização para ·execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifus~o Comunitária,. 

~ . 
CONSIDERANDO que o art. 221 da üd Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativa~, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famíl(a. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas. aos 
serviços de radiodifusão, vez que ds= livre e direto recebimento,pelo público em geral. 

. CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no ·que coube'r, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demafS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que p,retendem executar serviço de 
r-adiodifusão. · 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a r;irestação do serviço em caráter íntuítu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidadés 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão c-omunitária. 

1. · Utilizo-me dó presente. para solicitqr a Vos.sa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2: Informo que para tanto deverão ser exigidas. d.os dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de 'imputação de 
execução .de serviço de radíodifu.s~ãd clandestina. 

3. Este é o motivo p o qu .1 restitu 
execução do serviço de radiodif ão 011 unitári 
Assuntos jurídicos de. Comunicaç. o EI trlônica, 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid 

Esplanada dos Ministérios, ~loco "f" -sala 92© - CEP 70.044-9ÔO - Brasília - DF 
Telefones: {61),3311-6535/331r6248~ Fax : (61) 31311-6 6LJ2 Em~il: wnjur@mc.gov.br 

... 

·' 
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MINJiSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -. 
Secretaria d.e Serviços de Comunicação Eletrônica 

· Departamento de Outorga de Serviços-de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: ' Consulta ao Sistema d.e Fiscalização RADA,R, da Anàtel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo nº 53000.005778/09; Cle interesse. da Associação 
Comunitária e Cultura de Centenário do Sul, na localidade de Centenário do Sul /PR, e em 
atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha· 142 dos 
autos,. informamos o que se· segue: · \ 

1. Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
· Sistema ~e Fiscalizaç~o RADAR, da Anatei. ' 

dbsf7CGRC 

, 
Brasília,. 05 de outubro de 2011. 

' DANIELLA 
Administradora 

· 'Danidla 'Bt.n;çfe.s S. :r e:rrtira· 
Administradora - Mat. 1300472 

CORAC/SEDOPJSCE-MC ' 

~.--:---- -
1 ··- · .' ·!~'; ,, ' ·-. • \ ?. - • 
'. . ... rr ... • 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôf!ica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
1 

I 

DESPACHO 

) . 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura de Centenário do Sul na localidade de Centenário 
do Sul / PR, processo nº 53000.005778/09, em atendimento ao A viso, de Habilitação 32, 
publicado nb DOU de 06/04/2011, com prazo final em 23/05/2011~ constatou-se que a entidade: 

1. está apta com relação a pré-análise efetuad.a, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da .documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se cle única requerente que _se habilitou .ª executar O•serviço na localidade de interesse. 

I • 

dbsf/CGRC 

Brasília, 17 de outubro de 2011 . 

. DANTELL;MRGES STL~RIO FERREIRA 
Administradora 

r-

1 ·, · ·· ... · ·~' 
. ~~·'.r: !'~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO , 

DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.005778/09 Localidade/UF: Centenario do Sul/PR 

Entidade: AS$ 0 CIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENÁRIO DO SUL 

Aviso: 32 PublicaÇão: Oô/04/2011 Prazo: 21/05/2011 Canal: 

Processo 
1. - A Entidade é uma: ,<\ssociação . 
2. Requerimento de Sol icitação? ' Sim 

fl.6 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 5º: alínea "j" do Estatuto Social 

4. O Estatutó_e Atas estão registrados no órgão comM tente? N,ão 

Ata de fundaçã_o de 16/03/2005, fls. 112 - 11 9, certidão à fl . ~ 11, registrada em títu los e documentos· 
Ata de eleição de 29/04/11, fl . 12, registrda 
Estatuto Social, fls . 121 às 127, certidão à fl . 129, reqistrado livro A ·de pessoas jurídicas 

5. Os Estatutos oll Atos Constitu tivos da entidade atendem o Art 11 ~ da Lei nº 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

1 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas.na área refendida para a_prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver . Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, fi rmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

- -
8. 

Declaração, assinada pelo representante lega1, Constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim . 
fl . 96 - Rádio Cidade 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Não 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidaPe, conforme o caso? 

-
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer..modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de can,aiS de ~isJ~·-~ 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sóci~ e ~ 1 f·· · ~Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga pa'rli a e~~o ' 
de qualquer dos serviços mencionados? · .1 

' • • 1 •' 

fl . 97 - A.....J\J 
... 

1 .. 
Nº de Inscrição no CNPJ (CGC)? - .. .. "'!" 1 

Sim 11 . . 
fl . 7 - 07.465.854/0001-82 

12, Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos.t.- art. 2_4_ Val idade: 29/04/2015 

Maioridade I 
-: 

Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidade - Declaracao 
Emancipação 

Juliana Atanai Gonçalves Moura 
065.330.489-70 . 

Presider]te Sim Sim Sim 
.. -

Jose Florencio âos Santos 
õ23.211.?8'&!84 

.wice"P-Iesidente Sim Sim Sim . 
005.025.338-70 

Leci Rodrigues Secretario Sim Sim Sim 
. -- - - - - ~. 1 01 .779-Q"X 

... ; 1 

Lidemar Gorrea ir esoureiro Sim Sim Sim 
- . • ~.:..!......--- -· . - > -- -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RAD·1on)i;usÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRl~GEM E ~ELEÇÃO ·DE RAqCOM 

.Identificação do Processo 

Número: 53000.005778/09 Localidade/UF: Centenario do Sul/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E ÇUL TURA DE CENTENÁRIO DO SUL 

Aviso: 32 .Publicação: 06/04/2011 Prazo: · 21/05/2011 Canal: 

1 ·Maioridade / Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

042.618.549-88 Diretor 
\ 

Dileuza Aparecida de ·M~lo Sim Sim Sim 
Adminsitrativo -

Documentos Elirigentes - fls.24,26,28.,30,32 
fiel cumprimento : fl . 99 . . 
associados - fls. 10-11 
pagall)ento· - fl . 128 

. - .. 
Sede - fl. 92 - Rua José Wilson.Damião, 203 - Centro -

13. j Conclusão. da Aná!i'~e · 

ApÓs a análise inicial da documentação encaminhada constatou-se q~e a entidade deverá encaminhar: 
,· 

1-Certidão cartorária comprovando o .registro da ata de fundação no livro A de pessoas jurídicas. 
2-Decia'ração de residenda.-
3-Declaração-de sede. . 

1 

4-Certidões de feito criminal da justiça federal e estadual de cada dirigente. . 
É o relatório. À consideração suoerior. 

../ '\' 

- li J:i __ J///~- - , 

• .;,,-(' r1T - ·r" ~- .~ - • " .... 

D~~iella Borges S. Ferreif.il .. a~~;,{ ·· ;.. l ' 

' ' 
ç i'J' 

· (Analist~a;:.::f · "' · -. 1 . 
.. ' 

/ 

. ' 
i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôniea 

Departamento· de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 ~ Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio nº G..Z~.f.12011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, J "'g de~ . 

À Senhora 
JULIANA ATANAI GONÇALVES MOURA 

de 2011. 

Representante Legal da A~sociação Comunitária de Comunicação e. Cultura de Centenário do 
Sul 
Rua José Wilson Damião, nº 203 - Centro 
·86630-000 Centenário do Sul- PR 

Assunto: Solicitação de Documentação/ Processo nº 53000.005778/09. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.005778/09, na localidade 
de ,Centenário do Sul / PR, no qual essa Entid(lde requer autorização· para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: ·' . 

DOCUMENTAÇÃO JmúDICA: " 

I. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada· de 16/03/2005, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de PessQas Jurídicas, 
ou microfilmada em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto ·nos subitens 7.2.2 e alíneas e 
7.2.2.1 dá Norma Complementar nº 01/2004. Ressaltamos que na cópia da .Certidão Cartorária 

·encaminhada a este Ministério consta que a referida ata foi registrad no livro B/04. 
. . . r·~ . . 

I I . . , . ' lr'I ---

II. Declaração, assinada pelo representantt:;.' ltgáí; de· _q,q todos os seus 
dirigentes residem. na área da comunidade a ser atendida p.·el~'.esta ~o ciú na área urbana 

0

da 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alín . a" da Norr' a Complementar 

nº 01/2004. . ' ' . r4 . 
. . ; 

III. Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g", da Norma 
Complementar nº 01/2004. 

IV. Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas nec('fssárias à verificaçãq da idoneidade dos dirigentes das entidades 

CGRC 

··. 

I 



. ' 

., 

/ 

. . 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão _comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos crimfüais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

. . 
-

· a. Certidões de feito criminal .da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos ·do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas p_elo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da_ região, respectivamente." 

2. , CoI)lunicamos, por' fim, o prazo ·de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo éom o AR Postal (Aviso de-Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a docUm.entação. Transcorrido esse prazo sem que haja· 
respostas ou caso as respostas não atendam a tOdos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. . . · . ' 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
·apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que · a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido; dentro do prazo para cumprimento das exigências. Ressaltamos 
que eventual pedido será submetido à análise da Secretaria de· Comunicação Eletrônica e .não 
serão aceitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone. · 

4. ,Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu crité~io, en.viar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone ceiular e mantenham atualizado o endereço · 
eletrônico do respectivo ·representante legal. Réssalte-se que o f01.necimento de tais dados 
jmplica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feita 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meias referem-se tão somente à entidade destinatária_ e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

' . 

Atenciosamente, 

OCTAVIO 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

,· 

.2de2 
53000.005778/09/CGRC 

íl . ' 



' _) 

\ 

. Jc~ 
. \ 

M !t~ISTER!q Dfl. a COMUNl9- ÇÕES 
BR.U. ~fLlP. - DF'~·' 

53000 057844/20·11-00 

.SEAPAlSCE 

1p/ii /2011 -10J)4 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Paraná- Comarca Município de Centenário do Sul/ fone 43.675.1174 

Cartório do Registro Civil, Títulos e Documentos. 
REGINALDO CARDOSO DOS SANTOS -

Agente Delegado Designado 

e ER TI D Ão· 

Eu . . RÊGINALDO CARDOSO rios . SANTOS 
Age:o.te Delegado Designado do, Cartório do Registro de Tírulos e Docum5n:tos 
e Pessoas Jurídicas ·desta cidade e Çomarca de Centenário do Sul/Estado do 
Paraná. Certifico que em data do dia 27 _de abril de 2005, foi registrado neste 
cartório, livro protocolo A/01 , fls . 75 , e registrado no livro A/01 SQb n ° 191, 
fls . . 58 de Pessoas JUrídicas a ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE 
FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DE CEN\ENÁRIO DO SUL E ELEIÇÃO DE POSSE DE SUA 

. DIRETORIA E TAMBÉM O ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNIT ARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA. Nada mais . 

. 1 ' 

<R§gina Caráoso áos Santo.'> 
A genta Delegado D~ignado 

~'ORTA.RtA 006'f&fu __ .

1 e ~ ;n. -,592~:Jt9-2Q , - .· _-., 

1 / ' 1 

1 . i 
.. ~ 1 4 • 

OOCU MiJ·HO /'.f·H:Jtl\DO 
NESTA D;\T/\ 

(. 
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~"i"ti 
DECLARAÇÃO 

- . , -
A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO 

E CULTURA DE CENTENÁRIO DO SUL, devidamente inscrita no Cadastro Nacion.al de 

Pessoa Jurídica - CNPJ sob n° 07.465.854/0001-92, com SEDE à Rua José Wilson Damião, 

n° 203, Centro, CEP 86.630-000, Centenário do Sul, Estado do Paraná, através de seu 

' . 
representante legal, declara para os dev~dos fins que todos os seus dirigentes resid~m na 

área da rnmunidade a ser atendida pela estação de Rádio Comunitária a ser implantada em 

Centenário do Sul, Estádo do Parana. 

. '-:i 

Centenário do Sul, 31 d~utubro de 2011. 

JULIANA AT N 1 GONÇALVES MOURA 
CPF: 065.330:489 -:70 

Presidente 

I ,. 
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DECLARAÇÃO 

JULIANA ATANAI GONÇALVES MOURA, presidente 

da· ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENÁRIO 
. 

DO SUL, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jyrídica · ,_ CNPJ .sob n° 

" ' 07.465.854/0001-92, declaro para os devidos fins que o endereço da SEDE da entidade 

está situado à Rua José Wilson Damião, nº 203, Centro, CEP 86.630-000, Centenário do 

Sul; Estado do Paraná. 

_, 

Centenário do Sul, 31 de outubro de 2011. 

A GON'ÇALVES MOURA 
CPF: 065.330.489-70 . .. 

Presidente 
r 

!"""' "'-,. ~~ 
I 
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JUlZO DE DIREITO DA COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - PARANÁ 
/ 

ÚNICA VARA CRIMINAL, JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL, , 
EXECUÇÕES PENAIS 

I• 

Bel. Adelice Mara Toledo Rocha Rodrigues Barbosa Simone Cristina dos Santos 
10 

Escrivã Técnica.de Secretaria 

Rua Vereador Maz iad Fel ício, n.º 54 3 - Fá.rum - CEP: 86.630-0 00 - Fon e/Fa x: (43)3 675-1 594 

CERTIDÃ·o NEGATIVA 

CERTIFICO, atendendo solicitaç.ão de · 

ANTECEDENTES CRIMINAIS que, . revendo os. livros, fichário·s, 
' 

autos e sistema computacional - existentes · nesta serventia, 

.(RETROATIVO À DATA DA INSTALAÇÃO DA COMARCA: 

11/04/86), dos mesm.os NADA CONSTA ·em relação à pessoa . 

abaixo_ qualificada: 

'-

Nome: JULIANA ATANAI GONÇALVES MOURA 

Documento: RG Nº 10.002.323-7/PR 

Data de Nascimento : 26/02/19~6 

Filiação: ÇANDIDO DE ~OURA NETO e APARECIDA GONÇALV_ES 

"IF . -

. ) · MOURA 
Naturalidade: CENTEN-ÁRIO DO SUL-PR 

O REFERIDO É VERDADE E DÓU FÉ. 

Centenário do Sul, 01 nov .mbro de 2011. 

- c-~·u-tn.-:~1 ~-- - ~-~·- ' --~:::'- - 1 
Julzade Es}r~~~~-., -~~ _ -.· :.:~ .;;; :;~G'§mt!~aii \ 

l . . Rui Vere&do.r fol~~ic·j. Fd-íclo, 543 _ t 
Fon<?q43) 3$75-15~~ - CEP 36.630-000 . 

,_,.......,.-..._, . , . _.,_ .. 

r 
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JUÍZO OE DIREITO DA CQMARCA DE CENTENÁRIO DO .SUL • PARANÁ < 
ÚNICA VARA CRIMINAl.. 1 JU .IZADO ESPECIAL CRIMINAL, 

E X E C U ç· Ô E'·S PENAIS . 
~ 

Bel. Adelice Mara Toledo Rocha Rodrigues Bárbosa Simone Cristina dos Santos 
Escrivã Técnica de Secretaria 

Rua Vereador Maziad Felício, n. 0 543 - Fórum - CEP: 86. 630-000 - F.o ne/Fa x: (43)3 675 -1594 . 

r ,... 

· CERTI DAO NEGATIVA . 

CERTIFICO, atendendo solicitação de 

·')' ANTECEDENTE~ CRIMINAIS que, . revendo os livros, . fichár.ios, 

autos · e sistema computacional . existentes · nesta serventia, 

(RETROATIVO À DATA DA INSTALAÇÃO DA COMARCA: 

11/04/86), dos mesmos NADA CONSTA em relação à pessoa 

! ; 

' . 

abaixo qualificada: 

Nome: LECI RODRIGUES 

Documento : .RG Nº 9.181.586-9/PR 

Data de Nascimento: P8/10/1949 

Fi.liação : HERMINIO RODRIGUES e ROSA MARIA DE JESUS 

Natur alidade : MARABA PAULISTA -.SP 

O REFERIDO É VERDADE E D.OU FÉ. 

Cen,enário .do Sul, .01 e novembro de 2011. 

.. 

\ 

, . 

• 1 



/ 

-CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

. CERTIFICO atendendo solicitação verbal do (a) próprio (a) 
inter~ssada que, revendo em cartório · os livros, fichários, autos e 

• I 

sistemas computacionais em uso (SICC-PROJUDI), NADA CONSTA , 
para fins .civis contra: 

NOME: · LIDEMAR c ·ORREA . 
Doe. de Identidade: C. I. RG. N.º 7.763 .097-0/PR/PR 
bata de Nascimento: 07/06/19ESO 
Filiação:-- . LAERCIO CORREA e MARIA JUDJTE GATTI CORREA 
Natu ralidade: Centenário do Sul-PR 

Nada mais. Era o que tinha para certificar . 

' ' 
d REFERIDO É VERDADE E 'DOU FÉ . . 

CENTENÁRIO DO SUL, ü_3 / nove·mbro/2011 

•--.:.t~. - . 

JUIZO DE DJR.ÊfrÕ.DAOOMA~CA I 
. DE. CENTENÁRIO DO SUL - PR 

J 
. Cartórto Criminal 
~11lza11e Espec1 ! Cível e C~t / 

. ' ftu.~f . , 
~ ~e\,{4'l~7'"1SM,c~ 

......... -..~- ·- .,. 

Bel. Adelice Ma . o Ro<t-"fa:tGlJlQdrigues Barbosa 
Escri - Crim inal / - ·' ·, · /~~ 

/ ... 1 / ' 
- . - " 

1'114 
( ~ 

/ 
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" ·JUiZO DE DIREITO DA COMARCA DE CEN.TENÁRIQ. DO SUL - PARANÃ~ · 
ÚNICA VARA CRIMINAL, J U 1 Z.AO O ESPECIAL CRIMINAL, 

EXECUÇÕES PENAIS 

Bel. Adelice Mara Toledo Rocha Rodrigues Barbosa Simone Cristina dos Santos 
Escrivã Técnica de Secretaria 

· Rua V.ereador Mazíad 'Felícío, n. 0 543- F.órum - CEI?: 86 .630-000- Fone /Fa x: (43)3 675-1594 

. / 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTI°FICO, atende Ado solicitaç§o . de 

ANTECEDENTES CRIMINAIS q~e, revendo os livros, fich.ários,· 

autos e sistema computacional existentes nesta serventia, 

-(RETROATIVO À DATA DA INSTALAÇÃO · DA , COMARCA: 

.11/04/86), dos r:i:iesmos NADA CONSTA em relação . à pessoa 

abaixo qualificada: 

Nome: JOSE FLORENCIO DOS SANTOS 

Documento: RG Nº 7.340.689-7/PR 

Data de .Nascimento: 30/04/1955 

FMiação: . TRIBURTINO ESTEVÃO DOS SANTO$ e CAMILA 

J FLORENCIO DOS SANTOS 
Naturalidade: BELEM DE MARIA - PE 

O REFERIDO É. VERDADE E DOU FÉ. 

Cent~nário· do Sul, 1 de novembro de .2011. 

Ruri Verandor Mazieil Feilclo, 543 · 1 
. Fone: 43 3S75-15S4 - CEP SG.630-000 , 

I 1 
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. . -~ - ~ JUIZO DE DJREITO DA COMARCA DE CENTENARJO DO SUL· PARANA . 
ú N 1 e A VARA e R 1M1 N· A L l J u 1 z A D ó E s p'E e 1 A L e R 1M1 NA L' 

EXECUÇÕES · PENAIS 

Bel. Ade/ice Mara Toledo Rocha Rodrigues Barbosa 
Escrivã . ' 

Simone Cristina dos Santos 
Técnica de Secretaria 

'Rua Véreador Maziad Felício, n.º 543 - Fórum - CEP: 86.630-000 - Fon e/Fa x: (43)3 675-1594 

I 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, atendendo solicitação de 

ANTECEDENTES CRIMINAIS que, revendo os livros, fichários, 

autos e sistema com_putacional existentes nesta serve'ntia, 

(RETROATIVO À DATA DA INSTALAÇÃO DA COMARCA: 

11/04/86), dos mesmos NADA CONSTA em relação à pessoa' 

abaixo qualificada: 

Nome: DILEUZA APARECIDA DE MELO 

Documento: RG Nº. 9 .. 268.394-0/PR 
. \ 

Data de Nascimento: 29/09/1981 

F.iliação: JOÃo' MELO e LAURA DE SOUZA 

Naturalidade: CENTENÁRIO D'O SUL - PR , 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

s 

• 

Centenário do Sul, 1 de novembro de. 2011. 

· • 

. . . 

/ 



PODER JUDrÓÁRIO 

JUSTIÇA.FEDERAL.DA 4ª REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES-E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS , 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FÍSICA: JULIANA ATANAI GONCALVES MOl'.JRA 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 065.330.489170 
TIT. ELEIT.: 78624520655 ZONA: SEÇÃO: 
NASCIMENTO: . 26/02/1986 
MÃE: APARECIE>A GONSALVES MOURA 

NADA CONSTA ,,, 

Londrina , 04 de novembro de 2011 

1'.~J\~~ 
MASSAKATSU NISHIDI) 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

FOI RECOLHIDO O VALOR DER$ 0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CtJSTAS 

· Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
·Paraná (Processo Papel) até 04/11/2011 às OQ:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 03/11 /2011 às 23: 1 O·.. -
• Sartta Catari11a (Processo Papel) até 03/11/2011 às 20:00 
•Paraná (Processo Eletrônico) até 04/11/2011 às 02:01 
•Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 04/11/2011 às 02:01 
•$anta Catarina (Processo Eletrônico) até 04/11/2011 às 07:00 

.1 

: 
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PODER JUDICIÁRIO . 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

CERTIDÃO D~ · DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FJSCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Gertificamos que contra a 
• 

PESSOA FÍSICA: DIL:EUZA APARECIDA DE MELO 

que de acordG com o requerente apresenta o(s) ·seguinte(s) dado(s): 
CPF: 042.618.549/88 
TIT. ELEIT.: 69543290612 ZONA: SEÇÃO: 
NASCIMENTO: 29/09/1981 . 
MÃE: . LAURA VITORIANA DE SOUZA 

NADA CONSTA 

Londrina, 04 de novembro de 2011 

fl~J~~k 
MASSAKATSU NISHIDA 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

, FOI RECOLHIDO O VALOR DER$ 0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

·' 

Certidão referente aos processos, distr[buídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
•Paraná (Processo Papel) até 04/11/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 03/11/2011 às 23:1 O 
•Santa Catarina (Processo Papel) até 03/11/2011 às 20:00 
·Paraná (Processo Eletrônico) até 04/11/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 04/11 /2011 às 02:01 
·Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 04/11/2011às07:00 

. ' 
Página 1de1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª RÇ.GIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

1. AÇÕES/E EXECUÇÕES CÍVEIS E t:tSCAIS, E_DE .EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FISICA/JURIDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FÍSICA: LIDEMAR CORREA 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 035.101.779/83 
TIT. ELEIT.: 69530570620 ZONA: SEÇÃO: 
NASCIMENTO: 07/06/1980 
MÃE: MARIA JUDITE GATT! CORREA 

NADA CONSTA 

Londrina, 04 de novembro de 2011 

<}__~ J.~J:.~ 
MASSAKATSU NISHIDA 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

FOI RECOLHIDO O VAL.OR DER$ 0,42 POR FOLHA, AT~AVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

1 

\ 

Ce~itlão referente aos processos.distribuídos a péjrtir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
•Paraná (Processo Papel) até 04/11/2011 às 00:30 

,1 

, 

• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 03/11/2011 às 23:1 O 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 03/11/2011 às 20:00 
•Paraná (Proc~s.so Eletrônico) até 04/11/2011 às 02:01 . 

· ·Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 04/11/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo ~letrônico) até 04/11/2011 -às 07:00 

' ' 

Página 1de1 

1 
L~-

, com.u' 
54189 #· /si-' <:J: 

o. fls. < 
·- 1 

-~ Rubrica~ ''. 
·~ . / Á 

'· ·:• ~ ~-_, --

.. , 

/ . 



o 

/ 

) 

./ 

·. 

{ • • I 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO · 

AÇÕES E EXECUÇÕES 'CÍVEIS E Fl$CAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FÍSICA: JOSE FLORENCIO DOS SANTOS .. 
que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
·cPF: 023.211.788/84 
TIT. ELEIT.: 60960160671 ZONA: SEÇÃO: 
NASCIMENTO: 30/04/1955 
MÃ.E: CAMILA FLORENCIO DOS SANTOS 

NÁDA CONSTA 

Londrina, 04 de novembro de 2011 

·~~0~~ 
MASSAKATSU NISHIDA 
' TÉCNICO JUDICIÁRIO 

FOI RECOLHIDO O VALOR DER$ 0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA.DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
·Paraná (Processo Papel) cité 04/11/2011 às 00:30 , 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 03/11/2011 às 23: 1 O 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 03/11/2011 às 20:00 
·Paraná (Proc~sso Eletrônico) até 04/11/2011 às 02:01 
•Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 04/1 1/2011 às 02:01 
•Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 04/11/2011 às 07:00 

; . 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGl~O 

CERTIDÃO DE .DISTRIBUIÇÃO · 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Certificamos que cor-itra a 

PESSOA FÍSICA: LECI RODRIGUES . 
que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 005.025.338no . 
TIT. ELEIT.: 78625030639 ?ONA: SEÇÃO: 
NASCIMENTO: 08/10/1949 .• 
MÃE: ROSA MARIA DE JESUS 

NADA CONSTA 

Londrina, 04 de novembro de 2011 

~~Í'-<-~~ 
· MASSAKATSU NISHIDA 

.- TÉCNICO JUDICIÁRld 

FOI RECOLH.IDO O VALOR DER$ 0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTA~ 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias.Federais: 
· • Paraná (Processo Papel) até 04/11./2011 às 00:30 

• Rio Grande do Sul (Processo Papel ) até 03/11/2011 às 23-: 1 O 
• Santa C9tarina (Processo Papel) até 03/11/201 t .às 20:00 
•Paraná (Processo Eletrônico) até 04/11/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 04/11/2011 às 02:01 
•Santa Catarina (Processo Eletrôr;iico) até 04/11/2011 às 07:_00 

....... 
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AGENTE DELEGADO 
CPF 131.483 .039-20 
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· Hernani da S lveira Negrav 
AGENTE DELEGADO 
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Hernani da Silveira Negrao 
AGENTE DELEGADO 

,, CPF 131.483.039-20 

Hernani m Sitve1rn Negra o 
AGENTE DELEGADO 
CPF 131.483.039-20 . 
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NAO PCÍDERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQ i..... <V: 
\ ' íl((l , 

MINISTÉRIO DA FAZENDA Cod1go de Recolhimento 187 f-'.> 
- 1>" 

SECR ETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União 

GRU JUDICIAL 

Nome do Contribuinte t R ecolhedor . 
DILEUZA APARECIDA DE MELO 

Nome da Unidade Favorecida. 
JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - PR 

Nome do Requerente t Autor 

CNPJ/CPF do Requerente / Autor 

Seção Jud1c1anà Vara 

Base de Calculo 

Classe 

Numero do Processo 

Competência 

Vencimento 

CNP J ou CPF do Contribu inte 042.618.649 -88 

UG t Gestão 09001 8 / 00001 

(=)Valor do Principal 0,42 

(-)Desconto/Abatimento 

(_-) Outras deduções 

(+)Mora_/ Multa 

~nstruçô~s As informações inseridas nessa gU1a são de exclusiva responsabilidade 
d~~~~~~~~:ª · q~~ daverá em caso de dUv1das. consultar a Unidade Favorecida (+)Juros / Encargos 1.-=:~~~~---t-:~~~~~__J 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM .CHEQUE 
Pagamento exclusivo na Caixa Econômica Federal 
[STNF188870D90F6A 1505C6587 BC2F0922C2) 

85890000000·0 00420281187 -8 10001381000-2 04261854988-4 

/ 

( +) Outros Acréscimos 

(=)Valor Total. 0,42 

O ,42RD1002 

Página 1 de 1 

Gerado a partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional 

SR. CONTRIBL!JNTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIÓUIDADA COM CHEQUE 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da Uniãe· 

GRU JUDICIAL 

Nome do Contribuinte I Recolhedor : 
LIDEMAR CORREIA 

Nome da Unidade Favorecida. 
JU STICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - PR 

Nome do Requerente t Autor. 

CNPJ/CPF do Requerente I Autor 

Seção Judiciaria Vara Classe: 

Basa de Calculo· 

Instruções As informações 1nser1das nessa gu~a sào de exclµs1va re~ponsab1hdade 
do con\nbu1nte. oue devera em caso de duvidas consultm a Unidade FavorecK1a 

dos recursos 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 
Pagamen to exclusivo na Caixa Econômica Federal 
1STNOOCCD34806EF 46587 260DOA6F DOAA830J 

Código de Recolhimento 

Número do Processo 

Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do -contribuin\e 

UG I Gestão 

(=)Valor do Principal 

(-)Desconto/Abatimento , 

(-) Outras deduções· 

(+)Mora I Multa 

(+)Juros t Encargos 

(+)Outros Acréscimos 

(=)Valor Total 

85830000000-9 00420281187 -8 10001381000-2 03510177983-9 

1 ll11 l 1 l 1 11 11 li l 11 li 11 11111 l U 11 l 1 l 1 ! Ili 1 li 11-

CEF12710~112011002790000322 

".'<< ------ --- - - - - - -~ -- -- - - - -.- - - -- ·-

18710-0 

090018 

0,42 

0,42 
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ S.ER LIQUIDADA COM CHEQUE · • • ">.:>")""? 

Código de RecoJtiimento 187 10-0 
Ml.NISTERIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO.NACIONAL 
Guia de Recólhimento da Uniáo 

GRU JUDICIAL 

Nome do Contribuinte I Recolhedor . 
JOSE FLORENCIO DOS SANTOS 

Nome da Unidade Favorecida: 
JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU ·PR 

Nome do Requerente/ Autor: 

CNPJ/CPF do .Requerente I Autor· 

Seção Jud<c1:ir1a Vara Classe. 

Base de Calculo· 

. Instruções As 1nrormaçôes inseridas nessa guia sào de exclusiva responsabitrdade 
do cor.itnbuinte que deveré om caso de düv1das consultar a Unidade Favorecida 
dos recur5os 

./ 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM.CHEQUE 
Pagamento exclusivo na· Caixa Económica Federal 
[STNOBF8152DFA831E83C92C451AEOFA5E2CJ 

8581 0000000-5 00420281 187 -8 10001381000-2 02321178884-7 

1 i 1 

Gerado a partir do sitio da Secretana do Tesouro Nacional 

Número do Processo 090018 

Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 023.211.788-84 

UG t'Gestão 090018 / •00001 

(=)Valor do Principal 0,42 

(·) Desconto/Abatimento 

( -) Outras deduções 

(+)Mora I Multa 

(+)Juros l Encargos · 

( +) Outrqs Acréscimos 

(=)Valor Total 0,42 

o.mD1002 

Página I de I 

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

MINISTERIO DA FAZENDA 

SECRETAR.IA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União ' 

GRU JUDICIAL 

Nome do Contribuinte I Recolhedor . 
LECI RODRIGUES 

Nome da Unidade Favorecida. 
JUSTICA FEDERAL DE ~RIMEIRO GRAU • PR 

Nome do Requerente/ Autor: 

CNPJICPF do Requerente/ Autor: 

Seção Judiciána· Vara Classe· 

Base de Cálculo. 

Instruções As Íriformaçôes inseridas nessa guia são de exclusrva responsab1hdade 
do contnbu1nte que deverá em caso de Q.Uvrdas consultar a Unidade Favorecida 
dos recursos • 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 
'Pagamento exclusivo na Caixa Econômica Federal 

[STN65A64 4AFD2E277_3D5562445D3A7F503EJ 

85810000000-5 00420281187 'ª 10001381000-2 00502&33870-7 

Código de Recolhimento 

Número do Processo 

Competência . 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG / Gestão 

(=)Valor do Principal 

(·)Desconto/Abatimento 

(·)Outras deduções 

(+)Mora 1 Multa 

(+)Juros 1 Encargos 

( +) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 

li li 111 1111111111111111111111 11111 l lllf '
2
''""'º' !"'790

""" 

18710..() 

090018 

0,42 

~J,42~:01002' 
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·Gerado a partir do.sitio da Secretaria do Tesouro Nacional 

' SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE' 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TE.SOURO NACIONAL 
GtJia lje Recolhimento da União 

GRU JUDICIAL 

Nome do Contribuinte 1 Recolhedor 
JULIANA ATAN AI GONÇALVES MOURA 

Nome da Unidade F a~orecida · 
JU STICA FEDERA~ DE PRIMEIRO GRAU · PR 

Nome do Requerente 1 Autor 

CNPJ/CPF dp Requerente I Autor· 

Seção Judiciaria; Vara . 

Base de Calculo· 

Classe· 

Instruções As informações 1nSendas nessa guia são de exclusiva responsab1hdade 
do contnbuinto . que dovera. em caso de dúvidas- consullar a Unidade Favorocida 
dos recurso~ 

SR. C.AI XA : NÃO RECEBER EM CHEQUE 
Pagamento exclusivo na Caixa Económica Federal 
[STNA25A€DOC8D9Ç54263E 1A8E23ACrBB3E 1) 

86830000000-9 004202811 87 -8 10001381000-2 06533048970-9 

Código de Recolhimento 18710.() 

Numero do Processo 09001 8 

Competência 

Vencimento 

CNiÍJ ou CPF do Contribuinte 065.330.489-70 

UG / Gestão 090 01 8 1 00001 

(=)Valor do Principal 0,42 

( ·) Desconto/Abatimento 

(-)Outras deduções 

(+)Mora 1 Multa 

( +) Juros J Encargos 

(+)Outros Acrés.cimos 

(=)Valor Total 0,42 

~EF 12710fü20! ! 00:·790000326 

... 
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USO EXG.USIVO DOS CORREIOS TENTATIYAS DE ENTREGA CARIMBO 
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MINtST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

- Número: 53000.005778/09 · Localidade/U F: Centeríario do Sul(PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENÁRIO DO SUL 
• 

Prazo: 2Ú05/2011 Canal: Aviso: Publicação: 06/04/2011 32 

Processo --
1. A Entidade é uma: . Associação 

' . . 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fl .6 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 5°, alinea "j" do Estatuto Social 

O Estatuto e Atas ~stão registrados no órgão comp~tente? ' 
-

4. - Não 

Ata de fundação de 16/03/2005, fls. 112 - 119, certidão à fl. 1_47 1 

Ata de eleição de 29/04/1 1, fl . 12, registrda 
Estatuto Social, fls. 121 às 127, certidão à fl . 129, reqistradó livro A de pessoas iuridicas 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

1 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? ' 

' • 
Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades as.sociativas e comunitária~, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do S'<:rviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, fi rmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

1 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? . . Sim 

fl . 96 - Rádio Cidade 

9. 
Declaração, assinada pelo representante. legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidaae, conforme o caso? 

FL.148 ' I 

Declaração, ·assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, 'inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a ·entidade não tem como integrante de seüS1ioadFGS de §,ácios e de _ Sim 
administradores pessoas que, nestas cond ições participem de outra entidade detentdra de Qutôr_Qa ~ .. " de qualquer dos serviços mencionados? · . , · -·; ', . ../ . ... . ... .. ' 

fl. 97 \ 
. . , . -

11/);_.Ãf ' , I ~ 1 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? ~. - 1 JJ( ""//[ Sim 

fl: 7 - 07.465.854/0001 -82 . • • 'C:. F [ V~ / / 
12. Quadro Diret ivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos - art. 24 ~!idade: 29/04/2015 

I 

) 

Maioridade I f~o~alidade Nome do Dirig!?nte Cl?F Cargo 
Emancipâ°Ção -

D~claracao 

'- Juliana Atanai Gonçalves Moura 
065.330.489-70 

Presidente Sim \ Sim Sim . .\ 

' 
' .• -- "" 023:21 i .1'8a-8'4 

. - - ~.....,,, ·- « ' Jose Flore'ncio dos Santos Vice-Pre~.ente Sim -~ 
- Sim . .• - " .. 

Leci Rodrigues 
005.025.338-70 

Secretariq Sim Sim Sim 
' 

- ~ ~ 

Ô35.101 .Tl§:.Qâ 
... '·º 

~ Lidemar Correa Tesourei ro Sini Sim Sim - .. , 
~ " -
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MINISlÉRIO D~S CO~UNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

\ 

Númem: · 53000.005778/09 Localidade/UF: Centenario do Sul/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENÁRlq bO SUL 

Aviso: 32 Publicação: 06/04/201"1 Prazo: 21/05/2011 Ca.nal: 

Nome'(!~ Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
- Emancipação .. 

Dileuza Aparecida de Melo 
042.618.549' 88 Diretor 

Sim Sim Sim 
Adminsitrativo 

Documentos dirigentes - tls.16tl161 , 162, 163, 1-Q4 . 
fiel cumprimento - ti. 99 1 

' 
assqciados -tis. 10-11 
Sede - Rua José Wilson Damião, nº 203 - Centro - ti . 149 .. 
Certidões estadual - tis: 150, 151, 152, 153, 154 
Certidões federal - tis: 155, 156, 157, 158, 159 
pagamento - ti. 128 ' , 
Sede - ti. 92 - Rua Jbsé Wilson Damião 203 - Centro .. 
. 13. 1 Conclusão da Análise 

Da análise da documtmtação encaminhadà em resposta ª?oficio 6261 /11 , constatou-s,e.(iue o processo encontra-se regular e instruído. 
Encaminhado.à área técnica em 24/11/2011 . 
É o relatór.io. À consideração superior. 

/ \ 
_\, 

1 _L/_)~ 
-

DanYefia Borges S. Ferreiia , • ( rc""rrrdn 
. • (Anv/~!?J'1.ffi. r:~1}F~. ~. ~~o047'l. - , ... ~ ~ , -

/ 

/ 
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MINISTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
Secre.taria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dÓs Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311 -6177 

Ofício nº ~4'-t-~/20111CORC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, lq df? J.e ~ de 2011. 

À Serihora 
JULIANA ATANAI GONÇALVES MOURA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Centenárro do 
Sul. 
Rua José Wilson Damião, !1º 203 - _Centro. 
86630-000 Centenário do Sul - PR 

. . 
Assunto: Solicitação de Documentação/ Processo nº.53000.005778/2009 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo ·em vista a análise realizada no processo nº 53000.-005778/2009, na 
localidade de Centenário do Sul/ PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serv iço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio éa seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA-2" FASE: 

1. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
n.ºO 112011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14/ 10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme 
d_etalhado n_o Anexo 1 deste Oficio. ' 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, -cõnta:cl~~artir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Reéebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atenda~n a todos os itens levantados, o pleito de outorga 

. será indeferido. 

CGRC 

' . 



. \ 

I 

· 3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, .por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuho ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de c~lamidade pública, regulartnente comprovados, d.esde que a requerente apresente. lima 
solicitacão formal .neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
e~se prazo, a documen~ação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltal)10S ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. . . 
4. Aproveitamo~ para informar que· esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celülar.e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-s~ que o fornecimento . de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito · 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por . 
esse_s meios referem-·se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins · 
legai_s como contagem de ptazo. e ciência de interessado. · 

Ate·nciosamente., 

\.. 

53000.005778/2009 /CGRC 
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APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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ANEXO 1 
/ 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técni.cas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alín.ea "a'', da Norma 
nº 01 /2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma nº 01 /20 11, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade · indicando que, na o or~ência de 
'interferênci_as prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, .sem prejuízo dó exercício das competên'cias fiscaliza~órias legalmente 
atribuídas à Anatei. 

·C. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c. l) escala compatível·com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 
I 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assin1 comó os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, n9me do município e UF; · 

c.4) o traçado de circunferência dé até .um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
· contorno indicado no Formulário de lnforma~ões Técnicas, devendo o valor de .intensidade de 
campo no contorno ser de até~ l dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma.GGº MM" SS" com apenas 92 (dois) 
dfgif'os inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS';) da latitude e da longitude Dão 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o . endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estúdio, com as coordenadas na forma GGº MM'~~ a enas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') ·e os segundos (SS") da latjtud~ L everão 
ultrapassar O limite máximo de 59, bem como O endeFeÇO corres~t((\ Dõ.lll.e d iéípiO e 

I - . ~·e u F; ",, ... . ,.,,.. ~ ; ·• . ;,,,~ . 4i I 

c.7) localização dai residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fome 1d pelo fabrican~e, com a 
. ~nd_ic.ação do Norte V~rdadeiro; di~grama de irra?i~ç~o v~rtical /e esp~ci~cações .técr.ii: as do sistema 
1rrad1ant~ ~roposto; no caso de ante~as de polan~çao c1rc_ular ou .elipt1cÇ1., de~e~n .ser ,!!1resent.adas. 
curvas d1stmfas das componentes honzontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no sub1tem 
12.1, alínea "d", da Norma nº Ol /2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a 'cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas nO' subitem 19.2.5.1. Caso ~o.ntrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subi tem· 19.2.5 .1.1 , juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", d.a Norma nº O 1/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção a~ aeródrorhos baseado nà Portaria nº 1 ~ 141 /GM5 , de 5 ·de dezembro de 1987, do 
Mini stéricí da Aer9náutica e corre9pondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Minis~ério da Aeron~utica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
'alínea "f', da Norma nº 01/2011. 

53000.005778/2009 /CGRC 
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que •fl. instalação propÓsta 
atende a todas as exigências das. normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissori;t 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma nº 01/201 l. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica .- ART referente à instalação proposta, . conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da·Norrha nº 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissionaí 
habilita~o .e do representante legal da entidade j untament~ com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal , infonnando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto ~o subítem 12.1, aiínea "i'', d~ Norma nº O 1/2011 . 

. 
. j . Folha de informações técnicas daJinha de .transmissão°(cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme âisposto no subitem .'12.1, alínea "j", da Nonna nº 01/2011 . 

k. Declaração assinada pelo profissional ,habilitado i:i-c\icando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Ahatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, ·não submetendo a população 
a ·campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiqres aos estabelecidos, conforme 
disposto rio subitem 12.1, alínea "k", da Nonna nº 01/2011. , ' 

. . 

. . 
·' 

·, 

.• 

., 

53000.005778/2009 /CGRC 

\ 

/ 

4de 4 

n . 
' ~ 
l_J 



1 . 

/ 

., 
; -

. j 
;23 )~ ', 

ASSOCIAÇÃO CO_rv1UNl'rARIA D~ COMUNICAÇÃO, E CULTURA DE CENTENARI0-~4. <;'06; 
RUA JOSE WILSON DAMIAO SN - CENTENARIO DO SUL- CEP: 86.630.-000 . .. 

I . 

) OFICIO 002/2012 

· Exmo. Sr. Diretor do Departamento de Outorga e Serviços de Comunicação 
Eletrônica do Ministério das·Comµnicações. 

ASSUNTO: EM RESPOSTA AO OFICIO 7 477-2011/CGRC/DEOC/SéE-MC 
ENTREGA DE PROJEl'O TECNICO DO PROCESSO: 53.000.005778-2009. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL, . 

, Inscrita no CN.PJ sob o n~ 07.465.854-0001-92, com sede na Rua José Wilson ·. 
Damião, SN CEP: 86.630-000, entidade sem fins lucrativa, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem , respéitosamente à presença de 
Va. Exª:, nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 1 /2004, 
APRESENTAR OS PROJETOS TECNICOS RELATIVOS AO PROCESSO 
N.53.000.005778-2009. 

7 . 

Centenário do Sul , 16 de janeiro de 2012. 

MlNl8TERiü DAS COMUt·l!Ci.u.ç1jE::; 
BR>l. l.lfLlk·- DF 

53000 00211sI20 ·12-·u. 

~EPRO.U ILOGlCOLOGlCGRUSPO 

17 )~)! /20! 2-14::lô 

JUll ONÇALVES MOURA 
CPF/MF sob o nQ . 065 .330.489-70 

Presidente 

r---· - -~ 
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REDS'rONEScriptorium · 

~ -~4 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMO NA LO~DADE 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não .existe aeródromo na , 
localidade de Centenário do Sul, PR, onde a instalação proposta no projet9 de aprovaçãb de . 

. local da instalação da estação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DE CENTENÁRIO DO SUL, possa causar qu~lquer tipo de interferência prejudicial. 

.. 

., . 

, . 

, 

- . 
Aviso Lega/' - É proibida a cópia, revelação, divulgação e vedado o uso, pinda que parcial ou por vias indiretas, a terceiros não autorizados, 

nos termos do artigo 795, XIV, da Lei 9.27,9/96 e do artigo 39.3, do Decreto 7.355/94. _ 
REDSTOHE Scriptorium Engenharia e Estudos Técnicos Ltda. ©201,0 , 

Rua PodreAnchietà 1577, Ap 1092- Curitiba-PR CEP: 80730-000 Te/: 41 3339-9912- Ce/: ·41 8723-1235. 
1/1 . 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE COTAS COM ITEM 19.2.5. l 

D~claro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação transmissora· da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAçAO E CULTURA DE CENTENÁRIO DO SUL, PR, 
não possuí nenhuma cota de terreno maior do que 30 metros em relação à cota da base da torre 
atendendo as condições do item 19.2.5.1 . 

' ..... 

• 1 

o Luís Kr wczyk, MEng. 
Engenhei.ro Eletricista 
CREA-PR 77395/D 

CPF 027.253.549-43 

/ 
~EV ,• , 

Aviso Legal - É proibida a cópia, revelação, divulgação e vedado o uso, ainda que parcial ou por vias indiretas, a terceiros não autorizados, 
nos terfmos do artigo J 95, XIV, da Lei 9.279 /96 e do artigo 39.3, do Decreto 1.355/94. 

· REDSTONE Scriptorium Engenharia e Estudos Técnicos Ltda. ©201 O 
Rua Padre Anchieta 1577, Ap 1092 - Curitiba - PR CEP: 80730-000 Te/: 41 3339-9912 - Ce/: 41 8723- l 235. 
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·Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que a instalação da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNÍc.AÇÃO E CULTURA DE ÇENTENÁRIO DO SUL, atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor, aplicáveis à mesma, e _que o contornQ de 9 7 dBu da 
emissora não fica . situado 1a mais de 'Um quilometro de distância da antena transmissora em 

nenhuma direção. 

. " 

•. 

Aviso Legal - É pmibida a cópia, revelação, divulgação e v~ado o uso, ainda que parcial ou por vias indiretas, a terceiros não autorizados, 
nos t~rmos do artigo 195, XIV, da Lei 9.279/96 e do artigo 39.3, do.Decreto 1.355/94. 

/ 

REDSTONE Scriptorium Engenharia e Estudos Téçnicos Ltda. ©2010 
Ruo Podre Anchieta 1577, Ap 1092 - Curitiba - PR CEP: 80730-000 Te/: 41 3339-9912 - Cel: 41 8723-1235. 
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1-SERVIÇO 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO 'DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria .de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de ComUJl.Ícação Eletrônica 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom 
2 ~IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlslslolcl · l . lcl 01MIUINI I !TI· I IDIEI 
DENOMINAÇÃO SOCrAL (CONTINUAÇÃO) 

. 1 c 1 E 1N1 T 1 E j_N 1 A 1 R 1 I 1 o 1 1 D 1 o 1 1 s 1·u1 L 1 1 
coe . 

1 · 1 o 1 7 1 4 
1 

6 1 5 1 8 1 5 1 ·4 1 o 1 o 1 o 1 1 1 9 1 2 1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA , 

1 1 1 . I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1· 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDAJ)p 
. LOGRADOURO · 

') 1R1"u1A1 i J 1O1 S 1 E 1. i W 1 I 1 L. i S i 0.1 N i 1D1A1 M j I 1A1 o·I 1 2 1 o.\ 3 1 j 1 · 1 
BAIRRO . CIDADE 

. 1 1 1 1 ·1 1 1 1 1 1 1 1 1 .1 1 1 1 1 1 1 1 C 1 E 1 N 1 T 1 E 1 N 1 A 1 R 1 1 1 O 1 1 D 1 O 1 
~~C--.,ÍD...._AD_E~(~CO-N~TINU__._AÇ--:Ã~O)~~~~~UF__._• ~~~COORDENADAS GEOGRÁFICAS . 
1 s 1 u 1 L 1 1 1 ·1 1 · 1 1 1 1 1 ~ l 2 ·1 2 lºI 4 1 9 I' l 2 I 9 !"! s li 5 l 1 1ºl3 l 5 I 'l 2 1 6 l"I w 1 

4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 
1 R 1 u 1 A 1 1 J 1 o 1 s 1 E 1 1 w 1 1 1 L 1 s 1 o 1 N 1 1 D 1 A 1 M 1 I 1 A-1 o 1 1 2 1 o 1 3 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
/ 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 11." Qutras informações de interesse") 

LOGRADOURO 
IRlul 'AI l1lolslEI lwlIILlslolNI IDIAIMIIIAloJ l2lol3I 1 ·1111 1 1 1 

-~ BAIRRO · . CIDADE . 
J 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 c 1 E 1 N 1 T 1 E 1 N 1 A 1 R 1 I 1 o 1 1 D 1 o-1 1 

· . CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF . COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
1s1 u ltL I 1. 1 1 1 1 I 1 -1 ~ 121 2 lºI 4 1 9 l' l 2 I 9 l"I s li 51 1 lºl 31 5 I' 12 1 6 l"I w 1 , 

· 6 -TRANSMISSOR 
FABRICANTE . f 

J O S W I L S O N R D C H A 
MODELO . POTÊNCIA 

1 S Ir 1 R 1 1 2 1 5 1 1 1 · 1 1 1 I _ 1 1 -, O 1 2 1 5 1 , 1 O 1 watts 21,__o~--'---_.____.-,,-J_-'---'---'--__.__, 
7 - ANTENA!fORRE 1 
FABRICANTE QA ANTENA 

1 

/ JoDELO 1 

1 I 1 D 1 E 1 A 1 L 1 1 l 1 N 1 D 1 1 E 1 1 C 1. O 1M1 1 D 1 E 1 1 A_ I N 1 T 1 1 - 1 Pj LÍJ I 1 l / 1 4 1 1 1 

L 

11 ~wczyk, ~E~g .. 
Albe

1
r!o,

0 
E~/;,:o c~tA ~'R 7739"/D 

.Engen1e1 · I_~ 

tU ·tn·m~ 



·f 
) . . 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

i?JoJ , JoJ dBd J3JoJ , JoJm JoJoJ31oJ ,Jo Jm 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

MODELO -

1 R 1 G 1 c J - ·I 2 1 1 1 3 1 

COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

l1loJ , lo~ . JojJJ,lsldB ~ 
PERDAS NA LINHA r.L) 

1· º 1 º 1 1 1 , 1 1 dB 

EFICIÊNCIA DA. LINHA (71) 

e--- ·Jol : l1l1I e:.-. 
. :@} 

Perdas na linha (PL YJbú* AL Eficiência da linha (71) = 11JO 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. 71 ) = ro log ( 0,025 X 1 X 1 X o, 77) = -17,2 dBk A---

Pt ' = 
Ght = 
Gvt ,;,· 

71 .= 

~ 

Potência do transmis;;or, .em kW. 
Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Ganho da antena, n~plano vertical, em v~zes ' 
Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emisso~ de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts, 

10- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk)-.20 log d (kn_i) 

ERP(dBk) =potência efetiva .irradiaqa 

d (kni) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 + (-1 7,2)-20 log 1 = 89,8 (dBu) .e:;_---
. . 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu. 

11 - OUTRAS INFORMA ÕES 1'.JE INTERESSE 

• 

Não existem pontos com cota superior a 30 metros dentr? do raio de 1 quilometro atendi:ndo o disposto no'ítern 19.1.2.5.l da.norma 00112011. 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO · 

1A1 L 1B1 E 1 R 1 T 1O1 1L 1U1 Í 1 S 1 1K 1R1A1W,.C1Z1y1K1 1 . 1 , . 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

REG.CREA , ENDEREÇO . · 

1 7 1 7 1 3 l .9 1 5 1 / 1 .D 1 1 R 1 U 1 A 1 1 p 1 A 1 D 1 R 1 E 1 1 A 1 N 1 C 1 H 1 I 1 E 1 T 1 A 1 l 1 1 S 1 7 1 7 1 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO)" BAIRRO . . 

I A JPl 1 J 9 J 0 ! 2 J 1 1 1 J. J J J J' J J 'I 1 1 IBJIJGJolRJRJIILJHlol 1 J 
CIDADE . . 1UF 

1 c J ·u 1 R 1 I 1 T 1 B 1 A 1 1 1 1 1. 1 . 1 1 1 1 1 1 1 . 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 p J R 1 . 
./ CEP TELEFONE F A.X 

1 s 1 º 1 1 1 3 1 º 1 - . 1 º 1 º 1 o 1 1 º 1 4 J 1 1 - 1 s 1 1 1 2 1 3 J .. i 1 i 1 3 1 s 1 1 1 1 1 - 1 1 1 · 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

1 ~ J .E 1 D 1 s 111 o 1 N 1 E ., . 1 c 1 w 1 B 1 @ 1 G J M 1 A 1 I 1 L 1 . ·1 c 1 o 1 M 1 1 . 1 1 1 1 . 1 1 1 1 · J 

I -
.. 

' 1 1 

- 1 2 

/ 

\ 
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~. . •CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

. ll \< . do Éstado do Paraná 
~ 1 \~ ~\ ~ ~; Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496!77 
~ ~ Valorize sua Projissao: Mantenha os Projetos na Obra 

~""'" 3ª VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 
' 

Profissional Contratado: ALBERTO LUIS KRAWCZYK 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: 

1 

Contratante: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE 
CENTENARl0 DO SUL 
Endereço:R JOSE WILSON DAMIAO 203 CENTRO 
CEP: 86630000 CENTENARIO DO SUL PR Fone: 
Local da Obra: R JOSE WILSON.DAMIAO 203 

CENTRO - CENTENARIO DO SUL PR 

Tipo de Contrato' 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Area de Comp. 2304 SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 

Guia B 
ARTNº 
20120159815 

Vir Obra R$ 0,00 Vir Serviço R$ 1.500,0Ó 'Vir Taxa 

ART W 20120159815 
Obra ou Serviço Técnico'; 
ART Principal 

Nº Carteira :' PR-77395/D 
Nº Visto Crea: -
Nº Registro: 

CPF/CNPJ: 07.465.854/0001-92·· 

Quadra: 
CEP: 86630000 

· Dimensão 

Dados Oompl. 

Data Inicio 
Data Conclusão 

Lote: 

1 UNID 

o 

16/01/2012 

R$ 33,00 · Entidade de Classe 405 
Base de cálculo: TABELA VALOR DO SERVIÇO 

' ) as lnformaç:_ões sobre a natureza dos serviços contratados" dimensões, Af\Ts vi nculad~s , ARTs substitu !das, contratantes, etc 

PROJETO DE INSTALAÇÃO DE RÁDIO COM.UNITARIA DE ACORDO COM A NORMA 01/2012 DO MINISTÉRIO ~n5~~·~ ,i~~~ 
DAS COMUNICAÇÕES. . · CreaWeb 1.08 

Central de Informações do CRÊA-PR 0800 410067 

A autenticação deste documento ~erá ser consultada através do site wwW.crea-pr.org.br 

l . 
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____ Autenticação Mecânica __ _ 
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DIAGRAMAS DE IRRADIAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL 
Os diagramas apresentados correspondem. a Antena Ideal Industria e Comercio de Antenas 

• I 

Ltda., modelo Plano Terra de FM 1/411
• Os dados foram fornecidos pelo fabricante e correspondem ao 

que sera utilizado no· proieto de instaloção da Rádio Comunitária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE COMUNICAÇÃO E ·CULTURA DE CENTENÁRIO DO SUL. 

Diagrama de Irradiação Hori1ontal Polarizal ão Vertical 

Plana Terra~ 1/4~ 11111•111111j111
,]

1114 .. 1 .. , .. @ 
Antenas Profissionais 

,, 
Diagrama de Azimute n• 1.00 o.o _.,. ..... n .. -0.2 ...... .. 1.00 o.o 100."" 05' • o. .. -0.2 ...... 

10' 1.00 o.o _.,. 100' u.oe • ,.. 1.00 o.o 100.°" - .... ,,,. 1.IJU OJJ 110' .. ... ,.. 1.00 o.o 1M°"' ,, .. .... ,.. 1.00 o.o -""' 120' o. .. ,.. º ... -<l. 1 ., , .. 120" .... ... º ... -d1 .,, .. 1"" ll .. ... OJ1!J -<l.1 97,7% 135' .... ,.,. º ... -<1.1 .,, .. tl M ... o ... -<1.1 97.7"' .... o. .. 
eo· o ... -<l.1 .,, .. 150' .. ... .... ..,, .... ~ 155º ""' ro• .... -0,1 .,_,.,, 180" .. .,.. º ... -<1. 1 '1177'' 1• .. .. ... º"" -d1 .,, .. 1711" .. .. , .... -0.2 ... ... 11~· .. 
180" UJHI -<J.Z 71'1' 
1Mº 0.98 -<1.2 ...... 
11111" 
1 ... .2 . ·~ ,., . ,,,.,. 
200" :. 

,.,. 
?10" 
2 15• ·"" ,... 
=r 310-.... ~ . ., .. 
230" ... -0.2 .. "' 230' .. .. 
2"'1' .. ,UO .... .. 2 "" : .. 1,00 
2!1<>' .. ,00 .... .. ,UO - .. ,2 ,00 ,... .. -O, ... 1,00 

Diagrama de Irradiação Vertical PolarizGJção Çircular 

Diagrama de Elevação 

o.o 1 
1 

º·' 1 
. 0 ,7 . 

0.1 
1 

o.• 

1 
º·' 

º" 

-0.2 ...... 
-0.2 ...... ..,... 
-0.2 ...... 
-0.2 
-0.2 ...... 
= .91< ... 

-0.2 
-0.2 ...... 
-0.2 ... ... 
-0.2 ...... 
-ll2 

-0.2 ...,,.. 
-0.2 ..... ... 
-0.2 ...... 
-0,2 ...... 
... , 
-0,2 
-0. 
.0.1 
-0.1 

"'· -0.1 ·"' -0. ,,.,. .... , "" -0.1 "·"" -<1. 1 97.~ 

" """" 1 
O D """"' 1Qlll,~ 

""""" 10!1,v:ir. 

; 

! ;., íl ~·~~tJ.1 
1 

- .... t;_,~ . 
0.2 

1 
1 I' · 

1c:w º·' 

·10 .. o 
~" ~ 2f '· >O 

AIS , ~aV!/:?6 f' l .1. 

Jl5nge 
,.. ~ ... i< 7 95 

l A e o fsJVo~wfa~v ic:~ ..• , l ' ! .. .. •. -~<~· ,. \ ~í!l:t~º;~1:i5"""J i~D~a · 'i-"- - -~ 
CPF 027.253.549-43 

A viso Legal - É proibida a cópia, revelação, -diVl!lgação e vedado o u~o, ainda que parcial ou por vias indiretas, a terceiros não autorizados, 
nos termos do artigo 195, XIV, da Lei 9.279/ 96 e do àrtigo 39.3, do Decreto 1.355/ 94. 
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MODELO 

PT 

* Plano Terra 
Conector UHF-Fêmea-

' 
Antena ·para transmissão de FM, com polarização Vertical (Monopolo). 
Confeccionada com conexão de entrada em UHF-Fêmea'. ,. r'• 

;, ~A,.,::? L.11(} ,__, .,, .. 
::s:":-"J~º '<;. 
~ • 1u. ,,; 

Ideal para transmissão em baixa pcrtência. 

~~):lfJ · lf 
\Ç\n . 
~-- ·j 

Ideal para instalação em topo de torre. 

Antena de fácil instalação e baixa carga de vento. 

É produzida, séndo sua estrutura em alumínio e isoladores em teflon. 

CARACTERÍSTICAS, TÉCNICAS 

Faixà de Fréquência ...... .... .............. _. . 87,5 a 108, 1 Mhz 

Largura de Banda .. .. ........... .. ............. 500 KHz 

Polarização..... ..... ....... ..... .. .............. Vertical 

Impedância .. .... .. ... .... .. .... ... .... .... ...... 50 ohms 

Ganho.................... .. ....................... O aBd (1 x) 

Máxima potência por elemento.... ....... 250 Watts (UHF-Fêf'T]ea) 

Ângulo de y; pot. horizontal.............. 360º 

Ângulo de y; pot. vertical ... ..... ......... 110º 

VSWR ....... .... .... .. : .... ... .' ................... <1 .05:1 

Dimensões .... .... .. ... .. ~. : ................. Vide tabela 

Área exposta .. .. ..... ... .. .. ..... ....... ........ Vide tabela 

Carga ao Vento....................... ... ....... Vide tabela 

Peso .. .. : .............................. : .. : .... ... Vide tabela 
. 1 -

Conexão cje entrada do sistema ... ..... . UHF-Fêmea 

Resistência a ventos ......... · .. :. ...... .. . .. 120 Kmlh 

r 

Proteção elétrica .......... .. ........... : .... ·Por intermédio da estr:utura da antena 

I ,, ~ - · •· 

- ' 
1/4 

* 1/4" de Onda Canal 

' . 
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'-Plana Terra - 1/4" 

Diagrama d~ Azimute 

290° 

280° 
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220° 
210° 
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180° 
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Diagr-anía de Elevação 

0,9 
1 

0 ,8 

0 ,7 

0,6 

0,5 

0 ,4 

0 ,3 

0,2 

0 ,1 

o 1 1 
-10 -5 o 

( 

1 

1 

1 

1 

5 

80° 

100° 

1 

1 

' 

10 

. A11,lll lfi li 
v~~ 1. ..,Ahtenas Profissionais 

IDEAL 
l -. : 

·~· 
. : 

o· 1,00 0,0 100,0% 90º 0,98 --0,2 - 95,5% 
5' ·1,00 0,0 100,0% 95• 0,98 --0,2 95,5% 
10' 1,00 0,0 100,0% 100· 0,98 --0,2 95,5% 
15º 1,00 o.o 100,0% 105' 0,98 --0,2 95,5% 
20· . 1,00 o.o • 100,0% 110· 0,98 --0,2 95,5% 
25' 1,00 o.o 100,0% 115º 0,98 • --0,2 95,5% 
30º 1,00 o.o 100,0% 120· 0,98 --0,2 95,5% 
35• 0,9f) --0, 1 97,7% 125~ 0,98 --0,2 95,5% 
40º 0,99 --0, 1 97,7% 130' 0,98 --0,2 95,5% 
45• 0 ,99 --0, 1 97,7% 135º 0,98 --0,2 95,5% 
50' 0 ,99 --0, 1 97,7% 140º 0,98 --0,2 95,5% 
55• 0,99 --0, 1 97,7% 145" 0,98 --0,2 95,5% 
60' 0,99 . --0, 1 97,7% 150· 0,98 --0,2 . 95,5% 
65º o',99 --0, 1 97,7% 155' 0,98 --0,2 95,5% 
70º 0,99 --0, 1 97,7% 160" 0,98 --0,2 95,5% 
75". 0 ,99 --0, 1 97,7% 165º 0,98 --0 ,2 95,5% 
80º 0 ,99 --0, 1 . - 97,7% 170' ' 0,98 --0,2 95,5% 
85' 0,98 --0,2 95,5% 175' 0,98 --0,2 95,5% 

. . : .. 
180º 0,98 --0,2 95,5% 270' 0,98 --0,2 95,5% 
185º 0,98 --0,2 95,5% 275' 0,98 --0,2 95,5% 
190• . 0,98 --0,2 95,5% 280' 0,99 --0,1 97,7% 
195' 0,98 --0,2 95,5% 285' 0,99 --0,1 97,7% 
200· - 0,98 --0,2 95,5% 290' 0,99 --0, 1 97,7% 
205º 0,98 --0,2 • 9_5,5% 295' 0,99 --0,1 97,7% 
2.10~ 0,98 --0,2 95,5% 300' 0,99 --0, 1 97,7% 
215º 0,98 -0,2 95,50% 305' 0,99 --0, 1 97,7% 
220· 0,98 --0,2 95,5% 310º 0,99 --0, 1 97,7%· 
225º 0,98 -0,2 95,5% 315º 0,99 --0, 1 97,7% 
230º 0,98 --0,2 95,5% 320' 0,99 --0, 1 97,7% 
235~ 0,98 --0,2 95,5% 325' 0,99 --0, 1 97,7% 
Z40' 0,98 --0,2 95,5% 330' ,1,00 o.o 100,0% 
245º 0,98 -0.2 95,5% 335• 1,00 o.o 100,0% 
250' 0,98 -0,2 95,5% 340º 1,00 o.o 100,0% 
255º 0,98 --0,2 95,5% 345• 1,00 o.o 100,0% 
260º 0,98 -0,2 95,5% 350º 1,00 o.o 1 oO,Q'Y• 
265º 0,98 --0,2 95,5% 355• 1,00 o.o 100,0% 

1 1 
1 ~ ..I +..~ 

. ' ,_ 
, h 1 ...... 

• 'l.i 
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RGC213 RGFLEX™ Foam-Dielectric Coax Braided Cable 

Product Description 
• RGCseries 
DUAi:. SHl~LDED (allJlflinium foíl plus tinned copper braid shield), 
TRlSHIELO (aluminium foil plus tinned copper braid shield plus aluminium fçil) and , 
QUADSHIELD (aluminium foil plus tinned copper braid shield plus aluminium foil plus tinned copper braid) 
coaxial cable in 50- and 75-ohf(I variants, for broadband, Internet service provider, rual telephony 
and satelite _communication applications 

Application: OEM jumpers, BTS inter-cabinet connedions, GPS lines, 1',4icrowave IF cabling 

Features/Benefits 

Technical Features 
Structure 
l11ner condyctor: 

Dielectric: 

Copper \Mre • [mmf111)] 

' [mm(in)] 

Outer conductor: 1st shield: Al/PET foil bonded to lhe core with [mm (in)] 
1 DÓ:*. of coverage; 2nd shield: Tinned copper 
brajd wtth 78% of coyerage 

Jacket: POlyethylerte, PE [mm (in)] 

Mechanical Properties 
Weight, approximately 

Minimum bending radius, single bending 

Minimum bending radius, repeated bending 

_Bending moment 

Max. tensile force 

Recommended I maximu.m ciamp spacing 

Electrlcal Propertles 
Characteristic impedance 

Relative propágatipn velocity 

Capacitance 

lnductance 

Max. oi>erat~ng frequency 

Jacket spark test RMS 

Peak power rating 

RF Peak voltage rating 

-~ DC-resistance inner conductor 

DC-resistance outer q>nductor 

o Recommended Temperature Range .. 
J§ Storage temperature 
;; 
e: 

.Q 
;; 

lnstallation temperature 

Operation temperature 

other Characteristics 

[kg/m (lb/!t)] 

[mmf111)] 

[mm frn)] 

[Nm (lb-ft)] 

[N (lb)] 

[m(ft)) • 

[O] 

[%) 

[pF/m (pF/Tt)] 

[µHlm (µHiii)] 

[GHz] 

M 
[kWJ 

M 
[O/km (0/10001!)] 

[O/km (0/10001!)] 

[ºC(ºF)] 

[ºC(ºF)] 

[ºC (ºF)] 

2.55 (0.100) 

7.25 (0.285) 

8.14 (0.320) 

10.34 (0.407) 

0.120 (0.081) 

50.0 (1 .97) 

205 (8.07) 

50 +/- 2 

80 

82 (25.0) 

·0205 (0.062) 

3.0 

3.5(1 .06) 

8.0 (2.43) 

-70 to +85 (-94to +185) 

-40 to +85 (-40 to +185) 

c50 to +85 (-~to +185) -

·RGG213 RGFLEXN Foam-Dielectric Çoax 
Braided Cable 

Frequencv Attenuatión 
IMHzl r dB1100m 1 r dB11oott 1 

0.5 0.555 0.169 
1.0 0.784 0239 
1.5 0.8'11 0.256 
2.0 0.971 0.296 
10 1.57 0.479 
20 2.05 . 0.625 
30 2.38 0.725 
50 2.97 0.905 
88 3.86 1.18 
100 4.15 1.26 
108 4.34 1.32• 
150 5.20 1.58 . 
174 5.63 1.72 
200 6.10 1.86 
300 7.-63 2.33 
400 8.96 2.73 
450 9.53 2.90 

, 500 10.0 -3.05 
512 10.2 3.11 
600 1~ .2 3.41 • 
700 12.2 3.72 
800 13.2 4.02 
824 13.4 4.08 
894 13.9 4.24 
900 14.0 4.27 
925 14.3 4.36 
960 14.6 - 4.45 
1000 14.9 . 4.54 
1250 16.9 5.15 
1500 18.8 5.73 
1700 20.2 6.16 
1800 20.9 6.37 . 
2000 22.3 6.80 -
2200 23.8 7.25 
'2300 23.9 7.28 
3000 27:0 •8.23 

Attenuation at 20 e (68 F) cable temperature . 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM os NÍVEIS DE .IRRADIAÇÃO NAO IONl~NTE 

Declaro~ em conformidade com as normas vigentes, que· a · estação transmissora da 
J\SSOCIAÇÃO COMUNiTÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENÁRIO DO SUL, PR, 
aten0erá, quando do licenciamento âa estação e como condição indispensável para sua entrada 
em funcionamento, a·o Regulamento sobre Limitação da · Exposição a Campos Elétricos, 
Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovàdo 
pela Resolução Anatei · n. 0 303, de ·02/07 /2002, publicada no D.O.U. de l 0/07 /2002, não 
expondo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências de valores. superiores aos · 

. estabelecidos na tabela constante da referida Resolução. · 

I 

ALB RT\D LUIS KRAt ClYK MEng. 
E~genheiro letricista 
VcREA-PR 7395/D 

CPF 027.253.549-43 

< • 
.. 

" . 

Avisb Legal - .É proibida a cópia, revelação, divulgação e vedado o uso, ainda que parcial ou por vias indiretas, a terceiros não autorizados, 
nos termos do artigo 7 95, XIV, da Lei 9.279 /96 e do artigo 39.3, do Decreto 7 .355/94. 

REDSTONE Sçriptorium Engenharia e Estudos Técnicos Ltda. ©201 O ' 
Rua Padre Anchieta 1577, Ap 1092-Curitiba- PR CEP: 80730-000 Te/: 41 3339-9912-Cel: 41 8723-1235. 
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···Receita Federal 

·• 
Comprovarite de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

. , . 
Confira os dados de Identificação da Pessóa Jurídica e, ~e houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastra l. 

\ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
0'7.465.854/0001-92 
MATRIZ 

COMPROVANT-E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 27/04/2005 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (flOME DE FANTASIA) . 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94 .30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações ass"ociativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas· anteriormente · 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO . 
R JOSE WILSON DAMIAO 

NÚMERO 
S/N 

1 COMPLEMENTO 

1 CEP . 
86.630-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MUNICÍPIO 
CENTENARIO DO SUL 

. ' 

l~~-l~-~v_A;_Ã_o_c_AD_:_s_TR11~L~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--'-' ---~- ---~1 - ~~"°4rT-A ·-~~-g~~~~-A~ÇÃ_O_C·A-DA_S_T_RA_L~__J 
1 

' " 
·1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL . '· ~ 

SITUAÇÃO ESPECIAL DA SITUÃÇÃCf ESPECIAL 
***** ~ ( 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB r:iº 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O . . 

Emitido no dia 14/05/2011às17:21:58 (datá e hora de Brasília) .. 

I 
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, ATA DA ASSEMBL.ÉIA GERAL REÀUZADA PELA · ASSOCIAÇÃ~·&_;t'} 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENÁRIO DO suOll Rul'.,<Y-tf . ' 
REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2011. Aos vinte e nove dias do mês de abril d~.s .... ~tôc.. 
dois mil é onze, às vinte horas, n.a seçie da Associação Comunitária de Comunicação . 
e Cultura de Centenário do Sul, Estado do Paraná, situada à Rua José Wilson 
Damião, número duz._~ntos e três, nesta cidade de Centenário do Sul, reuniram-se. os 
associados convocados para deliberarem sobre os assuntos .em pauta. Dando início â-
reunião, o Presidenté da associação Sr. Isai9s Gomes ·da Silva, tomou uso da palavra, . 
agradeceu a presença de todos e passou a realização. dos trabal~s conforme a 
pauta de convocação, sendo imediatamente discutido sobre a realização de . eleição 
para novos membros dci · diretoria da associação. Comunicou ainda a todos os 

. ·presentes, que conforme determina o artigo dezoito, parágrafo primeirô do Estatuto 
, Social da referida ·entid.ade, foi apresentada em tempo hábil, apenas a inscrição de 

uma chapa para · conco'rrer ao pleito, sendo esta constituída da seguinte fqrmação: 
Presidente: JULIANA ATANAI GONÇALVES MOURA; Vice-Presidente: 1lOSÉ 
FLORENCIO DPS SANTOS; Secretário: LECI RODRIGUES; · Tesour~iro: 
UDEMAR CORRE.A; ·e, Diretor Adm.inistrativo: DILEUZA APARECIDA DE 
MELO. Dando prossegujmento, iniciou-se a votação, sendo a chapa inscrita eleita 

-por unanimidade, ficando a nova diretoria empossada logo em seguida, dando assim 
início imedia.to a seu mandato. Ato contínuo, a senhora presidente colocou a palavra 
a disposição dt; todos a quem dela quisesse fazer uso. Não havendo manifestÇ}ção, 
deu-se por encerrada esta ãssembléia, ·e, para constar, eu LECI RODRIGUES, 
s~cret' rio da ssociaç~ , lavrei a presente ~ta, que após lida ·em voz alta e achada 

1d1~ cq forme ai a i_Í.fc-da por ' im por to~os os presentes. 
~ . 

. Lidemar Correa 

~J.dJ ~ Ôd ~~r):.~Ch~ ~ ~ú~~-~~'4--1---"+---
Maria Cristina Teodoro a S. Lima 

. . 
. RGIO BONACtiE . · 

PR 26 '.909. 



\ 

., - - -"-$0oC--

· l?;çii7dló Cr.-.róso ÍO& S:rnt:i 
Ageii~c:~~f.~~.1~~~v0~:~;~~Jn2do 

I~. • • (~ . ' '. .- • 

(( . 

( . 
\ \ 

_:Y· 

c~r rr1.5·3 :: .1ís-20 ;. 

PRIMEIRA ALTERAÇÀO DO ESTATUTO SOCIAL DA . 
/ 

({-;,'ti Co1;;-
. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE:2~· : ' :;,..À~ ~ 

. CENTENÁRl'O DO SUL . ,~tu:r._:· . i:t 
t)C'I ~ 

CAPÍTULO 1 '->. - ~13 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO JURÍDICO, DURAÇÃO E 
FINALIDADES: .<) . 

Art. 1° - A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Centenário do 
Sul, é uma entidade civil, com direito privado, sem fins lucrativqs, organizada 
exclusivamente para a prestação de serviços sócio-comunitários, aos 
moradores de Centen$rio do Sul, Estado do Paraná com direito privado e sem 
fins lucrativos, não sendo remunerados s$us associados e dirigentes, funçlada 
em 16 de março de 2005, (aos dezesseis dias do mês de março de dois mil e 
cinco). 

Art. ~ - A jurisdiçãçi e a área de ação da associação ab~angem o Muhic{pio de 
. Centenário do Sul, Estado· do Paraná, com sede à Rua José Wilson Damião, 
. Centro, CEP: 86630-000, em Centenário do Sul, Estado do Para.ná e 'Foro na 
comarca deste mesmo Município. 

Art. 3° - O prazo de duração da entidáde é indeterminado. 

ArL 4° - São suas finalidades: . . 
a) · Congregar todos os trabalhadores e moradores sem distinção de r?ça. cor, 

sexo, religião, política ou de quãlquer natureza, com o intuito de se obter 
elevação da qualidade de vida dos mesmos; 

b) ·Congregar os moradores da referida localidade, integrados na Associação, 
apoiando suas legítimas aspirações, defendendo seus dir_eitos e interes·ses; 

e) lncentivar a participação da comunidade no funcionamento e busca de soluções 
para os problemas locais; e, · 

d) ~az~r cornunit~rio . 

Art. 5° -
a) 

• 

São objetivos da associação: 

CAPÍTULO·ll 
DOS OBJETIVOS 

Realizar Estudos, Conferências, Palestras, .A · 
aprimorar o desenvolvimento educaCional da juv·.._.-

b) Promover Atividades Artísticas e Culturais no â~Mllili~~~~ 

forma a 

c.) Firmar acordos e· convênios com o .. estado, com o mun cí i urnao e com 
entidades congêneres, visando tmir esfbrços e~~ ~qs, . · .a um maior 
incentivo e promoção dos objetivos da entidade forml:-..~ estimular o 
desenvolvimento cultural; . · · · \ .:/' .· · · 

d) -~ealiz_ar fefras de li':_ros, exposições. artísticas e s · Cl}ltura~jque venharr;· a 
incentivar a populaçao cultural e socialmente; -

e) Conscientizar ~ sensibilizar as autoridades constituídas quanto à necessidade 
de r~conhecimento dos valores culturais, históricos e artísticos d_o ~unidpio; 

f) Preservar a ~magem_cultural e históricâ do Município; 
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g) fncentivar, promover e editar a publ.icação, e difusão de eventos culturais.iJ hu!:1rr} . -

artísticos e educacionais;. . ·. . _ . , . l~ 11_ ~~ 
h) Promover, programar e 1ncent1var a P!3rt1c1paçao da comurndaqe nos eventos ~ \l 

culturais e artísticos promovidos pela Associação; · 
i) Criar círculos de estudos para o desenvolvimento do hábito da leitura e do _gosto 

artístico; ,, 
j) Executar serviço de radiodifusão comunitária com prévia aotorização d.os 

órgãos competentes (Ministério das Comunicações) ; · 
k) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de. cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; . . 
. 1) Oferecer mecanismos à for.mação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social ; · 
m) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil , 

sempre que necessário; . 
n) Contribuir para o aperfeiçoamento . profissional nas áre·as de i3tuação dos 

jornalistas e radialistas, d~ conformid~de com a legislação profissional vigente; 
e, . 

o)' .Permitir a capacitação dos Cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. · 

CAPÍTULO Ili 
DO PAT.RIMÔNIO 

Art. 6° -
a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) 
g) 
h) 

O patrimônio e a fonte de recursos da Associação será composto através d.e: 
Doações de pessoas físicas ou jurídicas; 
Eventos que a Associação real iz.ar; 
Bens móveis e imqveis legados; 
Contribuições espontâneas; 
Auxílio e subvenções de órgãos públicos; 
Prestações de serviços; 
Mensalidades de seus Associados; e, 
Outras fontes. 

' .. 

§1º - Não haverá a distr~pu i ção de bônus ou eventuais sobras da receita . entre os 
associacjç:>s. 

§2° - . . A receita da Entidade ~será utilizada, única e exclusivamente·, para a 
consecução de suas finalidades institucionais. 

. , ., . 

Art. 7° - ado de 

§1º -

. . 
l ,.. • · -~·----., 

1
. C;c•rtüiio d"O P;; 1:'j<:7 •o Civil 1 

Títu l ~s e D·~;~r;1~n-cos · r 
l E;irafa~ CCifdo.s,J rios- S'a,.rtof' j 
j :~gente Delegado Designado 
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Associados honorários são todos aqueles que tenham .... prestado relevan\~::rt· 
serviços em prol da Associaçãp e receberam tal honraria por aprovação ~"' · · ~ 
diretoria. Não terão direito a votar e serem votados. & cs'3 

§3º - Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação intelectual da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou náturalizados há mais de dez ános e 
maiores de dezoito anos ou emanCipados, e ainda, tais dirigentes não poderão 
estar 'nQ exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 
ou fun~o da qual decorra foro especial. 

§4° - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros. 

Art. 8° - Sãti Direitos dos Associados: . 
. a) Pafticipar da ·reunião de órgão da 'diretoria e fiscalização da entidade, quando 

convidado pela diretoria com direito à voz e voto ~ participar das Assembléias . 
' com direito a voz, votar e ser votaclo; 

b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

c) 

d) 
e·) 

f) 

Art. ~ -
a) 
b) 
e\ 
d) 
e) 

promoções;. 
Propor por escrito. ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento 
para a Associação; ..... · 
Reçorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; 
Requerer informações sobre os assuntos que ' lhe digam respeito· e solicitar 
esclarecimento sobre .as atividades da Associação; e, ' 
Convocar Assembléias Geral Ordinária ou Extraordinária para salvaguardar os 
interesses da Associação. 

São Obrigações. dos Associados: 
Acatar os atos da Assembléia Qetal e da diretoria; 
Obedecer ao estatuto ,da entidade; 
Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; · 

,. 

Desenvolver o espíri.to de cooperação e unidade no seio da Associação; 
Reembolsar a Associação dos . prejuízos cau·sados aos seus P.ertences 
patrimoniais; -(· 

f) Comparecer em reuniões, quando 'convidado pela diretoria e Assembléias 
convocadas, acatando suas determinações, quando das mesmas forem 
aprovadas pela maioria absoluta dos associados presentes; 

g) Desenyolyer qualquer tipo de trabalho comUnitári , a ~oluntária ; e, 
h) Colaborar com fins de angariar fundos para a Ass · · . . ~ 

. - ) ·-~-... . 
Art. 1.0º - ·Os associad9s e dirigentes não respond~rão, ·fi~-;;:z; 1ariamente, 

. 1 . pelas obrigações contraídas pela Enüdade. · ~, . · 

Art. 11° - A exclusêo do associado só é admissível h~vendo jus a us~ e po_derá ocorrer 
se for reconhecida a existência de motivos graves, em deliberação 
fundamenfada, pela maioria absoluta dos presentes a assembléia:. geral 
ordinária ou extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

/ 

§Único - Em caso ·de exclusão do associado, caberá sempre ao mesmo recurso à 
assembléia geral. 

. ' 

• 
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· CAPÍTULO V 
DA ESTRUTURA, PODER E CÓMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS QUE 

. ADM.INISTRAM A ASSOC.IAÇÃO: 

Art. 12º·- A Associação exercerá suas {unções através dos seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 13º - -Assembléia Geral .é o órgão máxiruo da Associação integ'rada por todos os seus 
Associados em gozo de seus direitos estatutários e reunir-se-á ordinariamente. 
e extraordinariamente. 

Art. 14° - Compete ·ª Assembléia Geral: . 
( a) Avaliação e Aprovação de contas da Associação; 
b) Apres·entar as realiz~ções da Associação ou das comissões; 
c) , Alteração ou reformulação do Estatuto Social na forma regular; 
d) Eleger, demitir e/ou excluir um ou mais associados da entidade; 
e) Eleger administradores ou membros do conselho comunitário; 
f) De$tituir Administradores ou membros do conselho comunitário; 
g) Decidir sobre todos os assuntos que escapem à competência de outros órgãos 

da Associação; e, 
h) Discutir entre a diretoria e associados quaisquer assuntos e reivindicações e 

interesses da Associaç~o. · / 

§Único -. Para as deliberações a que se referem os itens "c" ,e "f ' é exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convoGada 
para esse fim, não podendo. ela deliberar em· primeira convocação, · s~rn a 
maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas_convocaÇões 
seguintes. 

Art. 15° - A convocação 09 Assembléia .Geral será ·efetivada através de Edital afixado na 
sede da entidadé e/ou publicado em boletim de circulação em toda área da 
associaÇão ou qualquer meio de comunicação possível e disponível. . 

§1° - A Assembléia será tonvocada com quinze dias de antecedência, no mínimo: 

§2º- A convocação da Assembléia 
associados. 

dos · 

As .decisões da Assembléia 
discordantes ou ausentes. 

mesmo os 

· A~. 16° - O número legal para. realização 
em 

. ;. 

Art. 17° - As Assembléias Gerais, Qrdinárias e Extraordinárias, serão realizadas na sede 
da entidade, ou bastando para isso comunicar os associados no cohvite local e 

horlq~TI~f~~e~~~~;~;~-~~:~;(~~ ~l 
1 "/' · ,f / /) I ·' ~1 
j f\i:-;1,ro.t-rJCJ vO'$:JC~1 c(:;1.7 <'J o.1rt.J.f ,,. 
; ..... Ag ente Deleg3do Desi~F13do 4 
1 CENTEN.~RlO DO SUL - PAgA.NÁ 
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Art. 18º - A eleição será .realizada por vo~o secreto, sendo virdaaõ Jhto por procuraç8o e 
será realizado em local 13 horário des.ignado, pela diretoria, podendo participar 
tod.os os associados em situação regular perante a tesouraria e com a 
As~ociação . 

§1~ _. As chapas deverão 'ser inscritas com atévinte quatro hora.s de<:antecedên.cia, no 
mínimo. 

§2° - Havendo empate eAtre dois éandidatos, o mais velho será declarado eleito. 

As eleições· serão realizadas no último domingo do níês de . maio de cada 
quatriênio. 

Art. 19° - Cada Associado terá direito à apenas um voto , e deverá assinar o livro de 
. presenç~ . 

Art. 20º - Compete ao Presidente da Associação, representá-la em juízo ou fora dele, . 
sendo substituído, em seu impedimento, por seu Vice-Presidente. 

t\.rt. 21° ~ Assume e assinam as obrigações e atos de natureza financeira o Presidente e 
o Tesoureiro, rT)aS as despesas reter.entes à alienação do patrimônio serão 

~ resolvidas pela diretoria. / 

Art. 22º -·No caso de vacância de qualquer cargo e na falta de suplentes, ~aberá a 
diretoria indicar substitutos. 

Art. 23° - Compete a Assembléia Geral Extraordinária, mediante ·a aprovação de dois 
terços dos associados presentes, deliberar sobre: 

a) Reforma dos estatutos; 
b) Destituição de quaisquer membros dos órgãos de admini_stração; 

. c) Eleição de .novos membros para substituição, no caso de vacância, nos órgãos 
que administram; ~ , 

d) D~liberar sobre guaisquer assuntos de importância ·e urgência . para a 
comunidade. · • • 

Art. 24º - A diretoria será composta dos seguintes cargos: 
a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) Secretário; 
d) Tesoureiro; e, 
e) Diretor Administrativo. 

§1º - O mandato da _Diretoria é de quatro anos, P,ermitida a reeleição. 
. I 

Os dirigentes deverão mant~r residência na área da .comunidade atendida.. 

Art. 25° - Com'pete à diretoria: 
a) Elaborar regimento interno; . 

1b) Dirigir e administrar a entidade; 
· -,__-~- e· ·1 ~- ri"" f'edktro 1v1 
\

CanortO.J-.; , . .::> ... -
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C) Cumprir e' fazer cumprir o presente estatuto, bem como as deliberações da 
Assembléia Geral; · 

d) Reunir:-se em sessão, a cada noventa dias, ordinariaménte ou a qualquer 
momento, quando convocada; 

e) Elaborar o plano anual . de atividade e metas a serem desenvolvidas pela 
·Associação; , 0 

f) Gerir os recursos da Associçição no cumprimento de seus objetivos; 
g) Opinar sobre contratos e convênios; 
h) Apresentar balancetes e relatórios financeiros, anualmente, para aprovação · 

pela Assembléia Geral; e, 
i) Convocar Assembléia Geral, por delibe~ação ou requerimento formulado pela 

maioria dos seus membros. 

§Único - Os · diretores não serão remunerados pelós serviços que prestar~m à 
Associação. 

Art. 26º - Compete ao Presidente: 
a) Administrar e representar ativa ou passivamente, juridicamente ou 

extrajudicialmente a Associação;. 
b) Assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras,. cheques, 

balanços,. etc . 
. e\ Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia Geral; 

d) Contratar e demitir funcionário.s, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
e) Realizar todos os atos atinentes ao seu ·cargo e ao fiel cumpriménto dos 

obietivo~ da Associação; e, 
f) Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação. 

Art. 27° - Compete ao Vice-Presidente: 
a) Auxiliar o.presidente em todas as suas competências; e, 
b) Substituir o presidente nas suas aL:Jsências e/ou ·impedimentos. 
. . I 

Art. 28º - Compete ao Secretário: 
a) Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da secretaria, 

organizando ficháriõs, cadastrarnento de assGciados, etc. 
b) Lavrar atas das reuniões da diretoria e da Assembléia Geral ; e, 
c) Organizar relatório anual das atividades e enca~h.ar toda a correspondênda 

da entidade e associados. .· . ~t ~ ~ ~~ · 
. ' ~h. f' ·~ 

' 
~:-1' · C."k-~O ...... .. Art. ~9º - Compf;3te ao Tesoureiro: ·~ 

a) · Assinar, juntamente com · o Presic.::lente, as obrig~mercantis che<ijues, 
balanços e documentos· que importem em · resp a· 1Wdal:le · fin nceira ou. 
patrimonial dà associação; · · ·~ ' • ,) 

b) . Promover a arrecadação e contabilização das ·contrib.uiçõ~s dos associados e 
demais rec~itas; e, . . 

.c) Controlar os recursos, receitas e despesas aa Associação, prestando contas 
das atividades financeiras na Assembléia Geral Anual. 

Art. 30° - Compete ao Diretor Administrativo: 
a) Auxiliar na administração da Associação; e, 
b\ DifÚndir e i;>ropagar os objetivos da Associação entre a comunidade e 

associados. 

(: 
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Art. 31º - O Conselho Comunitário terá mandato de quatro ·ânoi e permitida a reeleição, 

será composto· por no mlnimo cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade do Muriicípio, tais como associaçõe.s de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores., desde que. legalmente instituídas. 

' ~ . 
§1~ - A eleição dos membros do conselho comunitário será feita em assembléia gera't 

especialmente convocada para este fim . . 

§2º - O· Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo 
Ministério das Comunicações para exploração do serviço ·de radiodifusão 
comunitária. 

CAPÍTU Lb V.I 
DA DISSOLUÇÃO. 

Art. 32° - A Associação somente poderá ser dissolvida por decisão de dois terços de seus 
associados., manifestada em Assembléia Geral Extraordinária, convocada 

. especialmente para este fim. 

Art. 33° - O patrimônio da Associação, em caso de dissolução, será doado para 
entidades congêneres. 

. , 
Art. 34º - O presente estatuto poderá ser alterado, modificado e reformado parcial ou 

integralmente por aprovação da · Assembléia Geral, atendendo convocação da 
diretoria ou de dois terços de seus associados. 

Art. 35º - Os casos omissos do presente estatuto_ serão deliberados pela Assembléia 
/ Geral. 

Art. 36° - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 18/10/2007 e 
entra em vigor na data de sua averbação no cartórió de pessoas jurídicàs . 
tornando expressamente revog·adas as' disposições anteriores. · 

~ . 

Centenário do Sul/PR, 18 de setembro de 2007. 
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~_... Recerta Federal 

' Comprovante de. lnscriç~o e de Situação Cadastral 

Contribuinte, ') . 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juríd ica e, se houver qualquer· divergência, providenéie junto 
a RFB a sua atualiza_ção cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.465.854/0001-92 
MATRIZ ' 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
27/04/2005 

CADASTl)AL 

NOME EMPRESARIAL 

>,\SSOCIA.CAO COMUNIT.ARIA DE COMUNICACÀO E CULTURA DE·CENTENARIO DO SUL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

.CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 ·Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS • 

94.93-6-00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
~4.99-5-00 • Atividades associativas nã·o especificadas anteriormente 

CÓDl00 E DESCRIÇÂÓ DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO f JOSE WILSON DAMIAO 
NÚMERO 

S/N · 
1 COMPLEMENTO 

1 CEP 
86.630-000 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA -

1 BAIRRO/DISTRITO . 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CAD~STRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

/ 

1 MUNICÍPIO 
CENTENARIO DO SUL 

I 1 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/04/2005 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Paraná - Comarca Município de Centenário do Sul/ fone 43.675.1174 

Cartório do Registro Civil, Títulos e Documentos. · 
REGINALDO CARDOSO DOS SANTOS 

Agente Delegado Designado 
E-mail registrocivilt@visaonet.com.br 

CERTIDÃO 
1 

. , 

Eu. REGINALDO CARDOSO DOS SANTOS -
1 

Agente Delegado Designado do Cartório do Registro de.Títulos e Documentos 
é Pessoas Jurídicas desta cida,de e Comarca de Centenário do· Sul/Estado do 
Parahá. Certifico que em data do dia 29 de outubro de 2007, foi registrado 
neste cartório: livro protocolo NOl, fls: 88 e verso, e averbado no livro A/01 · 
so~ n º 191 de Pessoas Jurídicas o a ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 
SOCIAL,PA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA de Centenário· do Sul/Estado do P?raná e registrado também a 
Ata da reunião no livro B/04 sob n º 2.257fls. 161. Nada Mais. · 

. ~~ .. \ 
.. ·: 

. · .. . ·;· : ;· .:. :.J • ~ 1 • .: -~l l.· • · ~ ; 

1 K~~:~"Ji;~;1~:º;~'.~~~::,,,1 · ,, U t · o~1"g"dó Dssignado 
Aaen.e "'·- - ~ ~ i 5 , 
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~.#Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
/ , 

CADAST~O NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
• 07.465.854/0001-92 

MATRIZ ' 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

' CADASTRAL 
2710412005 

• NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE.COMUNICACAO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações .de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

· 94 .93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍD ICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
R JOSE WILSD_N DAMIAO . , 

NÚMERO 

S/N 
1 COMPLEMENTO 

1 CEP 
86.630-000 . 

, .SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CA~ASTRAL 

• , SITUl\ÇÃO ESPECIAL 
*iit"****** 

1 MUNICÍPIO 
CENTENARIO DO SUL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/04/2005 

:';' . :~!r-" L ""-~-----;;;;;;.::=--~------' 
.f! """'.....,,.. ..... ;". " .. ' -~ 

Aprovado pela Instrução Normativa. RFB nº 1.005, de 08 de feve,reir1~ díiftf,. 20Th . -.~~ - -~ 

Emitido no dia 14/05/2011 às 17:21 :58 (dat9 e hora de Brasíl ia) 2 I 1 ' 
• A 

.. 

-



7 

.( ) . 

.. 
.«'...l \ 

AS.SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
~ DE CE~TENÁRIO DO SUL 

CNPJ 07.465.854/0001-92 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

,..,, , / -
A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E 

CULTURA DE CENTENÁRIO DO SUL,. devida.mente inscrita no Cad,Bstro Nacional de . 
Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº 07.465.854/0001-92, ·com SEDE à Ru-a José Wilson Damião, 
nº 20·3, Centro, CEP 86.630-000, Centenário do Sul, .Estado do Paraná, através de seu 
representànte legal, relaciona todos os ·membros da entidade, a saber: 

Arlindo Vechiatto 
CPF: 101.766.329. 72 
RG: 916.699 SSP/PR 
End: Rua Antonio Soares Pinto Nº 980 
Centro - CEP 86.630-000 , 

' 

Carmelita de Jesus Silva 
CPF: 655 .363 .4 79-34 
RG: 6.764.177-9 SSP/PR 
.End: Rua Massanobu Nakamura Nº 1431 
Centro - CEP 86.630-000 

. Cl.audio_ Aparecido Miranda 
CPf :934.319.299.-15 
RG: 5.298 .529-3 SSP/PR 
End: Rua Des. Munhoz de Melo Nº 279 
Centro - CEP 86.630-000 

Daíane de Souza Tavares 
CPF:039. l 45.729-22 

, RG: 7.672.908-5 SSP/PR 
End: Rua Aparecido Ferreir~ Lima Nº 64'0 · 
Centro - CEP 86.630-000 

l 

/ 

Dileuza Aparecida de Melo 
CPF: 042.618.549-88 
RG: 9.268.394-0 SSP/PR 
End:Rua Dr Jose Wilson Damião, 203 
Centro - CEP 86630-00D 

Elias Galvão 
CPF:300.821.619-68 
RG: 1.591.759-8 SSP/PR 
End: Rua Bruno Paleta Nº 637 
Cei:itro - CEP ·86.630-000 

/ 

Endereço para correspondência : Rua José Wilson Damião, s/nº •· Centro 
Centenário do Sul - PR - . CEP: 86'630-000 

Telefone: (43) 3675-XXXX email: radiocomunitariacentsul@gmail.com 

. ,. . 
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41111 1238 

Banco do Brasil 1 
Código Identificador 

41000 30000 118822-0 
+ CNPJ ou CPF 

• 

. ( 

CUEN 1 t :, 1 F 1 H\ANSJ- f ! NAN~ 1 LSlllJl <ll 
ÕATÃ ___ - .. , ~---'-- --. .. ~--- . __ 18 /.04/~0 11 
VALOR DINHEIRO 4fi , 60 
VAlOR TOTAL 45,60 . 
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OFICIO 002/2012 
.· 

E:x;mo. Sr. Oiretor do Depàrtamento de. Outorga e Serviços de Comunicação 
Eletrônica do Ministério das Comunicações. 

ASSUNTO: EM RESPOSTA AO OFICIO 7477-2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
EN~REGA OE PROJETO TECNICO DO PROCESSO: 3:0:00:.1)[5.l - 200 ~ . 

A ASSOCIAÇÃO \ OMUNll_ARIA DI:: COM UNI CA(,.ÃO E CULTURA DE Cf.NTENARIO DO SUL, 
. Inscrita no CNPJ sob o nº 07.465.854-000 1-92. com sede na Rua José Wilsç>n 
,Damião, SN CEP: 86.630-000, entidade sem fins lucrativa. legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente. vem, respeítosamente à presença de 
Va . Ex9 .. nos termos de que trata o item 3 da Norma Cómplementar n9 1/2004. 
APRE-SENTAR OS PROJETOS TECf\!ICOS RELATIVOS AO PROCESSO 

' 1 

N .53.000.005778-2009. . 

-., 
.. 
\' 1 

\ 

7 

\ . 

Centenário do Sul,-16 de janeiro de 2012 . 

JULIANA ~2VES MOURA 
.CPF/MF ~ob o n9. 065.330.489 -70 

Presidente 

Mit-.!18TtRIO D.ü.2 COMUf·HC.ü, Ç:vE8 
E:R>i. ::SÍLIA • bi= ~ 

f , 

.• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
~ Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Duplicidade de documentação. 

1. Frente à análise do processo nº 53000.005778/2009, de interesse da Associação 
, Com~nitária de Comunicação e Cultura de Centenário, da localidade. Cente.nári9 ·do Sul / PR, 

informamos o que se segue: 

. . I. Constatou-se que a .documentação protocolada sob o nº 
53000.030459/2012-46, em 26/06/2012, anéxada à fl. 202 dos autos em referência, é idêntica, 
senão reprodução do documento anexado .à fl. 172, em 17/01 /20i2, razão pela qual aquele não · 
será considerado para fins de análise do requerimento de autorização. 

• 

CGRC 

·soLANO 

ra :M. áe Ofivefra Sof...wo 
Analista Técnicq ~mii·1is'"uatvo 

• Matrícula 1619443 

Brasília, 3 de julho de-2012 . 

) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROT~IRO DÉ TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM · 

Identificação do Processo 

Número: 53000.005778/09 Local idade/UF: Centenario do Sul/PR 

E;ntidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENÁRIO DO SUL 

Aviso: 32 Publicação : 06Í04/2011 Prazo: 21/05/2011 . Canal: 

Processo 
1. A Entidade é urfia: Associação 

' 
' ' 

2. Requerimento de Solicitação? 
/ 

Sim 

fl.6 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 5°,, alínea "j" do Estatuto Social .. 
4. 0 Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? ~ Não I 

Ata de fundação de 16/03/2005, fls. 112 - 119, certidão à fl. 147 
Ata de eleição de 29/04/11, 11. 12, regístrda , 

Estatuto Social, fls. 121 às 127, certidão à 11. 129, reaistrado livro A de oessoas iurídicas 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1 fº da Lei nº 9.612? Sim . 
t _, 

-
6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República? 
· Não se Ap lica 

~ 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas, e comunitárias, legalmente. cànstituldas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um cí rculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, fi rmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

-
8. Declaração, assinada pelo representante legal, .constando, se for o caso, a denominação de fan_tasia da entí,dade? Sim 

' 
fl. 96 - Rádio Cidade 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida ,pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? • FL.148 

. ' Declaração, assinada pelo representante legal, de que a eritidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
~ 

Serviço da Radiod i fl:Js~o. inclusive comunitária, ou de qualquer serviço;de distribuiç~o de canais de- ·tele,'lis~ 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de s~ . . ~im 

administradores pessoas que, nestas cond_ições participem de outra ~ntídade detentora de outorg~~~ ~l de qualq\)er dos serviços mencionados? ' 1 ~t .1lb 
. . ... ~ .. 

fl'."97 -~j -
11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? ·~a lfJJ ) , / s im 

fl. 7 - 07.465.854/0001 -82 ,,.{/, J . ~ ~ 

2_g;q4) 2015 12. Quadro Diretivo da Associação o uº Fundação Mandato: 4 anos - art. 24 Va idade: 

Maioridade / 
- l Declaracao Nome d o Dirigente CPF Cargo Nacionalidade -- Em·ancipacão 

Juliana Atanai Gonçalves Moura 
065.330.489-70 

Presidente Sim 
1 

Sim . Sim . 
Jose Florencio dos Santos 

023.211.788-84 
Vice-Presidente ' Sim Sim Sim . 

Leci Rogrigues 
005.025.338-70 

Secretario Sim Sim Sim 
I 

Lidemar Correa 
035.101.779-03 

Tesoureiro Sim Sim Sim 

03/07/2012 / RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ~S 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIA~EM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

. "' 

Número: - 53000.005778/09 Localidade/UF: Centenario do Sul/PR 
' 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE. CENTENÁRIO DO SUL 

Aviso: 32 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 21/05/2011 O.anal : 

-
Nome do Dirigente 

' 
CPF Cargo Maioridade / 

Emancipação\ 
Nacionalidade. Declaracao 

042.618.549-88 Diretor 
, 

Dileuza Ap'a.recida de. Melo 
Adminsitrativo 

Sim Sim Sim 

Documentos cljrigentes - fls.160161 , 162, 163, 164 . , .. . . 
fiel cu·mprimento - fl. 99 • . 
associad9s - fls. 10.-11 
Sede - Rua José Wilson bamião, nº 203 - Centro - fl. 149. 

. 
Certidões est~dual -fls: 150,151,152,153,154 ~· 
·certidões federal - fls : 155, 156, 157, 158, 159 ' .. 
pagamento - fl : 128 

. 
Sede - fl . 92 - Rua ·José Wilson Damião 203 - Centro . ' 

13: 1 Conclusão da Análise .. 
Da análise da documentação, constatou-s.e que o proce~so está regularmente instruído. Os autos foram encciminhados para .equipe 'responsável 
pela análise do projeto técnico em \)3/07/2012 . . 
É o relatório . 
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~l~CüM - ~lSTEMA DE lNFORMAÇAO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇA... Págiria 1 de 1 
' . 

ANATEL A.~i>ncia Na<:iunal 

de l'elea~mumcaç<Xo . 
' , 

~ Menu Principal .... SISCOM »» Consu/til por.Plano Básica de Distribuição de canais 1 menu ajuda 

rnff Dados da consulta 

UF:PR 

· • SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: CENTENARIO DO SUL 

Usuário: - Data: 20/07/2012 

Registr<r 1 até ~ de 1-registros 

_Criar Arquivo Texto 

Canal/Freq. 

200 / 87.9.0 

Hora: 15:09:46 

http ://sistemas.anateL gov. br/ siscom/ consplano basico/ default. asp , . 

~ 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

·' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
/ . . 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFU,SÃO ' . z~es C -~~ 
DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S~RVIÇO DE RADIOD~USÃO. ~ JD} Q~ ·~ 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAQ DA ESTAÇAO DE RADC JU 1 

Identificação do Processo 

Número: 53000.005778/09 Localidade/UF: Centenario do Sul/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENÁRIO DO SUL 

Aviso : 32 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 21 /05/2011 Canal : 200. 

Proces-so 
' 

1 . Entregou documentação tempestivamente? Sim 

. 
2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrêncja de interferência tomará a. Sim 

b. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 éla Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

~ f--~-+.:º~7/~0~8/~9~8~?~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~+-~~~~~~--; 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde d.everá estàr 

' \ . 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão .de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a .área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.111 · · 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e e~pecificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11 ) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que-a cota do terreno, no local de insta.lação do 'sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1 ?'(nº V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando qu~ a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a' 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora ' 

g. , Apres~ntou Anotação de Resp~nsabilidade Técnica - ART referente à instalação .proposta? (nº V[ll, item 6.11) 

1 O ~ Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de ante11a <= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maximo: º·ºº 1 b. Fabricante: Ideal lnd. e Com. de antenas Lida e. Modelo: PT 1/4 

11 . Altura da antena em relàção ao solo <= 30m.? Altura: 30,00 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. b transmissor está certificado? 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim .. 
Sim 

Sim 

a. Fabricante: José Wilson Rocha 1 b. Modelo: STR25 1 e. Categoria : ~-~~ l d. Certificado: -1 ...... ")-.. .. _ 0861-03-0580 

, r1tJ ~~--
'" · ··~' · . ~·~ Sim • - ~... ..._ . ~ l:IMl , lnter1sidade de campo no limite da .área de serviço<= 91 dBu? 1'4. 

As coord~nadas geográficas do local de instalaçãp são as mesmas do aviso que torna público a relação'°'d!s ' I >·~ ~' ~1 Sim 
15. entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? .,. <; ~ .-.,_ ' 

16. Conclusão da Análise ' ~· Q r>'! 
7 

• · f 

. 

, 

Em relação a segundà análise técnica, o processo não encontra-se instruído . A entidad'"e deverá apresentar.nova 
planta com indicaç:ão das residencias dos dirigentes. --

Re,1 a Aparecida Monteiro 
· (Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO· DE RADIODIFUSÃO 

. ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA. E$TAÇÃO DE RADCOM· 

1.dentificação. do Processo 

Número: 53000.005778/09 Localidade/UF: Centenario do Sul/PR 

Entidade: · ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA.DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENtENÁRIO DO SUL 

Aviso: 32 

I ' 

·~ ·· ~ ' 

Publicação: 06/04/2011 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrpnica 

Departamento· de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica . - . 

Nota Técnica nº 197'7/2012/ÇGRC/DEOCYSCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo nº 53000.005778/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVQ 

· 1. , Trata-se de requerimento de autorizaçã~ da ASSOÇIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENÁRIO DO .SUL, para a execução. do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, · na localidade de Centenário do · Sul / PR, protocolizado em 
11/02/2009. . 

ANÁ'LISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme d~scrição a ~eguir: 

I. Nova planta de arruamento indicando: . ' 

a. escala compatível cqm a área de execução do serviço; 

b. nomes das ruas; • 

c. o local de instalação do sistema irradiante, com as coo:i;dena~as na forma GGº 
MM' S~", com apenas 02 {dois) dígitos inteiros, e~ que tanto os minutos (MM') como os 
segundos (SS") da latitude, assim como os da longitude, não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59, bem como o· endereço correspondente, nome do município .e UF; 

,.. ,. 

d. o traçado de circunferência de até um quilômeJ(~€ . ita a área 
~bran~ida pelo contorno indicado n°' Fomi,ulário de Infonnaçõ.~,.Jteê~~- valor de 
mtens1dade de campo no contorno ser de ate 91 dBu; ,..... ~ ' ~ ·. 

• 1U_;r 11 ' • . 
e. o local ·da, sede da entidade, com as coordenadas ~a o a 00º J'vi'ifi' SS", com 

apenas (dois) dígitos inteirns, em que os minutos (MM') e os se (SS") da latitude e da 
· longitude não. deverão ultrapassar o limite máximo de 59, be~ com . dereço_ c1~·espondente, 
nome do município e UF; · · ·~ . 

/ 

Ram/CGRC 
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f. localização das residências dos dirigentes da entidade . . 
Que de acordo com a legislaÇão vigente todos d~verão residir na área na · qual pretendem 

- ~ : eXecutar o serviço, ou seja dentro do raio d·e 1 Km. ~ ,_: 
- -

. 1 

3. 
pendências. 

' · 

CONCLUSÃO. 

Em face do exposto, constatou-se ·a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta fomía, a entidade everá ser comunicada para apre.sentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ·data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebime~to) que acompanha ·o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga ser,á iri.deferido . 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
· apenas na oéorrência de caso· fortuito ou de força maior, bem como nos ·casos de emergência ou 
de calamidade públi.ca, regularmente comprovádos, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal. neste sentido, dentro do pr-a.zo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiya. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações d~ prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. · 

À consideraç~o s,uperiot. 

~de 

. ; REGINA APARECIDA MONTEIRO 
Analista /SIAPE: 1320958 

......... _. ~ 

·~ de 2012. 

\ 

De acordo·. Aprovo a Nota Técnica nº 1977/2012/CGRC/DEOC/~CE-MC. 

Brasília, <:Yo de ~ de 2012. 

VILMA nt FÁTIMÀ AL ARENGA FANIS -
' Coordenadora r Serviço ·de Ra~iodifusão ~omunitária 

Ram/prôcesso: 53000.005778/09/CGRC 
2 de 2-
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MINISTER10 DAS COMUNICAÇOES. · 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de ~omunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 ~ Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº ~ C} lZt 12012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, D~ .de~· de 201'2. 

A Senhora 
JULIANAATANAI GONÇALVES MOURA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicações e Cultura d~ Centenário do 
~ili / 
Rua Wilson Damião,. n º 203, ·Centro 

· 86630 - 000 · Ceatenário do Sul - PR, 

Assunto: Encaminha Nóta Técnica relativa à Análise do Proc,esso nº 53000.005778/2009. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise real1zada no processo nº 53000.005778/2009, na 
localidàde de Centenário do Sul - PR, no qual essa entidade requer autorização para execução 
do Seiyiço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 1977/2012, 
que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. · Comunicamos, por fim, o prazo .de 30 (trinta) dias, contados á partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente .a documentação solicitada. Transc01:rido esse prazo sem que haja 
respostas ou ~aso a·s respostas não atendam •a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. · . ~: . 11' 

J / .. ;1 :~ -

3. O referido prazo poderá, ser prorrog~do por myc;.~®~a ~ . período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem eomo nos· SGS .~~ gência ou . 
de. calamidade pública, regularmente comprovados, desde que rentlGap:r . sente uma 
solicitacão formal neste sentid8, dentro do razo ara cum riment' ' .exiaências. D-ecorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada. iptempestiva:. Ressaltmnos ainda que 
não serão aceitas prorrogaçõep de prazo solicitadas por fax, e-mail ou t~~efone . 

4. " Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu Í:ritério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via.internet às entidàdes interessadas, · 
desde que complementem 'seu cadastro co~ telefone celular e mantenham atua).izado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica ~uência dessa entidade em _réceber as referidas comunicaç~es oficiais e deve ser feito( 

CGRC 



/ 

' . 

. . 
I . . . 

1 por m~io de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
ess~s ,P.J.eios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados p_ara fins 

• ! . leg~i,Ej ·como contagem de prazo e ciência de interessado. 

processo/CGRC 

Atenciosamente, 

· ... *"'~ ... 

JOÃOPA~VADEANDRÃ.DE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

'-- . . 

' . 
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DECLARAÇÃO DE AERÓDROMO NA LOCALIDADE 

\ MINIST~RIO o.o. {· ,~OMUNICAÇÕES 
Bf?.A~ÍL!.~ • DF · 

53000 046072/20•12-10 

8E4PAlSCE 
23fij9f2012--08 :01 

. -
Declaro, de. acordo com a regulamentação vigente, que a instalação proposta para a 

ASSOCIAÇÃO COMUNJTÁRIA DE COMUNICAÇÃO E ÇULTURA DE CENTENÁRIO DO SUL não 
fere o gabqrito para proteção do aeródromo Centenário do Sul na localidade de Centenário do 
Sul, PR. . 

/ 

Aviso Legal .. É proibida a cópia, revelação, divulgação e vedado o uso, ainda que parcial ou por vias indiretas, a terceiros não autorizados, 
nos termos do artigo J 95, XIV, da Lei 9.279/96 e do artigo 39.3, do Decreto J .355/94. 

REOSTONE Scriptorium Engenharia e Estudos Técnicos Ltda. ©2010 
Rua Padre Anchieta l 577, Ap J 092 - Curitiba - PR CEP: 80730-000 Te/: 4 l 3339-99 l 2 - · Cel: 4 l 8723- l 235. 

. 1/1 

UOC ;MENTO ANEXADO 
1-.JESTA DATA -

oi 1_JQ_1~1t ... 
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:Ministério das Comunicações 1 • Ari u:·f 
Secretaria de Ser-viços de Cornünicação Eletrônica . A ·0."" t? ,...,, ~ 
CONFOR.1.ffi PORTARIÀ Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 e. - h'\ cuY l'h \(~,,to ._:.;,.,~;· - .. ,:;-.. -? 
REQUERIM:ENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROC-.tiSSOS E DOCUI\1E:NTOS 

Considerando o interesse em informações ,relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( 1) Pós-Outorga 9u ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao _atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

(K) Vista. do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Pr:ocesso - folhas_._ à folhas _ i 
(- ) Certidão do Processo; 

- 1 

,Processo nº i;s53<'.XX) .. 005 '9-9 r !~ooq 
/ 

Relativo ao Serviço de: ( )Rádio ComiinitárÍa / ( )RádioffV Educativa I ( )RádioffV Comercial /( )RTV /( ) SARC 

Ndmedo~~~sado:~Vuo~e~l~~~uMro-A~lt~J~o~----------'-~-------~---
· f~ndereçocompleto: _____________________ ~---------~ 

CEP: ________________ UF/.Mu.nicípio: --=----'-------------

Motivação da solicitação ~da afirmação da qualidade de i~teressado: -------'---------

O interessado deverá a3sínalar a ma qualificação, consíderando os itens ab;dxo e ainda, deverá comprovar a sua.condição 
por meio de documento a ser ane::ado a esta solicitação antes da realização de vfsta, reprodução da cóp-ía (prazo 5 dias) ou 

.sol.ídtação da c;ertídão (prazo 5 dia.!). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e qocumentos interessados, nos 
termos da Lei 9. 784 de 1999., conforme· a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas flsicas ou jurídicas, que os_ tenham dado infclo corno titul~res d~ direitos ou interesses· individuais ou no 
exercfclo do direíto de rep~entação *; . · 
( ) II - Pes~a.8 fisicas ou jurídicas, ou· os seus· rep resentan.tes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam tei;- direitos Ju interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; . 
, ) IlI -:; As Organízações ou as Associações rep,resentativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) N ~ As pessoas ou as A~iações legalmente constituídas ou seus repres....'"Utantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos**; 

,.. 
* Representantes Legais I Procuradores -Anexar cópia di; Identidade e C6pía de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organíz.açõ-es/Associaç.ões representativas - Anexar cópia de documentq que comprove a condição de rep~esentação do 
Ít!teresse alegado; · .' ~..,......_ • 

Brasili-a( Í:5'";''de ', de 20013 

( /' ,. , .. .. , . .,,... 
Assinatura do Solicitante .

2 
'.111t 

. . i!Jf;ºI Em atenção à sotidtação apresentada e ap-ós ayeríguaç:ão da qualificação de interessado , · dó a de\id<\ comprovação 
junto à e&te requerimento, providenciei, na presente datai todos os atos necessários à re a do requclld'ó~ / . t 

- . l' /. 

Assinatura e Wiatricula/Siape do Servidor responsável pela autoriza~o do requerido 
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PROCURAÇÃO · 

OUTORGANTE: JULIANA ATANAI GO CALVES MOURA, brasileira. 

solteira . Pre$idente da ,~:ssociaç.ãq Comcinitmia de Comunicação e 

Cultura de Centenario çjo Sul . portadora do RG nº 10.002 323-7 

SSP/PR.. inscrita no CPF/MF sob o nº 065 .330.489:.. 70 . residen te e 

dómiciliado ha Rua Bruno Poleto . nº 275 . nes :a cidade e Comarca de 

Centenário do Sul- Estado do Paraná . 

\ 

OUTORGADO: NOEL DE MOURA NE10·, brasileiro . casado*. 

Vereador, 1nsc;rito no CPF/MF sob o nº 747 571.729-15 . resid ente e 

domiciliado na Rua José Wilson Damião . riº 203. nesta .c idade e 

Comarca de Centenário do Sul- Estado do' Paréiná 

Atravé$ do presente instrumento parfü:tJlar e mandato .a OUTORGANTE 

nomeia· e constitui seu bastante procurador o OUTORGADO . 

concedendo-lhe amplos poderes . para o foro em geral. em especia l 

para ter acesso ao Processo nº 5300000577812009 (Jun.to ao Ministério 

das Comunicações . com sede na Esplanada cos Ministérios- Bloco "R". 

CE.P 7D044-900- Brasília-DF ). bem com.o tiràr cópias do mesmo. 
1 

assinar decfarações . assinar ane ;x: os . impE trar . recursos protocolar· 

document0s , bem como praticar todos os ato::;" que o referido mandato 

lhe assegura. 

Centenário do Sul , 03 de Feverei ro de 2013 . 
f' 

\ 
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Ministério das Cómunlcaç6es ' 

·Secretaria de Serviço de Radi~difusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM. 

Identificação do Processo 

· Número: 53000.005778/2009 Localidade/ UF: CENTENÁRIO DO SUL/PR 
l . 

Entidade: ASqOCIACAO ÇOMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA OE CENTENARIO DO SUL 

Aviso: · 32 Canal: 200 
• 1, ' Endereço Sistema· 

lrraçl iante: 
Rua Dr. José Wilson Damião, nº 203 Nº S/N - CENTENARIO DO SUL - PR 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

JOSE WILSON DAMIAO Nº S/N - B. CENTRO C-ENTENÁRIO DO SUL - PR 

JOSE WILSON DAMIAO Nº S/N - B. CENTRO CENTENÁRIO DO SUL. -PR 

--. 

Processo • 
-

.1. Entrego\.! documentação tempestivamente? " 

2. O transmissor está certificado? ' 
. 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dB~)? . 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? -
. 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidad.e Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº 
~Ili item 6.11) 

· 6. Apresentou parecer. conclusivo, assinado pelo profissional hàbilitado, atestando q a instalação 
broposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que 6 
K;ontorno de 91 dBu da-emissorá não fica situado a mais de 1 Km de distância da ·antenâ transmissora 
em nenhuma ·direcão? (nº VII item6.11) 
7. Apresentou declaração do profission.al habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
~abaritos de proteção aos aeródromos, óu declaração do órgão competente do f\1inistério da 
~eronáutica autorizanoo a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da.inexistência de 
aeródromo na localidadé? (nº VI itetr.l 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cotq do terreno, no local de instalação 

kJo sitema irradiante, atende as condi'ções extgidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
k:Jetermina o item 14.2.7.1.1? fnºV item 6.11) 
9. Apresentou diagrama de irradiação hQrizonal da antena transmissora ,' com a indicação do norte 

rvérdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnieas do sistema irradiante proposto; 
rio caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes .horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11) 

1 O. Apresentou planta de çirruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
kJeverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
~eográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km ·de raio . que limita a 
iárea abrangida pelp contorno de serviços?(nº Ili , item 6; 11) · / . 

' 
. 

' 

, 

~~ 
11 . Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrêneia de 
nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 'i 

k:Je 06/08/9.8 DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidad~~ue na ocorrêr.iCia de 

interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 dJt tfof.tl1 al-~aria 191 
k:le 06/08/98 DOU 07/08/98? · · •M"':·· .. ' 

13. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? ~1 •·. - . ~~:, "' . 
- - ' " . -

14. Entregou documen~ação tempes!ivamente? ' ' 
<j .. ca ·· .. ,_Jf 

15. lntensídade de campo no limite da área de serviço<= 91 dl3u? ~ ·,~ ,.,l 1 I 
16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? , 

• 1 
\ 

' 17. Dados do Transmissor ---
a. Fabricante : · 1 José Wilson Rocha - EPP 

1 
b. Modelo: 

1 
1 

..,.,, 
STR25 

Sim 

Siíl) 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

/ 

Sim 

Sim 

Não 

' 

Não 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

. 

. 

. 

-
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c. Categoria : 2H 
1 

d. Certificado: 
1 

0861030580 1 e. Potência~(W) : . 1 25 

18. Dados do Transmissor Reserva \ 

' 
1 

a. Fabricante : ' b. Modelo: 
.. 

1 
d. Certificado: 1 1 e, Potência (W) : 1 ç. Categoria : -. 

19. Dados da Antena 

1 
b. Modelo : 1 

.. 
a. Fabricante: Ideal indust. Com: Ant L TOA FMPT - 1/4 

c. Altura: j 30,0 1 d. Ganho Máximo: i à 20. Intensidade de campo(dBti) : 89.84 

21. Conclusão Geral (Parec~r Técnico) 

Em relação à segunda análise técnica, o processo não encontra-se instruído. Algumas pendêr.icias foram 
encontradas, a·saber: · 

ART apresentada não contem assinatura do representante legal da entidade e não possui comprovante de 
oagamento. . 

A planta de arruamento apresentada está com nome das ruas ilegíveis e coQrdenadas da sede e sistema irradiante 
kliferentes do Formulário Técnico. · · 

Nã.o foi apresentada decláração assinada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
. nterferências prejudicias as trar\srnissões serão interrompidas. 

l i 

Não foi apresentada declaraçã·o de horário de funcionamento da estação. () 
Em, 26/06/2013. . 

. , 

.\ 

.. 

2610612013 

/ 

(~Rl~o~r~~e~~ O 
!J?pármo Cruz Geórmt 

Coordenação Gerãi d~ Raôii5::1m1.:-J;::· Comunitária 
Ens~:r.heiro/Analist::; j :, lnt; ~ ".:. '.' ln.1 t\~rn 

Matrícula: 20ffü) i}:~ · 

/ . /. 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
. Seçretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica · 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº·J 719/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo nº 53000.005778/2009 
I 

/ 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Centenário do Sul para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitári<J., na localidade de Centenário do Sul/ PR, protoçolizado em 11/02/2009. · 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada n0 processo, observou-se a existência de 
pendências, a saber: 

1 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - za1FASE: 

/ 

:t. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade. de que, na. 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas . pela estação, serão interrompidas as 
transmissões imediatamente até qúe essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício · das 
competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel, conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "b" da Norma Complementar nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14110/2011, 
publicada ·noDOU de '18110/2011; · \ -·- -II. Declaração, assinada pelo representante le.f!;"11*.la~~·~~'91iiliiando o 
horário de funcionamento da estação pretendido pela: entidade / t subitem 
12,1 alínea "i" da Norma Complementar nº O 1/2011, aprov~da2 :Qela Port 462 de 

º14/10/2011, publicada no DOU de ·18/10/:2011; ."~V 1 

· III. A planta de arruamento, apre~ehtada está co~me da~ ruas ilegível, 
infringindo ó disposto no subitem 12.l ·alínea "c.2" da Norma Comph~melitar ,nº 01/2011, 
aprovada pela Portaria nº 462 de 1411O/~O11, publicada no DOU de 18/10/2011. ·Além disso, as , 
coordenadas da sede e sistema irradiante que constam na planta de arruamento estão diferentes 

, do apresentado no Formulário Técnico, fazendo-se necessário aferimento -de tais coordenadas e 
reenvio de nova Planta: de Arruamento e Formulário Técnico com as devidas correções; 

IV. A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART apresentada não contem 
. assinatura do representante legal da entidade e tampouco possui o comprovante de pagamento, 

RCG/CGRC 
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·' 

infringindo o, disposto ·no subitem 12.1.1 da Norma _Complementar nº bl/2011, aprovada pela 
P0rtaria nº 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 18/10/2011; 

3 .. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

1 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade . de saneamento das referidas 

4. pesta forma, a entidade deverá ser comunicada· para . apresentar _toda a 
documentação sollcitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a pa'rtir da data de · recebim~nto 

. des~a Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acoll).panha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo serµ que haja respostas pu caso as respo.stas ' 
não atendam a todos os itens lev~mtados, o pleito de outorga será indeferido. . · 

-5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período,. · 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de ~alamiClade pública, regµlarmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do 'prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ai:µda que 
não serão aceita~ prõrrogações de prazo solicitadas por fax, e-prnil ou. _tele~one. 

À consideração superior. 

Brasília, de 2013. 

' . 

120~3/C~RCjS E-MC. -

rJ i ' 
~ de . 

:' De acordo. Aprovo .a Nota Té~nÍca nº 

. Brasília, de 2013. 

, SAMIR AMA O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordená.d -Geral de Radiodifusão Comunitária 

., 

., . 

• I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
-Secretaria de Servi·ços de Comunicação ·E;Jetrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Esplanada do.s Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6177 

Oficio nº 3 3 .2 8 /2013/CGRC/SCE-MC Br~ília, 1 ~de ~ 
À Senhora 
JULIANAATANAI GONÇALVES MOURA 

.. 

de 201.3. 

Representap.te Legal da Associação Comunitária .de Comunicação e Cultura de Centenário do 
~ .. ' 

Rua Wilson Damião, Nº 203 - Centro. 
86630-000 /Centenário do Sul - PR 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53000.005778/2009. 

Senhor Representante Legal, 

' I 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.005778/2009, nq 
localidade de Centenário do Sul / PR, no qual essa entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 1·719 / 2013, 
que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. ' 

2: Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) d~ tados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de · o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada./ · · lttd · sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os ite'ns levantlh~ e outc?rga 
será indeferido. . . · 2l t'iJ) ·. · . 
3. O referido prazo poderá sér prorrogado por urna ~v~z, por igua~ período, 
apenas ná ocorrê:ç.cia de caso forti.üto ou de força maior, bem conío nos casos de emergência ou 
dy calÇIIIlidade pública; regularmente _ comprovados, desde que a reqnerente apresente .unia 

-solicitacão formal rieste sentido; dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será consideràda intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo s0licitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poder.á, a seu critério, enviar 
comunicados oficiaís via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro . com telefone celular e mantenham atuàlizado o endereço 
eletrônico . do respectivo represe11tante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais ·dados 
implica anuência dessa ((ntidade· em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

CGRC 



. . , 

por meio de oficio, com assinatura do · seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
eSSyS meios refer~m-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de· interessado. · 

Atenciosamente, 
'· 

·coorden 

._, 

' . 

, . 

;.--
~ -

..• "' 

,· 

\ 

2-de 2 
RCG/53000.005778-2009/CGRC 
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1 -SERVIÇO 

7 ~ o 
J L -

FORMULÁRIO DE INEORMAÇÕES TÉCNlCAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Servíços de Çomunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 
2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SÇ>CIAL 

1 A 1 s 1 s 1 o· I c 1 . 1 1 e 1 o 1 M 1 u 1 N 1 I .1 T 1 . 1 1 D 1 .E 1 1 c 1 o 1 M t u 1 N 1 1 E 1 1 c 1 u 1 L 1 T 1 1 D 1 E 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) . CGC 

ICIEINITI EINIA IRI 1·1°1 IDl 0 1 1 s l u lLI 1 I· 1 ° 1 7 ~ 4 1 6 1 5 1 8 1 5 1 4 1 °l . 0 1°1 1 1 9 1 2 1 
o'ENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 1 1 ' 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ·1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ·1 1 1 1 1 1 
3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

. LOGRADOURO 
'-· ) 1 R 1 u 1 A 1 1 J• I o 1 s 1 E 1 1 w 1 I 1 L 1 s 1 o 1 N 1 · 1 D 1 A. I M 1 1 1 A 1 o 1 1 2 .1 o 1 3 1 1 1 1 1 1 1 

BAIRRO . CIDADE . 
1 f 1 1 1 1 1 · 1 1 .1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l 'c 1 E 1 N 1 T 1 E 1 N 1 A 1 R 1 l 1 O l 1 D 1 O 1 1 

,, CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF ' COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
l s l u l LI 111111111 ~ l 2 l 2 l

0

1 4 l 9 l'. l 31°1"1s ji 5 l1 lº l3l5· l'l 2 1 7· l"l wl . -
4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlulAI l 1 lols l EI lwlrlL l s,lolN I IDIAIMl1IAlol 1'2101311l1111 1 1 
BAIRRO CIDADE 

.__I _.____I _._I _,__I ____,_l ____.l _l'---'----J _.____I __._I __.__I __...,l __,l__,__I _.__I _._I _._I __._I __._l __,I 1 c 1 E 1 N 1 T 1 E 1 N 1 A 1 R 1 J 1 o 1 ' I D 1 o 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) . . UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS . 

1 s 1 u 1 L 1 1 ·I 1 1 1 1 1 1 1 . ~ 1 2 1 2 1º1 4 1 9 I ' 1 2 1 9 I " 1 s 11 5 l 1 1 º 1 3 l 5 I' l 2 1 6 I" 1 W 1 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO 'ESTÚDIO 

. (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e· o sistema irradiante 
no can1po 11." Outras informações de i.nteresse") · 
LOGRADOURO 

1 R 1 u 1 A 1 ·1 J 1 o 1 s 1 E 1 . 1 w 1 1 1 L 1 s 1 o 1 ·N 1 1 D 1 A 1 M 1 .1 1 A 1 o 1. 1 2 1 o 1 3 1 1 1 1 1 I· 1 1 1 

")1 

6 "-TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

.JOS WILSON ROCHA EPP . 
MODELO 

ls\T IRI l2lsl 1 l 1 1 1 
7-ANTENA!TORRE • 
FABRICANTEDAANTENA 2 ~ ;f~i , MO LO 

1 I 1 D 1 E 1 A 1 L 1 1 1 1 N 1 D 1 1 E 1 1 C 1 O 1 M 1 1 D 1 E 1 1 A 1 N 1 T 1 1 \.Ptl T 1. 1 1 ! I J 4 .1 

DOCUMENTO .ANEXADO 
NESTA DATA 

_Ol_,_ot,_Q_ 

.... 



.. 

. , . 

. o 

) 
>I 

. GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1 O 1 O 1 , 1-O 1 dBd . 1 3 ·1 O 1 , 1 O 1 m 1 O 1 O 1 3 1 O 1 , 1 O 1 m 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO -
FABRICANTE MODELO . 

I R I Fls l-I K I MIPI 1 1 1· 1 1 J 1 R 1 G 1 C 1 - 1 2 1 1 1 3· I 
COMPRIMENTO (L) . ATENUAÇÃO ~M 100 m (AL) 

1 3, 1 O 1 , 1 O ~ . 1 O 1 3 1 , 1 8 1 dB é-, 

' PERDAS NA LINHA TL) 

l o ·l o l 1 l ,l1 dl3 
EFICIÊNCIA DA LINHA (TJ) 

e____ 1 º 1 , 1 1 ·I d e_ 

Perdas na linha (J'L):=L *AL 
1oq---

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ·(ERP) 

.:íELl -
Eficiência da linha ( TJ) = 1 bO • , 

'• ERP(dBk)=lO log(Pt Ght. Gvt. TJ ) = 10 log(0,025x1x 1 x0,77) =-1 7,2dBk ·e____, 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho .da antena, no plano horizontal, em·vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em voz;es 
TJ - Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irrad iada (ERP) por emissora de,RadCom deverá ser igu~l ou inferior a 25 Watts: 

· 10- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁRÉA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d·(km) 

ERP(dBk) =' potência ~fetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serv"fÇo) 

E(dBu)=107+(- 17,2)- 20logl= 89,8(dBu) ~ 
\ 

Obs.: O máximo valor de i ntensidad~ de campo no limite.da área de serviço será de 91 dBu. 

11 - OUTRAS INFORMACÕES DE': INTERESSE 

Não existem pontos com cota superior a 30 metros dentro do raio de 1 quilometro atendendo o disposto noite~ 19.1.2.5 .1 da norma 001/20 11. 

12 - DADOS DO ENGENHElRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 
. ,(!) 

I A J L I B I E I RIT l 0 1 I KIR I A l w l ~ J z l Y I K I 1 . 1 
1 1 1 1 1 1 

REG.CREA 

1 p 1 A 1 D 1 R 1 E 1 1 A 1 N 1 C 1 H 1 I 1 E 1 T 1 A_ 1 1 1 1 5 1 7 1. 7 1 
BAIRRO 

'----'-~~~~~~~~~~~1--.-. ~I ~I ~I 1 B 1 I 1 G 1o1 R 1 R 1 I 1 L 1) H 1 o 1. 1 
UF 

1 1 1 1 1 1 1 . 1 1 1 1 1 1. 1 1 1 . I 1p1 R_ I 

LOCAL . 

. 1 c·1 U J R J. I 1 T 1 B 1 A J 1 1 1 1 
1 / 2 O 1 2 

ASSINAT 

. , 

2 

/ 

II 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMIÇÕES Eryl CASO DE . . \ 

INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

. . 
Eu~ JULIANA ATANAI GONÇALVES MOURA,( nome· do 

representante legal), na qualidade de ~epresental')te legal da entidade, 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO' . · E CULTURA DE 

CENTENÁRIO DO SUL, ( d~nominação da entidade), declaro q0e: 

Os horários de funcionamento ·são: · · 

- Segund~-feira à sexta-feira: Das 06:00. hora~ às 06:00 horas da manhã , 

(24 horas). 

- Sábado: Das 06:00 horas às 06:00 horas da manhã! ( 24 horas). 

- Domingo·: Das 06:00 horas às 06 horas da manhã, ( 24 horàs ) . 

-Centenário -do Sul, 08 de Julho de 2013. 

« · 

' . · ~~~~ -,~. ~ ~ 

A ~: ;; '!'i;; . 
l~ i . -1.JJÍj_ . . l' ' ( 

. -----~-----"---------------------.---------------------~ - -

Assinatura do representante d~ entidade 

I 



,. 
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.) 

DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMIÇÕ~S E.M CASO DE 

INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELft,. ESTAÇÃO 

.. 
/ , 

Eu, JULIANA ATANAI GONÇALVES MOURA,( nome do 

representante legal), .na quàlidade de representante legal da entidade, 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA · DE 

CENTENÁRIO DO SUL, ( deno'minação da entidade), declaro que:· 

I 
Na bcorrência de interferências prejudiciais causadas· 

pe~a estação da entidade que represento, interromperei as transmissões 

imedi'atamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízos do ·exercício 

das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatei. 

\ 

Centenário do Sul, 08 de Juj ho de 2013 . 

. . ,,... _ -,. --:--- _ \ 

~. . , » .r .,-,.~ 

~ - --- ~----~-----~-------- ------ ------- --~~~~t·-- -~-~ ~-. · ~ 
~~ l 

A~sinatura do representante da entid<IJ§ í.JJf , . 1 

· ~ 

) 

, . 



' 17/07/13 , 

O valor de R$ 33,00 referente a esta ART foi pago:em 1610112012 com a guia nº 100020120159815 
Profissional Contratado: ALBERTO LUIS KRAWCZYK (CFF:027.253.549-43) N' Carte,ira: ffi.77395/D 
Títu!? Forrração Prof.: B>JGEN-l8RO B..ETRJCisT-A. N' Visto 0-ea: -
Efrllresa contratada: . N' Registro: 

Contratante: ASSOCIACAO COMJNITARIA DE ÇOMJNJCACAO E aJL TIRA DE CENTENA RIO DO SUL 
CFF/CNPJ: 
07.465.854/0001-92 

Endereço:R JOSE WLSON DAllAAO 203 CENTRO 
CEP: 86630000. CENrENARIO DO SUL FR Fone: 
Local da Obra: R JOSE Wl.SON DAMA O 203 
CENTRO - CENTtNARJO DO SUL FR 
Tipo de Cõntrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica 19 FROJETO E EXECl..JÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉO.UCO 
Área de Corrp. 2304 SISTHN\S DETB..ECO~ICAÇÕES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 FROJETO 
contratados 

GuiaN 
ARTN' 
20120159815 

Quadra: Lote: 
"CEP: 86630000 

Dimensào 1 Lt-JID 

Dados Corrpl. o 

Data nício 16/01/2012 
Data Conclusào 

V ir Taxa R$ 33,00 Entidade de Oasse 405 
Base de cálculo: TABB..A VALOR DO SERVIÇO 

I 

s lnforrrações sobre a natureza dos.serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituk:las, contratantes, etc 
• nsp.: 4269 · 

ETO DE INSTALAÇÃO DERÁDIO COMJNfTARIA DE ACORDO COMA NORf'..AA 01/2012 DO MNISTÉRJO DAS 
1710712013 

. 

COMJNICAÇÕES. · ' 0-eaWeb 1.08 

A OBRA Deve perrranecer no local da obra /serviço, à disposição das equipes de fiscalização d 
Central de nforrrações do CREA-FR Ó800 410067 , 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.çirg.br ~ . , 

1. 
\ 

' 

( . 

--~-Autenticação Mecânica ___ _ 

) 

·, 

·' 
/ 



Ô valor de R$ 33,00 referente a esta ART foi' pago em 16/0.1/2012 com a guia nº 100020120159815 
Ffofissional Contratado: ALBS{fO LUIS KRAWCZYK (CPF:027.253.549-43) 
Titulo forrração Ffo(: ENGENHBRO 8-ÉTRICISTA. 
árpresa contratada: 

N" Carteira: ffi-77395/D 
· N" Visto 0-ea: -
N" Registro: 

Contratante: ASSOCIACAO CüfvU.jffARIA CE COMJNICACAO E ru.. 11.JRA CE aNTENA..RIO 00 Sl.l.. 
CPF/CNPJ~ 

07.465.854/0001-92 
Endereço:R JOSE WLSON DAMA O 203 CENTRO 
CEP: 86630000 CENTB-lARIO 00.SlJ... FR Fone: 
Local da Obra; R JOSE WLSON DAMA O 203 
CENTRO- C8'lffi\IARIO 00 Sl.l.. FR 

Quadra: . Lote: 

Tipo de Contrato 4 FRESTAÇÁO CE SERV.IÇOS 
Ativ. Técnica 19 FROJETO E EXECUÇÃO CE OBRA OU_SERVIÇO~ICO · 

. Área de Corrp. 2304 SISTENAS CET8-ECOMJNICAÇÔES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIOOIFUSÃô 
Seçvicpos ' 035 FROJETO 
contratados 

Guia N 

CEP: 86630000 
.Dirrensão 1 UNID 

Dados Corrpl. o 

, 
ART N" 
20120159815 . 

Data Início 16/01/2012 
Data Conclusão 

rsase de cálculo: TABELA VALOR DO SERVÇO 

1 Vir Taxa R$ 33,00 , Entidade de Oasse 405 . 

rlt.i.~s lnforrrações sobre a natureza dos serviços contratados, dirrensões , ARfs vinculadas, ARfs substltuklas, contratantes, etc 

. .ÀJETO CE INSTALAÇÃO CE R.4-DIO COM.X'-JITARIA CE A COROO COM A NORM\ 01/2012 00 MNISTÉRIO DAS ~;ro;,~~~; 
COM.JNICAÇÕES. . _ · . 0-eaWeb 1.08. 

A&o<raraore A ;0,wrn do ofO>ioool 
2• VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de adrrinistração pública, c rtórios e out os. 
Central de lnforrrações do CREA-FR 0800 410067 . 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

I . 
A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada 
pelo Conselht> Fe'deral de Eng~nharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

· ' 

( 

____ Autent icaçã9 Mecânica ___ _ 

/ 

./ 



17/07/i3 crea'heb.crea-pr.org.br/consultas/irrprimeart.asp?OPCAOPGTO=N&V1=0N&V2=0N&V3=0N&NUMART=20120159815&CODREGT0=.511331& ... 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do. Paranã 
Anotação de Responsabil idade Técnica Lei Fed 6496177 
Valorize sua Rrofissão: Mantenha os Projetos na Obra 

11 VIA - PROFISSIONAL 

~RT Nº 201!0159815 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Frincipal 

·o valor de R$ 33,00 referente a esta ART foi pago em 16/01/2012 com a guia nº 100020120159815 
A"ofissional Contr;atado: ALBERTO LUIS KRAWC::ZYK (CPF:027.253.549-43) N' Carteira: ffi-77395/D 
Titulo Formação A"of,: ENGENHBRO 8...ETRIC1STA. N' Visto 0-ea: -
Brpresa contratada: N' Registro: 

Contratante: ASSOCIAC.AO COM..JNITAR!Í\ DE COMJNICAC.AO E CU. TlJRA DE C8'ITENARIO Do SLL CPF/CNPJ: 
07.465.854/0001-92 

Endereço:RJOsEWLSON C\A.~O 203 CENTRO 
CEP: 86630000 C8'ITENARIO.OO"SU.. ffi Fone: 
Local da Obra: .R JOSE WLSON DAMA O 203 
CENTRO - cENTcNARIO 00 SU.. ffi 

Tipo de Contrato 4 FRESTAÇÃdDESffiVIÇOS 
Ativ. Técnica 19 FROJ.ETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SffiVIÇO TÉCNICQ 
Área de Comp. 2304 SISTEMAS DETB...ECOMJNICAÇÕES 
Tipo Obr-a/Serv 656 RADIODIFUSÃO ,. , 
Serviços ' 035 FROJETO 
contratado5 

Guia N 
ARTN' 
20120159815 

Ouadra: Lote: 
CEP: 86630000 

Dimensão 1 LJ'.JIO 

Dados Compl. o 

Data hlcio 16/01/2012 . 
Data Conclusão f Vir Obra R$ 0,00 Vir Contrato 1R$1.500,00 Vir. Taxa R$ 33,00 Entidade de Oasse 405 

Base de cálculo: TABB...A VALOR 00 SffiVIÇO 

' "fras lnformaç.ões sobrr a natureza dos ~erviços contratados, dimensõe~. ARTs vinculadas , ARTs substituklas, contratantes, etc 

:~ETO DE INSTALAÇÃO DE RÁDIO CQt,U>JITARIA DEACOROO COM A NORMA 01/2012 DO MNISTÉRIO C\A.S . hsp.: 4269 · 
COMJNICAÇÕES. ' 17/07/201 3 

0-eaWeb 1.08 

s ina ra do &lntratante · 1 

1 ªVIA - PROFISSIONAL Destina-se ao arquivo do Frofissional I Empresa. 
Central de hformações do ÇREA-ffi 0800 410067 . ' 
A autenticação deste documento poder.á ser consultada atravéi; do site www .crea-pr.org.br. 
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Nol:s•: 

horizontal Universal Transversa de Mercator (UTM). 

CONVENÇÕES 

~INDÚSTRIA 
1 r ; F ·z 

mCOMÉRCIO 

1 l"eW'~ 0f 
- REPARTIÇÕES PÚBLICAS',ESCOl..AS 

LEITO DE RUA, ESTRADA 

==== 
---- CAMINHO 

~ CURSO D'ÁGW, 

---- CURVAS DE NÍVEL' 

ÁRVORES . 

neste mapd. 

" 

MIRIAN OKAMOTO HUSCH 

ENGENHEIRA CML 28.828 -DA'R 

Titulo do Projeto : 

MAP,A DA CIDADE DE 
CENTENÁRIO DO SUL - PR 
Prop<Wõr1o : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ' 
CENTENÁRIO DO SUL ,,..,,. : 

8.334.480,00 rn'2, .833,448 Ha, 
344,40 Alqueires Paulistas 
Cltba : 

2 (dois) ):· 
Cql6olo : 

CENTENÁRIO 
Comcrco : Estado ~ 

CENTENÁRIO DO SUL PARANÁ ' 
Fo .. do Pro~: Haturua do Projeto : 

CADASTRAL ESTUDOS 
Romõo: 



FONE 

-- - -'\ 
') •:, ,- \.. '-' ,,- , 

--t •,_• _, 

UF 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

D Ausente 
D Falecido 
D Recusado 
D Mudou-se 

_ /_ /_ 
DATA 

D Endereço Insuficiente 
D Não existe o número indicado 
D Desconhecido ' 
D Outros ( especifi_car)_ __________ ~ ____ . 

RU,llRICA DO RESPONSÁVEL 

VISTO 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

t 
NOME OU RAZÃO SOCIAL D 

Of. 3328 12013/CGRC/SCE-MC 
53000.005778/09 .. ;_ -· 

• 
.. :t'· ~:.:· ·c 

ENDEREÇO f ADRESSI 

JULIANA ANATAI GONÇALVES MOURA . . 
' ASS. COMUNIT. DE COM. E CUL T. DE CENTENÁRIO DO SUL 
RUÁ WILSON DAMIÃO, 203 - CENTRO · CEP I CODE POSTAL 

86630-000 _ CENTENÁRIO DO SUL/PR 

DECLARAÇÃO DE CONTEODO (SUJEITO A VERIFJCAÇÃ0) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

D ·EMS 

D SEGURADO 1 VALEUR DÉCLÁRÉ 

ASSINATURA DO RECÉBEDOR/ ,S/GNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DAT~~S LIVRATION 

"() U: ( ~) I / l': 
NOME LEG{l/EL DO RECEBEDOR I NÓM L/S/BLE DU RÉCEPTEU~ 

N• DOCUMENTO DE IDE IFICAf;:ÃO DO 
RECEBEDOR /ÓRGÃO EXPEDIDOR 

o 4 t 0~-6 16 __, i-1 ~
8 ICA E MAT. DO EMPREGADO I 

SI TURE DE L'AGENT . 

~ ,. ~' )/\ ' - ' 
·• rll ./·.,. v :''"'1 "- · ,. 1 ~ 

'-A'A ,, J ' \ ' I 

ENDEREÇO PARA E.JEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203..() FC0463/16 

1CARIMBO DE ENTREGA ' ' 
UNIDADE DE DESTIN0 . 

BUREAU DE DEs:Fl/':IAT/ON 
/ .....,,º \,, 

.... Ú'c::. 

O 9 JUL zoi(-

114x186 mm . 

· ' 

-:::;-----------------------------=-~---~ ------ ·- . -~------~ 
\ 

, 

; F ~ { I r 

.Vlf 
.J 

I 



I ' 

• 1 
l 
l 

1 
. l 

,, 
__.).. ____ _: __ 

/ 

• .. 

... 

, .· 
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Ministério das Comunteações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão . ' 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

'<e>- · o;.,.. 

. ' 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

. (. 

ldentl·flcação do Processo 

Número: 53000.005778/2009 Localidade/ ÜF: CENTENÁRIO bO SUL/PR 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL' 

Aviso: 32 Canal: 200 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Rua Dr. José Wilson Dàmiêo, nº 203 Nº S/N - CENTENÁRIO DO SUL - PR 

josE WILSON DAMIAO Nº S/N - B. CENTRO CENTÉNÁRIO DO SUL - PR 

Endereço Sede: · JOSE WILSON DAMIAO Nº S/N - B. CE,NTRO CENTENÁRIO DO SUL - PR 

Processo 
1. Entregou documentação terripestivamente? 

2 .. o transmissor está certificado? 
1 

3. Potência efetiva irràdiada (ERP) <= 25W (-1'6,02 dBk)? ; 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART r~ferente à instalação proposta? (nº 
VIII, item 6.11) ' 
6. Apresentou parecer conclus.ivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalaçãO" 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplic.áveis à mesma e que o 
.contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direcão? (nº VII item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação,.. proposta rião fere os 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou· declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistê"ncia de 
aeródrom0 na localidade? (nº VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 

Cfo site ma irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2"7 .1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (nº V item 6.11) / 
9. Ap.resentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificáções técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circu lar ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11) 

1 O. Apresentou planta de arruam~nto, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográfieas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 111, item 6.11) - . 
11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de qúe,na ocorrência de 

· nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 t 
de 06/08/98 DOU 07/08/98?' .- . _ 

s~. . 12. Apresentou Declaração firmada· pelo .representante legal da entidade -r~- cência âe 
nterferência tomará as providência$ previstas na letra "b" do item 6.11 da r<l , . · 191: 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? . · · .~ · Â- ,,. 

13. Apresentou Formulári9 padronizado DOUL/RADCOM 02? - ... :~.l.lllro i._.~·J 

14. Entregou documentaçãq tempestivamente? Árl ~ . -·~' 
"- r~~" ·~1. 1!1 ~ , 

15. Intensidade .de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? ...... \ }" . ' "'"!'. l 

., ~v 

16. Altura da ar)tena em relação ao solo <= 30m? ' 

17. Dados do Transmissôr 

a. Fabricante : J . José Wilson Rocha ~ EPP · J b. Modelo : J STR25 

Q2J08/2013 

-
,s im 

Sim 

Sim -. 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim _ 

·sim · 

Sim 

Si~ 
' 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Péçina • 1 de 1 
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, \ 

c. Categoria : I 2H . 1 d. Certificado: 
1 

086~030580 1 e. Potênda (W) : 1 25 .. 

18. Dados do Transmissor Reserva - - . 
a. Fabricante :. b. Model.o : 

1 

c. Categoria : ~ ·, 
1 d. Certificado: 

1 
. j e. Potência (W) : 1 

19. Dadbs da Antena 
i 

a. Fabricante': 1· Ideal indust. Com. Ant L TOA b. Modelo: 
1 

FMPT - 1/4 

1 
1 d. Ganho Máximo: ~ 

.. 
c. Altura: 30,0 o . 20. lnten.sidade de campo(dBu) : 89.84 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Em relação à segun<;la análise técnica, o processo não se encontra instru ído. Algumas pendências foram1 
~ncontradas, a saber: 

, 

A residência do Sr. Leci Rodrigues, secretário da entidade, est~ . marcada na planta
1
de arrua~ento no enderE?ço Rua 

aruno Poleto nº 375, Quadra 39, Lote 6A_. No entanto, no comprovante de residência do mesmo consta o endereço 
Rua Dom Geraldo Fernandes nº 136, fazendo-se necessário aferimento dos-dados e reenvio do comprovante de 
residência ou da planta de arruamento de acordo com G> caso. . ' · . · . / 

Na planta de arruam ento, as coordenadas geográficas do sistema irradiante, estúdio e sede da entidade constam 
tomo 822°49'30" de latitude e W51°35'27" de fon'gitudé. No entanto, no Fc:frmulário de lnform~ções Técnicas, as · 
~oordenadas geográficas do sistema irradiante e estúdio constam como 822°49'29" de latitude e W51°35'26" de 
ongitude, fazendo-se necessário aferimento dos dados e reenvio do Formulário de Informações Técnicas ou da 

planta de arruamento de acordo com o caso. 
Em 02/08/2013 

....... 

'I , • 

0210812013 

... ".·, 
... . , . "li:. 

' . 

'RC:rig~ ê31iOl 
:R,pcfr~;o Cruz. f}t'ftr~!n . · . · 

Coordenação Gerfilde Rad10d•:u::.ao Comun~án~ 
Engenheiro/Analista ck l '1fít~estrulurà 

Matr1cula: 20280();1 

/ 

RADCOM 

,/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Se.cretaria de Seryiços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 2036/2013/CGRC/SCE-MC 

/ 

Assunto: Constatação de Pend·ências. , . 

Referência: Processo nº 53000.005778/2009 

, 

I 

SUMÁRIO EXECU.TIVO 

1. Trata-se de requerime_nto de autorização da Associação Comunitária de · 
Comunicação e Cultura de Centenário dó' Sul para a exe~ução do · Serviço de Radiodifusão · 
Comunitária, na localidade de Centenário do Sul/ PR, protqcolizado em 11 /02/2009. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, a saber: 

I. A residência do Sr. Leci Rodrigues, secretário da entidade, ystá marcada na 
planta de anuamento no endereço Rua Bruno Poleto nº. 375, Quadra ·39, Lote 6A. No entanto, no 
comprovante de residência do mesmo consta o endereço Rua Dom Geraldo Fernandes nº 136, 
fazendo-se necessário aferimento dos dados e reenvio do comprovante de residência ou da planta 
de arruamento confonne o caso; 

II. Na planta de arruamento, as coordenadª s geográficas do sistema irradiante, 
estúdio e sede.da entidade constam como S22º49'30" de latitude e W51 º35'27" de longitude. No 
entanto, no Formulário de Informações Técnicas, as coordenadas geográficas do sis~ema 

irradiante e. estúdio constam como S22º49'29" de latitude e W51 º35'26" de longitude, fazendo­
se necessário aferimento elos dados e reenvio do Formulário de Informações Técnic«s ou da . \ 

planta de apuamento conforme o· caso; , 
{. 

NCLUSÃO 

. :a,I) -~~~ 
3. · Em face do exposto, constatou-se a necessidad7 de sariel:ll™"-"V! 

pendências. . . . ~10 1• i V.,f , . . . / · 

4. · · Desta for~a, a entidade deverá ·ser com para ap/esentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a p ir da da~a de recebimento 
desta Nçta Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encamillhamento. Transconido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outórga será indeferido. 

RCG/CÇJRC 



5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
ap~nas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, b~m como nos casos de emergência· ou 
de çalamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro .do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaininh3;da será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

. • 1 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

\ 

I .' 

: . 

À consideração superior. · 

Brasília, · .:n- de 

'• 
Engeriheiro I Analista de Infraestrutw;ã 

·. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº /2013/CGRC/SGE-MC. 

li. .. 

rde~ 
. . 

Brasília, 

--------. /~. 
SAMIR ~O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de.Radiodifusão Comunitária 

' 

/ 

.. 

RCG/53000 .005778-2Q09//CORC 

/ 
de 2013. 

de 2013. 

/ 
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l . 
MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !'.andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311 -6177 . 

Ofícfo nº"-1 ! ·1.'.)/2013/CGRC/SCE-MC 
fl r(P o{d?r::;; 

Brasília, 27 d~ junho de 2013. 

À Senhora 
. JULIANA ATANAI GONÇALVES MOURA · 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e ·Cultura de Centenário do 
Sul 
Rua Wilson Damião, Nº 203 - Centro. 
86630-ÓOO / Centenário do Sul - PR 

.. 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53000.005778/2009. 

Senhor Representante Legal, 

· 1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.005778/2009, na 
localidade de Centenário do Sul / PR, no' qual essa entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunit;íria,' encaminhamos cópia da Nota Técnica•nº 2036 12013, 
q:ie indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. . 

~) 2. · · Comunicamos, P,Or fim, o prazo de 30 (tr-ifi ·_ os apartir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A vis~ ,.,R~~ , , e o acompanha, 
para que a enti,dade apresente toda a docum~ntação solici~. 1r~~~'€°S e prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os~it~ levant~ pleito de outorga 
será indef~rido. · _ · F t ' -1 

. ' 
1 

3. O referido prazo poderá ser ·prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência d~ caso fortuito ou de força maior, bem c0Íno .n0s casos de. emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro dÓ prazo para c~primento das exigências. Decorrido 

-._esse prazo, a documentação encaminhada .será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
· não serão aceitas prorrngações de prazo solicitadas por ~ax, e-m·ail ou telefone. 

4 . Aproveitamos para infónnar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados· oficiais via SMS e docwnentos digitalizados vi'a internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereÇo 
eletrônico do respéctivo representante legal. Ressalte-s·e que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas co~1mnicações oficiais e deve ser Jeito 

CGRC 



., 

'· 

por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os éonteúdos encaminhados por 
esse.s meios referen;i-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contage~ de prazo e ciência de interessado: 

Atenciosamente, 

... 

RCG/53000.005778-2009/CGRC 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
\ 

\ 

./ 
\. 

" 
. ' 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA 
. DE CENTENÁRIO DO SUL . 

CNPJ 07.465.854/ 0001-92 

OFÍCIO Nº 0017 /2013. 

. Centenário do Sul, 05 de Agost~ de 2013. 

/ 

Ilüstríssimo Senhor: 
'/ 

A Associação Comunitária ·de Comunicação e Cultura de 
/ 

Centenário do Sul, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
\' . . . 

sob n° 07.465.854/0001-92, com sede à Rua José Wilson Damião, 11° 203, Centro, CEP 

86.630-000, Centenário do Sül, Estado do Pa·raná, através de sua representante legal Srª. 

~:,) · Juliana Atanai Gonçalves Mourã, vem mui respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, 

justificar que foram feito a càrreção das coordenadas geográficas do sistema 
. 1 

•. 

irradiante, conforme ·documentações que seguem em anexo. 

Sendo o que se apresenta para o momento, . me coloco a inteira 

disposição para qualquer esclarecimento que se fizer necessário. 

Ilmº. Senhor 

·, Atenciosamente. 

JUUAN~NÇALVES M~URA 
CPF: 065.330.489-70 

Presidente 

·~ .. - . 

/ 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 

. ·~ },~ - ~ . . 

,){ ' """""~~ . .l!(JI<" ~ ~· . -~ ... , . XJ"'' ~ - .. ...,. . _ _ 
rv" .f ' , / ,,~ ..... ·1:-' 

~~J.~· ~RI!~• DJi. S COM Ut·llC.il. ç:ijer:; 

Brasília - DF 2 j 8 Rfa. 8fL Lil. - DF 

t ' 53uob 05333s/21n 3-64 
J . 1 

.~EPRO.!DILOG/COLOGiCGRUSPO 

) . 
·-

Endereço para correspondência: Rua José Wilson Damião, n° 203 , Centro 
ntena ·o Su - P - CEP: 86.630-000 
email : radiocidadecentenario@gmail.com 



ASSOCIAÇÃO . COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DE CENTENÁRIO po SUL 

CNPJ 07.465.854/0001-92 

,,.;' ·-:;i,-. 
I ;. ,,_lfl6 ~ ~ '"'I: 

' "" "\ . . 
, ~ , -;i trl '; 

~O-i=I-, C_I_O_N_º-. 0_1_6_/_2_0-13- .---------. - .- - --------, '..._~___.....,, . ~- /. 
\ .;;:,,· . .... ...,,.,. ~ - .,. 

Centenário do Sul, 05 de' Agosto de 2013 

Ilustríssimo Senhor: 

A Associação Comunitária de ComiJnicação e Cultura de 

Centenário do ,Sul, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa· Jurídica - CNPJ 

sob n° 07.465.854/0001-92, com sede à ·Rua José Wilson Damião, n° 203, Centro, _CEP 

86.630-000, Centenário do Sul, Estado do Paraná, através de sua representante legal Srª. 
. . 

Juliana .Manai Gonçalves Moura,. vem mui respeitosamente justificar, que o Sr. Lecí 
1 

~) Rodrígue~ secretário da entidade/ hoje e morador do endereÇo da Rua Bruno 

''.) 

Poleto/ 375, conforme segue comprovante em ~nexo. 

Sendo o que se apresenta para o momento, me coloco a inteira 

disposição para qualque·r esclarecimer:ito que se fizer necessário. 

Atenciosamente. 

Presidente 

Ilmº. Senhor 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitári.a 
Ministério das Comunicações 
Brasília ~ DF . · 

Endereço para correspondência: Rua José Wi lson Damião, nº 203 - Centro 
Centeriário do Sul - PR - CEP: 86.630-000 ' 

email: radiocidadecentenario@gfnail.com 
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COMPROVANTE CLIENTE 

'·· .. 

.~, .. 
COMPRq\'ANTE, SANEPAA 

_, 

--r4&- SANEPA R 
Endereço: Rua Engenheiros Rebouças n' 1376 
CEP 80.215-900 Curitma - PR 
CNPJMF 76.484.01310001-45 

"'7~mpaól\ia de Saneamento do Poraqá 
Inscrição Estadual 101.80080-04 
Internet: www.sanepar.com .br 

FONE SANEPAR: (43)3675 :-1233 

·~ ~~,,,,._.-.-....:,,.,- ·-~-~_,..---,....,---=--,-i MATRICUl:A , 0 

• ·'(ft ~"•>'· : ·"·"· i · •*!ili526.7626 :. 
~~~~~ô!!!!~~.!!=-"''"""."J l"f~~Ré, N"-~,,:N°'F~E°Nlí: •:_ 

GEP L©!>Al .------ - - - - - - - - - - - ---

à S' .63·0-00 0 \ >êENTENARIO DO SUL 
' ô ---- CAT - RES ·COM - IND - UTP - POP 

R0TEIRO t:lE UEITURA 1 HIDR METRO 1 
072-05-~0,-01'0-17100 6 - 01A129905 - 5 - 1 0 11 001 - -: - -

QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUIDA' 

N" Mlnlmo de Aipostras Exigidas 

~Amostras Raahznd as 

N" Amostras !l'!° ·Atenderam à Logislaçio 

6 R ICOS LANCADOS 

MULTA AGUA 
AT. MDNET. PI AT~A$0 

RES Minimo 
De 11 e 30m3 

" '1. 

- ---
Turl>ldez 

21 

22 

22 

Co< Clofo 

-s 2\ 

22 26 

22 26 

EOISLACAO 

AUTORIZE O OEBITO AUTOMATICO DA· SUA CONTA 

·' 

Flúo< Coli. Tobk; ----rr--~ 

-- ~ 1- -~ 

- 22 

i~ 
·e~ 
·~ g 

VALOR I 

0 ,9. 

0 . 0 ; 

., r.ÓES NO VERSO • COMPROVM fTE Ct H 
AUTENTICAÇÃO NO VERSO OBSERVA ' J 

· ·· 1nrl[lf1r'1if r111·111 ~111r'f !'íl'.mr m1·1r 11li111 
C'!iRLi052S .7625.0913.0184 

ROTEIR0: 072 - 05-20- 0 10- 17 100 

/k S' "NEPAR MATRICULAS REFERIÔNCIA VENCIMENTO 7/ ~ . 0526.762 0 9 1 2 0 13 0 l 20 / 0912013 

VALOR TO 
31 ,E 

COMPROVANTE SANI 
AUTENTICAÇÃO NO VERSO 

,,.r:~.-=~~~ .................. .... 
,-f, l«P' ..w; • . -

1 • , • .-r..,y ·~i(: 

, . . ..S.,C' . ~. (' ·~ """'..a.-t' 

1 ~ · 1 ''11. .~~ ij,, 



ALTITUDE DO LOCAL · GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO • ALTURA DA TORRE 

1 O 1 O 1 , 1 O 1. dBd 1 3 1 O 1 ., 1 O 1 m 1 O 1 O 1 3 1 O 1 , 1 O 1 m 1 O 1 4 1 .7 1 8 1 ' 1 O 1 m 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 

IRIFlsl-IK-IMIPI 111 1 

"' 
1 1 1 1. 1 · 1 1 · ' I 1 R 1 G l,c 1 - 1 l 1 1 1 3 1 

COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA rL) EF!CrÊNClA DA LINHA (11) 

131ol,lo~ lol31, l sldB 

Perdas na linha (PLF.L. * AL 
. !OU--

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

1 O 1 O l 1 1 , l 1 dB 

-CPLl 

Eficiência da linha (11) = 11:fl 

1 o 1 " 1 7 1 7 1 

ERP' (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. 11 ) = 1 O Jog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,77) = -17,2 dBk 

Pt = Potência do transmissor; em kW. 
Ght = 'Ganho da ,antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igua~ ou inferior a 25 Watts. 

10- fNTENSlDADE DE CAMPO NO L~TE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E( c!Bu) = 107 + ERP( c!Bk)-: 20 log d (km) · 

ERP( dBk) =potência efetiva irradiada · • • 
d (km) =distância da antena transmissora ao limite dii área de serviço (raio da área ~xecução do serviço) 

E(c!Bu) = 1-07 + (-17,2)-20 log l = 89,8 (dBu) 
r 

Obs.: O máximo valor de .intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 c!Bu. 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Não existem pontos com cota superior a 30 metros dentro do raio de 1 quilometro atendendo o disposto no item 19.1.2.5.1 da norma 001/2011. 

. . 
12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

1 A 1 L 1 B 1 E 1 R 1 T 1 O 1 1 L 1 U 1 Í 1 S 1 1 K 1 R 1 A 1 W ·I C 1 Z 1 Y~ 1 K 1 1 1 
REG.CREA -.._ ENDEREÇO 

17171319151 . /IPI . IRIUIAI I P I AID I R I E I I AINIC. IHIIIEITIAI 111 .517 1 7 1. 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO} BAIRRO 

IAIPl 1 1 9 l 0.l
2

I 111 1 1·1 ls lr folo l RIRlrlLIHlol 1 
CIDADE UF 

1 1 

~lc~lu~I R~lr~IT~l~sl~Al~l~l· ~I ~l~l~l~l ~l ~l~l~I ~' ~l~l~l~l~l~l~l~I ~I ~l ~I 1 ~ 
CEP TELEFONE • FAX 

1 8 1 o 1 7 1 3 1 o 1 - 1 o 1 o 1 o 1 1 o 1 4 1 1 1 - 1 8 1 7 1 2 1 3 1 1 1 2 1 3· 1 5. l 1 ·I 1 1 - 1 1 1 1 · 1 1 1 1 . 1 
E-MAIL 

· I R I EID I S ITl 0 1NIE I · lclwlBl®lºIMIAIJ ILI· l clo l MI 1 1 ~ I 1 J · I 1 1- 1 1 1 1 

LOCAL 

C U R l ·. T B A / 2 o 1 2 

2 

' . 



. • 

, !- SERVIÇO 

-FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS _ 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços ~e ComunicaÇão Eletrônica 

RADIODIFUSÃO.COMUNITÁRIA- RadCom 
2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE . 
DENOMINAÇÃO SOCIAL . 

/ 

1A1/ s 1s 1o 1e1 . 1 1 G 1 o 1 ~ 1 u 1 N ' II1T1 . 1 1 D 1 ~ 1 . 1c 1o 1M1u1N 1 1E1 1c 1u 1L1 T1 1D.IE1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

l c J E J N J T J E J N J ~ J R JrJ oJ JDJº J Js Ju JLJ J-. J Jº J7 J4 J· 6 l 5 l 8 l 5 l 4 1° l º f º l 1 J9 J2· J 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 · 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 r 1 · 1 . · 1 1 _ 1 1 1 1 1 1 1 í 1 1.- 1 1 1 1 1 1 
3 ~LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

~) IRJu JA.I l 1 Jo Js JEI Jwl 1 ILJ s Jo JNJ J- D I A I M l ~ J A j o J l 2 Jo J3 J J ·J 1 1 
BAIRRO · CIDADE 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 , 1 1 1 1. 1 1 C 1 E 1 N 1 T 1 E 1 N 1 A 1 R l 1 1 ·O 1 1 D 1 O 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) - . UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS . . 

l s lu l LI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ ·12 12 1º1 4 l 9 1'13 1 ° l"ls ll 5
.1

1 lº l3l5 l' l2 1 7 l"IWI 
4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA fR,RADIANTE 
LOGRADOURO 

·1R1U1A1 1 J 1O1 S 1 E 1 , 1W1 I l. L 1 S 1O1N1 1D1A1M1 I J.A 1O1 i 2 1 O 1 3 1 1 · 1 1 1 1 .1 1 1 
BAIRRO CIDADE 

L__I -'--1 _.__J _.__J _,_J _.,_I __._J --'-J ___,,l~I -'--1 _.__J ~I _,_J ~I __._J __.Ll---,'l~I 1 1 c 1 E 1 N 1 T 1 E 1 N J A 1 R 1 I 1 o 1 1 D 1 o 1 1 
CIDADE (CÓNTINUA(j:ÃO) r UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS -' 

' I s 1 u 1 L 1 1 · 1 1 1 I" _ 1 1 1 ~ l 2 l 2 lºI 4 1 9 I ' l 3 I 0 l"I s li 5 l 1 1ºl3 l 5 I' l 2 1 7 l"I w 1 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como syrá fe ita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no càmpó l J ."Outras. in formações de interesse") ' 

. LOGRADOURO . I . 

·! R 1 u' I A 1 · 1 1 1 O 1 S 1 E 1 1 W 1 1 1 L 1 S 1 O l .N 1 1 D 1 A 1 M ·l I 1 A 1 O 1 · 1 2 1 O 1 3 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
, ~ BAIRRO . . - . . CIDADE . 
V 1 1 1 1 1 1 1 1 1 . J 1 1 1 1 1 1 1 1 1 '1 1 c 1 E 1 ~ 1 T · 1 E 1 N t A 1 R 1 I 1 o 1 1 D-1 o 1 1 

- . CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS. . . 
1 s 1u 1 L 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ·I -~ l 2 l 2 lºI 4 1 9 I ' l 3 1 ° 'l''I 8 li 5 l 1 1ºl3 l 5 I ' l 2 1 ·7 l"I w 1 

6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

J 1 1 o 1 s· I E 1 1 w l 1 J L 1 s-1 ° 1 N 1 1 R 1 ° 1 c 1 H 1 A 1 1 E 1 P 1 P. J 1 1 1 
MODELO POTÊNCIA 

- 1 1 s 1 T 1.R 1 · 1 2 1 5 1 1 1 1 . 1 1 1 1 ·I o 2 5 , 

7 - ANTENA!TORRE 

FABRICANTE PA ANTENA 
1 D E A L , I N · p . E C O M D E 1 1 

J 

1 

1-

- 1 

1 • 



PREENCHER COM LETRA'DE FORMA 

ENDEREÇO I ADRESS 

1 1 

CEP I CODE POSTAL 

Of. 4173 . ·/2013/CGRC/SCE-MC 
53000.005778/09 ' 
JULIANA ATANA! GONÇALVES MOURA , 
ASS. COMUNI'f ÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CENTENNlIO DO SUL 
RUA WILSON DAMIÃO, Nº 203 - CENTRO-' , 
86630-000 CENTENÁRIO' DO SUL- PR 

/ 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)! D/SCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS , 

D 'sEGURÀciçi;. VÁLEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

[VEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

DA1ADE RECEBIMENTO 
DATE; DE LIVRATION 

- ~aJ;n_ 

RUBRICA E MAT, DO EMPREGADO I 
S/GNATURE 9 E L'AGENT .t 2 <t 2 > !3J1/J _ s· 

·, 

" ' ' 

l:l' líJJ 
~vz 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU ES-'F.IJ:i4.TION . 

~ -\R-10 ó' 
" <.;,, ( ' 
~ !,) 
~ e 
(J " f " 

\ tl ~ ASO 2013 

\,,, -
·~." i P._: .. ~,· ·""" 

114 x 186mm 

' , 

/ 

/ 



./ 
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1 
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1 
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1 
1 ,_. 1 

·I 
!· 
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. ' 

,, 

. / . 

·ç .. , AVISO -DE 

. I 
I 

t ·, 

\ RECEBIMENTO AR JG 02862406 8 BR 

. ' AVIS CN07 

h 

1 
-· ,~ , ---

'IJ~jf(Jtmjf'J)AS COMUNICAÇÕES . 
~~-~CÍe Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviçó.s 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 • 
70044-900 Brasília-DF 
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Ministério das Comunicações • J Ul . 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão - ~ 

Departamento de Outorga d·e Serviço de Radiodifusão -41 -e;; 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DEºRADCOM 

Identificação do Processo 

~ 

Número: · 53000.005778/2009 Localidade I UF: CENTENÁRIO DO SUL/PR 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL . . 

Aviso: 32 Canal : 200 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Ende~eço Sede: 

Rua Dr. José Wilson Damião, nº 203 Nº S/N - CENTENÁRIO DO SUL - PR 

JOSE WILSON DAMIAO Nº S/N - B. CENT.RO CENTENÁRIO DO SUL - PR 

JOSE WILSON DAMIAO Nº S/N·- B. CENTRO CENTENÁRIO DO $UL , PR 

. 
Processo 

.. 
. _ ' . 

' 
.. 

1. Entregou documentação tempestivamente? 1 

2. O transmissor está certificado? 

3. Potênçia e!etiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? . 't 

' 
4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? . .. 
5. Apre·~entou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação propo'sta? (nº 
Vlll,item6.11) ' . _ · 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesmá e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direcão? (nº VII item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional hab,ilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta , ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (nº VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado 'específico , conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (flºV item 6.11) 
9. Apresentou diagrama de irradiação horizon.al da .antena transmissora, com a indicação do norte 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante propo.sto ; 
rio caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
com pontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11) 

1 O. Apresentou planta de arruamento, em ei>cal9 de denomin.ador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar a§sinalado o local de instalaçã9 do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(nº Ili, ·item 6.11) 

1 
' 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante légaf da entidade de que na ocorrência de 
nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 0.2/98, Portaria 191 
de 06/08198 DOU 07108198? 
12. Apresentou DeclaraÇ,ão firmada pelo representante legal da entidade g~µ~ . · corrência de 
nterferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6; 11 da ~or:m r{)2/98,. ia 191 
fo 06/08/98 DOU 07 /08/98? · , .: ~ ·.,. • • . ·~ 
13. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? ' . /°ft'•. . ... 

' I . ' ·' ' . ,,. 
14. Entregou documentação tempestivame)nte? ,~,o r-i.AJ 

' \; '\. 

15. Intensidade de campo nó limite da área de serviço<= 91 dBu? ' 'J'f't: r 

16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? , ·' . ,.._ 

. 17. Dados do Transmisso·r ' 

1 1 

. 
1 

a. Fabricante : José Wilson Rocha - EPP b. Modelo: STR 25 

03110/2013 

. 

-

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
. 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim -

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
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.. n.' .. -. . . e 

•. 
... ,~Categoria : 

-.. 
· 1 d. Certificado: 1 J e. Potência (W) : 1. - 2H 0861030580 25 

• •,·1.(.i.>1 1.1 . . 1 

1 Sj~~,ãdos do Transmis~or Reserva . 
· (.a~ Fabrica11te : b. Modelo: 

1 

J d. Certifica~o: J . 

1 

c. Categoria : ' J e. Potência (W) : J 

19. Dados da Antena 

a. Fabrica~te: 
1 

Ideal indust. Com. Ant L TOA b. Modelo : 
1 

FMPT - 1/4 

c. Altura: 
1 

30,0 · J d. Ganho Máximo: 1 b 20. Intensidade de campo(dBu) : 89.84 

21. Conclusão Geral (Pàrecer Técnico) . 
Processo tecnicamente instruído em segunda fase. 

A entidade apresentou fempestivamente toda documentação elencada na Nota Técnica encaminhada pelo,Ofício nº 
4173/2013, atendendo satisfatoriamente aos requisitos solicitados no subitem 12.1, e suas alíneas, da Norma 
Complementar nº· 1/2011. 
Em, 03/10/2013 

' . 

, . 

03/10/2013 

·r~.;_; ~· . I . . 
. ' ·'t-JIN\ Rüdto~brl: 

. . I . 

'l?páriljo Cruz qeErim. 
• Coordenação Geràf de Had!odífus.fü.'l Comunitárta 

Engenheiro/Anali:: ~::\ (,1() Ir: fr3.;;,strutura 
Matriculá: 2028G04 

. , 

. ..... 

/ 

/ 

. ' .. 

. , 
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1 
. Ministério das Comunlcaçõe:s- ~ • 1-, ~ 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão """- "<Í e 
ij)('\ _,<1> 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão q· 

. ·ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE .RADCOM· 

, Identificação dõ Processo 

Número~ 53000.005778/2009_ Localidade/ UF: - CE:NTENÁRIO DQ SUUPR 

Entidade: ASSOÇIACAO COMUNITARIA DE COMUNICÀCAO E CULTURA DE CENTENARIO DO SUL 

Aviso: 32 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 45 · Canal: 200 

11. ; Entid~de é uma 

Processo 

fssociação . 1 

2. Quadro Diretivo da Associação ou f úndação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Jose Florencio dos Santos 023:211.788-84 29/04/2011 4' / 29/04/2015 
L~J 1--~D-il-eu_z_a_A_p_a-re-c-id_a_d_e_M_e_l_o____.~04~2-.6-1-8-.5-4-9--8-8--+~-=---D-ire-t-or~~---+-~-2=9~/0~4~/2=0~1~1~~+-~~~~~-----l1 • 

Juliana Atanai Gonçalves Moura 065.330.489-70 

Leci Rodrigues 005.025.338-70 

Lidemaf'~orrea , 035.101.779-83 

Administrativo 29/04/2015 
Presidente 29/04/2011 

Secretário 

Tesoureiro 

29/04/2015 
29/04/2011 
29/04/2015 
29/04/2011 
29/04/2015 

li 

I! 

I ~ 

3. Conclusão· Geral (Parecer Legal) 
~A~N,..-,.--:-AL~IS~E~:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~----:---;i , 

Juridicamente regular e instruído. 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
a) requerimento de outorga: fl. 6; 
b) CNPJ, nº 07 .465.854/0001-92: fl. 7; · · 
c) comprovante de pagamer:ito da taxa de cadastro: fl. 101; 
d) relação de associados: fl. 1 O e 11; 

I• 
li 
li 
li 

e) manifestações de apoio: fl . 22, 23, 34 à 74, 77 à 88; / 
.. • 1, 

;) estatuto social , datado de 18/9/2007, rg .-PJ : fl. 15 à 21, 102 e 1·11 - '104 à ~ 10 - 121 à 127; 
g) aj a de fundação, datada de 16/3/2005, rg .-PJ: fl.112à119 e 147; 
h) ata de elei~ão , datada de 29/4/2011, rg.-PJ: f). 12 e 147; 
) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 24, 26, 28, 30 e 32; 
) comprovante de residência: fls. 25, 27, 29, 31, 33 e 213; • ·· • 
) declarações do anexo 3: fl . 75, 76, 93, 94, 95, 96, 97, 148, 149 [SEOE: R. José Wilson Damião, nº 203>, centro -
FANTASIA: Cidade FM]; ' . 
m) certidões criminais das justiças estadual e federal: [ESTADUAIS: fl's. 150 à 154] - [FEDERAIS: fls . 155 à 159]; . 

1 
n) declaraÇões de fiel cumprimento: fl. 98 e 99; . 
o) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatei: fl. 143. 
MANDAT0:4ANOS. . 

-~ 

/ 
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Ministério das Comunicações . ~AL. J ~ 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica · · . ' . . uJ ~ · 8 
Departame~to de Acompa~~en:o e A vali~ç~~ de. Serviços de Comunicação Eletrô~ic~&- ~llJ 
Coordenaçao-Geral de Rad10d1fusao Comumtana · 

\ . 

NOTA TÉCNICA N~ 2724/2013/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Outorga para execução cio Serviç~ de Radiodifüsão Comunitária. 
Referência: Processo nº 53000.005778/2009 

... 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

- . 
1. Trata-se de análise do requerimento pqr meio da qual a ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA DE COMUNI<2AÇÃO E CULTURA DE CENTÉNÁRIO DO SUL 
demonstra interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comlinitária na localidade de 
Centenário do Sul, estado de Paraná, em atendimento ao A viso de Habilitação, publiCado no 

') ·~ Diário Oficial da União de 6 de abril de 2011. 

./ 

\ 

ANÁLISE 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou 
requerimento em 19 de maio de _2011, às fls. 6, subscrito por seu representante legal, nos 
termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

· Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue: 

REQUERENTE 
Associa ão Comunitária de Comunica ão e Cultura de Centenário do Sul 

QUADRO DIRETIVO 
Juliana Atanai Gonçalves Moura- Presidente 
José Florêncio dos Santos - Vice Presidente 
Leci Rodrigues - Secretário 
Lidemar Correa - Tesoureiro 

1 Dileuza Aparecida de Melo - Diretor Administrativo 

LOCALIZA ÃO DO TRANSMIS$0R / SISTEMA IRRA 
Rua Dr. José Wilson Damião, nº 203, centro ''il?f.!t"1 
Coordenadas eo ráficas: 22ºS49'30" de latitude e.51 ºW35':. 

LOCP,..LIZA ÃO DO ESTUDIO 
Rua Dr. José Wilson Damião, nº 203, centro 

3. - o pleitu da requerente é tempestivo, vrsto que o prazo para demonstração de 
interesse se enceITava em 23 de maio de 2011. .. í: ' ' · 

. .. ~ ... ~; 

. 4. · A análise da documentação apresentada, com base no· que ,di~põem a Lei nº 
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço .de Radiodifusão Gomunitária,-aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e a Norma Co1nplementar.nº 1, de 26 de janeiro de · · 
2004, indicou a completa instrução do feito, conforme check-list abai~o: · -

ITEM · ANALISE 
1.1 Estati.1to social registrado ym conformidade com . os Ok, fls . 15 à 21, 

preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da Lei 102, 104· à 111 , 

CGRC 



., 

y 

. . .. , 
\ .. 

.. { ... 
, .. __ , 

.r) e 
~ .1 . 

'( 

n~ - 9.612, de 1998, e aos pressupostos ·da Nof)na 12 1 à127. 
Complementar nº 1, de 20b4. 

2. Ata de constituição e áta atual de, eleição 'dos dirigentes Ok, fls. 12, 112 à 
re_gistradas, etit conformidade com os preceitos do Código 119 . e 147. 
Civil e adequadas às finalidades e requisitos da ·Lei nº '. Resposta ao Ofício 
9:612, de 1998. . 

~ 
nº 6261, de 
18/ 10/2011. . 

3. Comprovantes relativos a maioridade e .nacionalidade dos Ok, fls.24', 26, 28; 
dirigentes. 30 .e 32. 

4. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, Ok, fls. 22, 23, 34 
formulados· e encaminhados pela comunidade. à 74, 77 à 88, 

5. Proj eto técn~co conforme su~item 12.1 e alí9eas da Norma Ok, fls . 198 à 215. 
Complementar nº 1, de 2004. Resposta aos 

- 0fícios nº - 7477, 
• 1 t de 14/12/201 le nº . 

3328, de 
27/6/2013 . • 

6. Declarações relativas aos . integrantes do quad1:0 Qk, fls. 75, 76, 93, 
administrativo da requerente, demonstrando a sua 94, 95 , 96, 97, 98, 
regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 99, 148 e 149. 
da Norma Complementar nº 1; de 2004, .e ainda demais Resposta ao Ofício 
declára,ções e documentos requ.eridos com intuito de nº 6261, de 
çonfirmar alguns dados informados. 18/ 10/:2011. 

7. Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos 'feitos Ok, tls . 150 à 159. 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimôs 5 anos do Resposta ao Ofício 
local de residên~ia, bein como se em desfavor destes há nº 6261., de 
existência de imputação de execução de .serviço de 18/10/2.01 1. 
radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na Cota nº ' 
261 /201 0/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

~. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 
Km entre as interessadas nesti;i localidade~ comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, ·não hayendo concmTentes. . 

. ., 

, ( ) 

r ) 

CONCLUSÃO ( 
1
) 

? ·~ ~~~ .. ,p iante do ·~xposto , e ~endo . em vista a cm_npleta instrução d.o feito, - conform~ 
..i-•t;J!,,.çp.k-lzsl ~onst~te do, item 4, opm~os pelo encammhamento do presente processo a 
G&is~ftqú~Jun~ica, para prosseguimento. \ 

À consid~ração superior. 

Processo nº 5300.005 778/2009 

Brasília, 8 de outubro de 2013. 

' \ ç, j 
PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 

Analista TécBico-Administrativo 

Brasília, 8 de outubro de 201 J. 

·~O~~M 
Eng~~~~n~~~e Infraestrutura 

' 

) 

. 1 
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1 J O> . . Ul ~ . 8 
.. ' . <.)ó' a,l/J 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Aco.mpanhamento e Avaliação.S' -

. Brasília (g de ~~de 2~Q13 . 
~/ I ! ; , /?'/ . t 
~ V----~ L!/" _ 1 

ERICK VINÍCIUS OLIVEIRA MORAIS ' 
Coordenador 

De acordo. À considera~ão do Diretor do Dep_art~ef,to de Acompanharnenfo ~Avaliação . 

· Brasília, / ~ de ~llft de 2013 . 

. ~ ~~_ :_ 
~ SAMIR A DO GRANJA NOBRE MAIA 

Coorde ador~Geral · dé Radiodifusão Comunitári_§l 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de .Delegação nº J 66, de 18/10/2012, 
publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração da Senhora Secretária de -Serviços 
de Comunicação Eletronica. 

Brasília, Z l 2013 . 

OCTA 
o de Acompanhamento e Avaliação 

De acordo. Encaminhe-se ã Consultoria· Jurídica:. 

Processo nº 5300. 005778/2009 

Brasília, ~-

"' · Secretári~ de Serviço de Comunicação Eletrônica ,,. 

., ... 
• ti .. 

1:. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAI~ 

PARECER Nº 1553/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU . . 
PROCESSO Nº 53000.005778/2009-18 

INTERESSADO: Associação C~muriitária de Comunicação e Cultura de Centenário do Sul. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiotjifusão 
comunitária no Município de Centenário do Sul, Estado do Paraná. A documentação 
apre·sentada obedece aos padrões, legais. Pelo deferimento do pedido. 

I • 

1 - Exploração de' Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no Município de Centenário do 
Sul, Estado do Paraná. . 

· li - A docúmentação apresenta·da ol'.ledece aos 
' padrões legais. 

Ili - Pelo deferimento do pedido; frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço do 
Exmo. ·Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Co'ordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao _crivo desta 
Con.sultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de raçtiodifusão 

'::) comunitária, oo Município de Centenário do Sul, Estado do Paraná. 

í. · Conforme constou da Nota Técnica n2 2724/2013/CGCR/DEAA/SCE-MC, fls. 
2191220, o Aviso de Habilitaç'ão concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 06/0412011 , senç!o o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 23/05/2011 . No caso em apreço, ,o pedido de 
habilitação foi protoGolado no dia 19/0S/2011, conforme requerimento de fls. 06, 

• . 1 

concluirido-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Junt<:)mente co'rr1 o requerimento para autorização de execução do serv!ço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a doc~entação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, ·em harmonia 
com o a ~t. 9º, §2º, da Le.i nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e · dem~i 
normas infralegais ·(Decreto nº 2.61 ~' de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 20 
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janei~o de.2004), destacando:se o seguinte: . 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado,· com prev1sao, dentre seus 
objet ivos, de executar o serviço de radiodifúsão comunitária (fls. 15121; Art . 5°, · \j 
J, fls. 16); JI\ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-653_5/311-6197 · Fax: (61) 3311-6602 Email: 
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(ii) 

(iii) 

(iv) 

(v) 

. ata .da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
.registrada (fls; 12 e 112); 

comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 24, 26, 
28, 30 e 32); 

declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
·normas estabelecidas para o serviç() (fls. 98; e 

manifestações de apoio à iniciativa (fl. 22/88): . 

4. Realce-se que no estatuto sqcial da~ entidade, no artigo 31, fls.21, consta a . 
previsão de instituiçã·o de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei' 9.612, 
de 1988. 

5. No .q.ue concern~ esp~cificamente às manifestações de apoio; cuja análise e 
contabilização são igualrriente de comp.etência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desel!'pate, caso se e~tivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optasse_m por se associar, segundo o disposto 

· nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei nº 9.612, de 1998. Porém~ por se tratar, _na hipótese ora ·( 
em apreço, de únka habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto nó §3° do mesmo articulado, a saber: "~e -apenas uma 
entidade se habilitar para a pr.estação dQ Serviço ·e e5tando regular a documentação () 

' apresentada, o Poder. Concedente .outorgará a autorização à referida en.tidade." 

• .. 
··~ · 

6. A SCE, ao proceder à análise dos docúmentos entregues, ·concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído . 

. ' 
1 ~' ~ . Eis o relatório. r .. ~,, .,.. . . 

.!/: ./ ~ . ' . . .... : . .. . 
. ...,., 1.1' _. DA~HOIDA'S ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICÀ 

8, . . . , O ·comparecimento .desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
,.... . quépreéoniza a Lei Complementar n.!! 73, d~ 10 de fevereiro de 1993, em espeCial .o que 

inscreve o seu Capítulo VI, definindo a· comp~tência "Das Con,sultoiias Jurídicas" no contexto __, 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente · subordinados aos 
Ministros de Estadd, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e 'áo Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas'? compete, 
especialmente: . 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput 'deste artigo; 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos des respectivos órgãQS autônomos 

e entidades vinculadas; 
Ili- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demàis atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas ·áreas de atuação e 
coordenaç_ão quando não houver orientação normativa dçi Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de àutoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por. ela praticados ·o.u já efetivados, e 

. daqueles oriundos de órgãq ou entidade sob c0ordenaçf\o jurídica; @. 
VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretar. a · 

Estado-Maior das Forças Armadas:· . · 
os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicapos e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, àu . decidir a dispensa, dé' " 

lidtação. r,\ 
Esplanada dos Ministé~ios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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~ ~hol ;i()j~, .. 
9. . Preli'.1'1ina~mente, ·i_mpende consig_nar que _esta CON_JU~, ~o analis~~ _os?::,1<~:: ::- :w. · 
proced1mentos relativos as outorgas para exriloraçao de servlço de rad10d1fusao comumtana, .i;-0 .--:,•t" 
e diante de recomendação do Mi[ilistério Público Federal, expediu a COTA nº O - so<:!_ 
261 /201 O/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, c0m o fim de orientar a SCE ç ·adotar providências no 
sentido.de verificar a idoneidade moral da entidàde, bem como de seu quadro diretivo, frente 
ao disposto no artigo 34 alínea !.'a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária 
ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à · Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas. aos feitos criminai.s da Justiça Estadual e Federal do 
local de. resiclência dos últimos 05 anos dos dirigentes da en~idade, documentos estes que 

·comprovariam a sua idoneidade moral. Passou-se a solicitar, também, a juntada de 
declaração atestando a existência, ou não, de imputação à entidade de execução ilegal de 
serviço de radiodifus~o (sem outorga do Poder Concedente), com vistas a comprova·ção de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentrp dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a enti.dade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos n0 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos ·do loca1 de residência (fls. 
150/159). , 

~ 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execuç~o ilegal do serviço -;,.~ 
pe.la entidade, foi expedido o Despacho de flS. 143, por intermédiÕ do qual faz menção que :..•-· 
foi constatado que outra entidade e ante's do aviso de habilitação prestou serviço clandesti o 
de radiodifusão, tendo sido, esclarecido também a referida entidade já,. . 
que lhe fora imposta pela Anatel. • Mi ~-... '· '• ~ 

1•1_... .... .. . ... ~ 

·1##11• 0·~ -
Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

, . . 2~1: · Wp , 
' ...... 

l 3. Da análise da documentaÇ:ãó apresentada, em atendimento aos re eitos da 
Lei n~ 9.6.12, de 1998, do Regulamento do Serviço de Rádi~d"ifusão Comunit.ária, aprovado pelo 
Decreto TIº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Porta.ria 

' ' 1 

nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelec:ido no artigo 
7° da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº.2.615, de 1998. 

1~. . A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por.seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas . 
jurídicas da loé:alidàde, esta,ndo toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n2 2724/2013/CGCR/DEAA/SCE-MC, fls. 2191220. 

/ 16. , . Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o · estab~lecido na legislação, notadamen~_ 

. as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 /2004, conforme demonstrado p~ 
Relatório Final da Secretaria de Serviços. de Comunicação Eletrônica. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 • CEP 70.044-9001- Bras\lia - DF 
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17. Ainda foram carreadas ,aos autos -as éertidões cnmmais dos dirigentes da 
entidad~_, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a. execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no sistema de . fiscalização da 
ANATEL, não .foi verificáda nenhuma espécie de imputação acerca da realização.pela entidade . 
de ser\iiço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, restando ·cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jüddica, consoante já explicitado nos -parágrafos 11 e 
12 da presente peça. · 

· IV - DA CONCLUSÃO 

18. . Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relptório Final, 
verifica-se ·que o processo se encontra devidam~nte munido dos documentos necessários ao .. 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação ·que regula os atos de 
autorização para exp_loração do serviço de radiodifusão comunitária, . cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único," da Lei n~ 9.612, de 1998. · l l 
1 ~. Por derradeiro, resta i~formar que o Congresso Nacion;l, dev~r:á apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de ·autorização, visando produzir seus efeitos legais, com· 
fulcro no§ 3° do art. 2Í3 da Con~tituição da Repúbli'ca Federativa do Brasil. 

• 1 • 
.. .20.. piante. do exposto, esta Consultoria Jurídica, ·órgão de execução da 

Advocacia:Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento-· do feito, tendo em vista 
- ·a ine.is:istêt:içij:l de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugna~os ~e~_ 

encaminhamento dos autos a'O Gabinete do Sr. Secr-etário de Serviços de Comunic çãà , 
Eletrônica pa.ra prosseguimento. . ' . 

( . 1 

À consideração superior. 

.Brasília, 16 de· dezembro de 2013 • 

. -~ ~- .. .. ;t.: '"'r: · 

""'· ~­., . ""'"' 

Espl~nada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP-70.044-900 - Brasília· DF ) 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO' 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO Nº 5287 /2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO Nº 53000.005778/2009-18 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunic;ação e Cultura de Centenário do Sul. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o· serviço de radiodifusão . 
. comunitária no Municipio de Centenário do Sul, Estado do Paraná. ·A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N12 1553/2013/LRMiCVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

~ncaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, 3 de~ 

~~ ' /vi 1-<ffi{MkJ 
SOCORRO JA Jl. N~LEONARDO 

Advoga da União · 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

' .. 

2.0111. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
, CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . 

CONSU~TORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
_, • GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA · . 

.... 
DESPACHO Nº 528812013/JFB/GAB/CONJUR~MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.00577812009-18 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Centenário do Sul. 
- / ,, . 

'ASSUNTO: Requeri.menta solicitando autorizáção para exptorar o serviço de radiodifusão -
comunitária no Municipio de Centenário do Sul, Estado do Paraná. A documentação 
apresentada obedece aos padrões'.legais. Pelo· defer~mento do pedido. · 

Aprovo o DESPACHO Nº 5287/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais,. qwe aprovou o PARECER Nº 

/ 

155312013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU.. L~) 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário- rde Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguime~to .. 

Brasília, Ú de de 201 ~ . 

. ( 
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Esplanada dos Ministérios, Bloco !'R" • sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. Secretaria de Serviços .de Comunic4ção Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

,DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidênc~a da República. 

. Tendo em vista a publicação da Portaria nº 24, de 06/02/2014, no Diário Oficial da . 
Unjão de 11/02/2014, que autoriza a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Centenário do Sul a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Centenário do Sul/PR, consoante com o disposto . no § 3º 'do art. 223 da Constituição, 

J . -

encaminhe-se o processo n º 53000.005778/2009, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos; ·ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da RepiiPlica. - ' · . -

À consideração superior. 

Brasília, 14 de f-Ll(;W. M de 2014 . 

. , 

Chefe de Divisão - . 

J De acordo. Encaminhe-se. ao Gabinete do Ministro de Estado das· Comuµicações 
.para as provid'ências. 

CGRC • • 

• Brasília, 11-- der~ de2014 . 

~-· 
. SAMIR YANDO .GRA'"NJA NQBR_E MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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